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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PSICOTRÓPICOS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL

DE SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE (MA).

Aquisição de medicamentos psicotrópicos para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo
Municipal de Saúde, do município de Trizidela do Vale

Demanda n° FMS/2022
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DIRETRIZES GERAIS

ANÁLISE DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

OBJETO A SER CONTRATADO:

Cuida-se de Estudo Técnico Preliminar (ETP). Trata-se de “documento constitutivo da
primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza determinada
necessidade, descreve as análises realizadas em termos de requisitos, alternativas, escolhas,
resultados pretendidos e demais características, dando base ao anteprojeto, ao termo de
referência ou ao projeto básico, caso de conclua pela viabilidade da contratação”. (IN n®. 40,
de 26/05/2020, do Ministério da Economia).

Segundo o guia de boas práticas em contratação de soluções de tecnologia da informação do
TCU, “a elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do
planejamento de uma contratação (planejamento preliminar)” (BRASIL, 2012, p. 39, in
COSTA; BRGA; ANDRIOLI, 2017).

Os estudos técnicos preliminares servem para “a) assegurar a viabilidade técnica da
contratação, bem como o tratamento de seu impacto ambiental; b) embasar o termo de
referência ou o projeto básico, que somente é elaborado se a contratação for considerada
viável, bem como o plano de trabalho, no caso de serviços” (BRASIL, 2012, p. 39, in
COSTA; BRGA; ANDRIOLI, 2017).

Nesse sentido, o TCU, através do Acordão n° 6.638/2015-lC, recomendou a adoção de
controles internos de forma a assegurar que as contratações sejam precedidas de estudo
técnico preliminar, que servirá de base para a elaboração do termo de referência ou projeto
básico, devendo conter, entre outros aspectos o levantamento do mercado, a escolha do tipo
de solução, estimativas preliminares de preços, descrição da solução como um todo,
justificativas para o parcelamento ou não da solução, os resultados pretendidos, as
providencias para adequação do ambiente do órgão, se for o caso, análise de risco, bem
como declaração da viabilidade da contratação (BRASIL, Franklin. PREÇO DE
REFERENCIA EM COMPRAS PÚBLICAS. Pdf. TCU. Distrito Federal: 2015, p. 31).

No âmbito do TCU é possível vislumbrar jurisprudência pacífica no sentido da
obrigatoriedade dos estudos técnicos preliminares, seja para contratação de obras, serviços
ou compras. (Acordão 3.215/16 - Plenário; Acordão 212/17 - Plenário; acórdão 681/17 - V
Câmara; e Acórdão 1.134/17 - 2" Câmara), (COSTA; BRAGA/ ANDRIOLI,2017).

De maneira que o objeto em análise neste estudo técnico preliminar tem a premissa de
estabelecer as condições necessárias para a aquisição de medicamentos psicotrópicos para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde, do
município de Trizidela do Vale (MA)
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1 - NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO:

A presente aquisição propõe-se, em síntese, atender à necessidade do município em suas
atividades de proporcionar assistência a população.

Sendo assim tal aquisição de medicamentos são necessários para que a manutenção do
Hospital Municipal de Trizidela do Vale, possa realizar atendimento e assistência aos
pacientes SUS internados e/ou pacientes que procuram atendimento no Hospital.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

A presente solicitação se faz em virtude da necessidade de medicamentos básicos e
hospitalares, para atender o Hospital Municipal, as UBS - Unidades Básicas de Saúde, com
a finalidade de contribuir com a melhoria na Assistência Farmacêutica na rede pública de
saúde e atender a demanda do Sistema Único de Saúde, possibilitando aos usuários uma
melhoria contínua e qualificada do processo de aquisição de medicamentos, tratamento
médico-hospitalar do Município Trizidela do Vale  - MA.

3 - REFERÊNCIA A OUTROS INSTRUMENTO DE PLANEJAMENTO DO

ÓRGÃO OU ENTIDADE (SE HOUVER)

A contratação em questão está prevista no plano de contratações e prestação de serviços de
2022.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/DURAÇÃO INICIAL DO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE NATUREZA CONTINUADA, QUE PODERÁ,
EXCEPCIONALMENTE, SER SUPERIOR A 12 MESES.

A contratação deverá se dar através de pregão eletrônico.

A contratação será para 12 (doze) meses.

5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE
CÁLCULO E DOS DOCUMENOS QUE LHE DÃO SUPORTE

O consumo de medicamentos para o Hospital Municipal, estimado para o ano de 2022 será o
que consta no quadro abaixo:

DESCRIÇÃO UNIDADEITEM QUANT.
AClDO VALPROICO 500 MG COMPRIMIDO1 1800

2 ALPRAZOLAM 0,5 MG CAPSULA3600

COMPRIMIDO3 ALPRAZOLAM 1 MG 5400
4 COMPRIMIDOALPRAZOLAM 2 MG 5400

5 BROMAZEPAM 3 MG 1800 COMPRIMIDO

6 CARBAMAZEPINA 200 MG COMPRIMIDO2160

CARBONATO DE LITIO 300 MG COMPRIMIDO7 3000

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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CARBONATO DE LITIO 450 MG 1080 COMPRIMIDO

9 CLONAZEPAM 0,5 MO 5400 COMPRIMIDO

10 CLONAZEPAM 2 MG COMP. COMPRIMIDO5400

CLONAZEPAM 2,5MG/ ML SOLUÇÃO ORAL - GOTAS - 20 ML FRASCO11 200

CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA 25 MG COMPRIMIDO12 3600

13 CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA 75 MG 3600 COMPRIMIDO

14 CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 25 MG 1800 COMPRIMIDO

15 CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 100 MG COMPRIMIDO1800

CLORIDRATO DE LEVOMEPROMAZINA25 MG COMPRIMIDO16 2400

CLORIDRATO DE LEVOMEPROMAZINA 100 MG COMPRIMIDO17 2400

18 CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 50MG 3600 CAPSULA

COMPRIMIDO19 CLORIDRATO DE PAROXETINA 20 MG 3600

CLORIDRATO DE PROMETAZINA 25 MG COMPRIMIDO20 4800

CLORIDRATO DE SERTRALINA 50 MG 3600 COMPRIMIDO21

COMPRIMIDO22 CLORIDRATO DE SERTRALINA 100 MG 3600

COMPRIMIDO23 CLOZAPINAIOOMG 3600

COMPRIMIDO720024 DIAZEPAM 5 MG

COMPRIMIDO25 DIVALPROATO DE SODIO 250 MG 1800

COMPRIMIDO26 DIVALPROATO DE SODIO 500 MG 1800

COMPRIMIDO27 FENITOINAIOOMG 1800

COMPRIMIDO28 FENOBARBITAL 100 MG 7200

7200 COMPRIMIDO29 HALOPERIDOL 1 MG
COMPRIMIDO30 HALOPERIDOL 5 MG 7200

FRASCOHALOPERIDOL 2 MG/ML - SOLUÇÃO ORAL ■ GOTAS - 30 ML 10031

HALOPERIDOL 50 MG/ML -SOLUÇÃO INJETÁVEL ■ I ML.
DECANOATO.

360 AMPOLA32

COMPRIMIDO33 OLANZAPINA 5 MG 3600

COMPRIMIDO34 OLANZAPINA 10 MG 3600

35 OXALATO DE ESCITALOPRAM 10 MG COMPRIMIDO7200

36 OXALATO DE ESCITALOPRAM 20 MG . COMPRIMIDO7200

COMPRIMIDO37 QUETIAPINA 25 MG 3600

3600 COMPRIMIDO38 QUETIAPINA 100 MG
COMPRIMIDO39 RISPERIDONA 1 MG 10800

COMPRIMIDO40 RISPERIDONA 2 MG 10800

Acrescente-se que as quantidades informadas neste ETP serão suficientes para atender a
demanda do município de Trizidela do Vale.

Pontue-se que o quantitativo estimado nessa aquisição implicará ganho de escala porque
quanto maior a quantidade de produtos a serem cotados, melhor será o seu valor final,
beneficiando a administração pública, considerando-se, ainda, que somente se empenhará a
quantidade necessária, para aquisição de medicamentos a serem contratadas.

6 - LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO

TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR.

Para continuidade das atividades observa-se a necessidade do registro de preços para
eventual e futura aquisição de medicamentos psicotrópicos para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde, do município de Trizidela do
Vale (MA).

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.nia.gov.br

4



CPL - TRIZIDELA DO VALE

PROC. 0404001/2022

02 iFLS.

RUB

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 11.424.417/0001-06
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Considerando a estrutura já existente no município, será utilizada a solução de contratação
de empresa especializada ao objeto do preâmbulo. Solução essa praticada por outras
prefeituras da região conforme demonstrado.

ÓRGÃO OBJETOCONTRATO EMPRESA VALOR RS DATA

REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA

CONTRATAÇÃO DE PESSOA
PARA

E EVENTUAL

JURÍDICA
FORNECIMENTO
MEDICAMENTOS
PSISCOTRÓPICOS,
ATENDIMENTO
NECESSIDADES HOSPITALARES
E EM UNIDADES VINCULADAS
À SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE E SANEAMENTO DOM
MUNICÍPIO
ANTONIO DOS LOPES - MA.

DE

EM
ÀS

DE SANTO

PREFEITURA
MUNICIPAL
DE SANTO
ANTONIO
DOS LOPES
-MA.

A R DE ABREU
LTDA
CNPJN®

10.464.744/0001-10

CONTRATO N°
20210809

18/08/202198.252,40

CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA
FORNECIAMENTO
MEDICAMENTOS
PSICOTRÓPICOS
ATENDER AS DEMANDAS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE PRESIDENTE
VARGAS - MA.

PARA
DE

PARA

PREFEITURA
MUNICIPAL BENTES SOUSA &

CIA LTDA
CNPJ
63.424.121/0001-80

N°
CONTRATO N°DE

08/10/202!27.753,50PRESIDENTE
VARGAS -

035

MA.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA O
FORNECIMENTO
MEDICAMENTOS
PSICOTRÓPICOS
ATENDER AS NECESSIDADES
DO FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
RAPOSA-MA.

DE

PARA

FARMASIL
COMÉRCIO DE
MEDICAMENTOS
ElRELl-EPP.
CNPJ N®

32.026.849/0001-20

PREFEITURA
MUNICIPAL
DE RAPOSA
-MA.

CONTRATO N°
006/2022
SEMUS

26/01/2022100.597,70

O tipo de solução a contratar é de forma parcelada, permitir atender a demanda da Secretaria

Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde, através do pregão eletrônico por se tratar de
bens comuns.

7 - ESTIMATIVA DE PREÇOS REFERENCIAIS

O valor aproximado para 12 meses é de R$ 187.814,40 (cento e oitenta e sete mil e
oitocentos e quatorze reais e quarenta centavos), considerando os valores de
fornecimento com o preço médio obtido através do Banco de Preços, diretamente com os
fornecedores e outro órgão.

VALOR
UNITÁRIO

ESTIMADO RS

VALOR
TOTAL

ESTIMADO RS
DESCRIÇÃOITEM QUANT. UNIDADE

ÁCIDO VALPRÓICO 500 MG1 1800 COMPRIMIDO 1,23 2214,00

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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0,42 1512,002 ALPRAZOLAM 0,5 MG 3600 CAPSULA

3 ALPRAZOLAM 1 MG 0,34 1836,005400 COMPRIMIDO

0,98 5292,004 ALPRAZOLAM 2 MG 5400 COMPRIMIDO

0,86 1548,005 BROMAZEPAM 3 MG 1800 COMPRIMIDO

0,45 972,006 CARBAMAZEPINA 200 MG 2160 COMPRIMIDO

0,74 2220,00CARBONATO DE LITIO 300 MG 3000 COMPRIMIDO7

CARBONATO DE LÍTiO 450 MG 2,49 2689,201080 COMPRIMIDO

9 CLONAZEPAM 0,5 MG 5400 COMPRIMIDO 0,58 3132,00

0,16 864,0010 CLONAZEPAM 2 MG COMP. 5400 COMPRIMIDO

CLONAZEPAM 2,5MG/ ML SOLUÇÃO
ORAL-GOTAS-20 ML 8,00 1600,0011 200 FRASCO

CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA 25
0,32 1152,0012 3600 COMPRIMIDO

MG
CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA 75

2304,003600 COMPRIMIDO 0,6413
MG
CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 25

0,39 702,001800 COMPRIMIDO14
MG
CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA
100 MG

0,55 990,001800 COMPRIMIDO15

CLORIDRATO DE LEVOMEPROMAZINA
25 MG 0,71 1704,0016 2400 COMPRIMIDO

CLORIDRATO DE LEVOMEPROMAZINA

100 MG
1,25 3000,002400 COMPRIMIDO17

CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA
50MG

1,11 3996,003600 CAPSULA18

0,57 2052,003600 COMPRIMIIX»19 CLORIDRATO DE PAROXETINA 20 MG

CLORIDRATO DE PROMETAZINA 25
0,38 1824,004800 COMPRIMIDO20

MG

0,44 1584,00CLORIDRATO DE SERTRALINA 50 MG 3600 COMPRIMIDO21

2,79 10044,00CLORIDRATO DE SERTRALINA 100 MG 3600 COMPRIMIDO22

8,03 28908,00CLOZAPINA 100 MG 3600 COMPRIMIDO23

0,17 1224,00DIAZEPAM 5 MG 7200 COMPRIMIDO24

1,82 3276,00DIVALPROATO DE SODIO 250 MG 1800 COMPRIMIDO25

2,23 4014,0026 DIVALPROATO DE SODIO 500 MG 1800 COMPRIMIDO

0,33 594,00FENITOINA 100 MG 1800 COMPRIMIDO27

0,43 3096,0028 FENOBARBITALIOOMG 7200 COMPRIMIDO

0,27 1944,0029 HALOPERIDOL I MG 7200 COMPRIMIDO

0,41 2952,0030 HALOPERIDOL 5 MG 7200 COMPRIMIDO

HALOPERIDOL 2 MG/ML - SOLUÇÃO
ORAL - GOTAS - 30 ML 11,60 1160,0031 100 FRASCO

HALOPERIDOL 50 MG/ML -SOLUÇÃO
INJETÁVEL - 1 ML. DECANOATO. 10,62 3823,2032 360 AMPOLA

3600 2,83 10188,0033 OLANZAPINA 5 MG COMPRIMIDO

3,50 12600,0034 OLANZAPINA 10 MG 3600 COMPRIMIDO

12744,0035 OXALATO DE ESCITALOPRAM 10 MG 7200 COMPRIMIDO 1,77

2,92 21024,0036 OXALATO DE ESCITALOPRAM 20 MG 7200 COMPRIMIDO

1,78 6408,0037 QUETIAPINA25 MG 3600 COMPRIMIDO

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n” 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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2,88 10368,0038 QUETIAPINA 100 MG 3600 COMPRIMIDO

10800 0,62 6696,0039 RISPERIDONA 1 MG COMPRIMIDO

0,33 3564,0040 RISPERIDONA 2 MG 10800 COMPRIMIDO

187.814,40VALOR TOTAL ESTIMADO R$

8 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

O registro de preços é uma ferramenta que serve para futura e eventual aquisição de

produtos/serviços com demanda variável. Nesse processo, ao adotar o registro de preços

para aquisição do objeto acima, estamos visando a simplificação e otimização dos processos

de licitação para a Administração Pública. Outro aspecto importante é que com o registro de

preços suprirá as demandas existentes, de acordo como forem sendo requisitadas, não

necessitando da reserva orçamentária em sua totalidade, utilizando os recursos financeiros

de forma sustentável, podendo inclusive, melhorar  a organização das compras através da

implantação de um cronograma.

Compete destacar que a legalidade dos atos é uma condição para o bom andamento dos

procedimentos administrativos e, por esta razão, para que a Administração desenvolva de
forma eficiente e célere a sua missão de melhor, faz se necessário à contratação de empresa

prestadora deste tipo serviço.

Sendo assim a contratação de empresa para eventual e futura aquisição de medicamentos

psicotrópicos é necessária pois visa atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Saúde/Fundo Municipal de Saúde, do município de Trizidela do Vale (MA).

9 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

NECESSÁRIA PARA INDIDUALIZAÇÃO DO OBJETO.

A contratação a que se refere o presente ETP se dará por itens, tendo em vista se tratar de

objeto divisíveis.

10 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE

ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS

HUMANOS, MATERIAIS OU FINANCEIROS DISPONÍVEIS.

Não se aplica

11 - PROVIDÊNCIAS PARA A ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO

Não se aplica

12 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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O contrato realizado referente ao processo anterior teve sua vigência finda em 31/12/2021.

13 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Declaro, para os devidos ilns, que a presente contratação é viável e fundamental para
este município.

NatáliX^^ ̂oâ_Di«rg^ieira

Chefe do Setor de Compras.
Portaria n° 43/2021 - GP

Fabiana Meireles ao Nascimento Medeiros

Secretária Municipal de Saúde
Portaria n° 08/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Bairro Aeroporto-Trizidela do Vale-Maranhão
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANtÔnÍO^*^^^|P|
CNPJ: 06.172Í720/OOOMO

Santo AntAnlo do*

PREGÃO ELETRÔNICO Ns 009/2021

^  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS m 057/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 282106-0001
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.2 20210809

●Sli'
'OOHd‘ozr

PROC.GMoMgOÍ / 20.2^
CONTRATO DE FO
ENTRE SI CELEBRAM t^^í^UNICfPIO DrSANTCT

I  ANTÔNIO DOS LOPES, ATRAVÉS DA
!  SECRETARIA

E

MUNICIPAL DE SAÚDE E
i  SANEAMENTO E A EMPRESA A R DE ABREU
'  LTDA, NA FORMA ABAIXO:

A Prefeitura Muntdppl de Santo Antônio dos Lopes/MA, inscrita no C.N.PJ (MF) sob o n.
06.172.720/0001-10, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO, com sede na
Av. Presidente Vargas, n9 446, Centro, SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, Maranhão, doravante
denominado CONTRATANTE, neste ato representada pela Secretária Municipal de Saúde e
Saneamento, Sra. Maria Lima da Silva Neres, portadora de RG 000035483095-3 SSP/MA e CPF
890.166.703-78, e a erripresa A R DE ABREU LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n® 10.464.744/0001-
10, sediado{a) na Rua Firmino Gonçalves Pedreiras, ne 686, Bairro Centro, Timon - MA, doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Adalberto Rocha de Abreu, inscrito
no CPF n9 398.279.333y53, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n® 282106-0001
e em observância às disposições da Lei ns 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n^ 10.520, de 17 de
Julho de 2002, do Deçreto ns. 10.024/2019, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão;na 009/2021, por Sistema de Registro de Preços, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Registro de Preços para futura e eventual contratação
de pessoa(s) jurfdica(s) para fornecimento de MEDICAMENTOS PSICOTRÓPICOS, em atendimento às
necessidades hospitalares e em unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento
do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme editai do pregão eletrônico 009/2021, que
é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Discriminação do objeto:

iU

Planilha: Fonte de Recurso 0114001 - Transferência SUS Bloco de manutenção

DESCRIÇÃO/ I
especificação:

ITEM Marca Unidade
Medida

de Quant. Valor
Unitário

Valor Total

ÁCIDO1 i VALPRÓICO, R$BIOLAB COMPRIMIDO R$ 0,373.000DOSAGEM: 250 MG 1.110,00
ÁCIDO j VALPRÓICO,2

R$BIOLAB COMPRIMIDO R$ 0,763.000DOSAGEM: 500 MG 2.280,00
3 ALPRAZOUM, ! DOSAGEM:

0,50 MG ■ SEM S/A COMPRIMIDO R$ 0,153.000 RS 450,00
4 ALPRAZOLAM, DOSAGEM: 2

SEM S/A COMPRIMIDO R$ 0,203.000 R$ 600,00MG
5 AMITRIPTILINA .CLORIDRATO,

DOSAGEM: 25 IVÍG
R$SEM S/A COMPRIMIDO R$ 0,186.000
1.080,00

-1Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av. Presidente Vargas, 446, bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA.
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DOS I

6 AMITRIPTILINA ; CLORIDRATO,
DOSAGEM: 75 MG R$SEM S/A COMPRIMIDO 6.000 R$ 0,59

3.540,007 CRISTAL!BIPERIDENO, DOSAGEM: 2 MG

BROMAZEPAM, DOSAGEM: 3

COMPRIMIDO 3.000 R$ 0,29 R$ 870,00A
8

SEM S/A COMPRIMIDOMG 3.000 RS 0,13 R$ 390,00
9 BROMAZEPAM, ÍDOSAGEM: 6

SEM S/A COMPRIMIDO 3.000MG R$ 0,24 R$ 720,00
10 CARBAMAZEPINif\, DOSAGEM;

20 MG/ML, APRESENTAÇÃO;
SUSPENSÃO ORAL. FRASCO 10

UNIÃO
QUÍMICA

R$FRASCO 200 R$ 12,99
2.598,00ML

11 CARBAMAZEPINA, DOSAGEM:
200 MG

BRAINFA R$COMPRIMIDO 6.000 R$ 0,29RMA
1.740,0012 LABORAT

ÓRIO
TEUTO

CARBAMAZEPINA, DOSAGEM:
400 MG R$COMPRIMIDO 3.000 R$ 0,78

2.340,00
CARBONATO jOE
DOSAGEM: 300 MG

LÍTIO, HIPOLAB R$COMPRIMIDO 3.000 R$ 0,46OR
1.380,0014 CETAMINA

DOSAGEM 50
SOLUÇÃO INJETÁVEL. FRASCO
10 ML

CLORIDRATO,
MG/ML, CRISTALI R$FRASCO 40 R$ 86,84A

3.473,60
15 CITALOPRAM, DOSAGEM: 20 RANBAX

COMPRIMIDO 3.000MG RS 0,25 R$ 750,00Y
16 CLONAZEPAM, DQSAGEM: 0,5 GEOUB COMPRIMIDO 3.000MG RS 0,12 RS 360,00
17 CLONAZEPAM, DQSAGEM: 2

GEQLAB COMPRIMIDO 6.000MG RS 0,11 R$ 660,00
18 CLONAZEPAM, DOSAGEM: 2,5

MG/ML,
SOLUÇÃO ORAL-
FRA5CQ20ML i
CLORPROMAZINA;
CONCENTRAÇÃO 40 MG/ML,
FORMA
SOLUÇÃO ORAL- GOTAS.
FRASCO DE 20ML ;

APRESENTAÇAO:
GOTAS.

FARMACÊUTICA

GEOLAB FRASCO 200 R$ 2,37 RS 474,00

19

SANOFI
MEDLEY FRASCO RS 7,60100 RS 760,00

21 CLORPROMAZINA,ÍDOSAGEM;
25 MG I

CLORPROMAZINA, íDOSAGEM:
100 MG

SANOFI
MEDLEY

R$COMPRIMIDO 600 RS 0,30
180,0022 CRISTALI

COMPRIMIDO 600 RS 0,35 RS 210,00A
25 HIPOLABDIAZEPAM, DOSAGEM: 10 MG COMPRIMIDO 6.000 R$ 0,13 R$ 780,00OR
26 HIPOLABDIAZEPAM, DOSAGEM: 5 MG COMPRIMIDO 6.000 R$0,13 R$ 780,00OR
27 DIVALPROATO DE SÓDIO,

CONCENTRAÇÃO 500 MG,
FARMACÊUTICAFORMA R$ABBOTT COMPRIMIDO 3.000

LIBERAÇÃO PROLONGADA
R$ 1,64

4.920,00
29 ESCITALOPRAM

DOSAGEM: 10 MG :
i  OXALATO, RSGEOLAB COMPRIMIDO 3.000 RS 0,41

1.230,00

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA
Av. Presidente Vargas. 446, bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA.
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..'
as.30 ESCITALOPRAM

DOSAGEM: 20ÍmG
OXAUTO,

R$GEOLAB COMPRiMIlSb— 3^0- -R$4t03-
3.090,0031

LABORAT
ÓRIO

TEUTO

FENITOÍNA

DOSAGEM: 100 MG
SÓDICA,

COMPRIMIDO 3.000 R$ 0,22 R$ 660,00

33 LABORAT

ÓRIO

TEUTO

FENOBARBITAL

DOSAGEM: lOÒ MG
SÓDICO,

R$COMPRIMIDO R$0,196.000
1.140,00

35 FENOBARBITAL

DOSAGEM;40 ;
FORMA

FARMACÊUTICÂ:SOLUÇÃO
ORAL-GOTAS; FRASCO 20 ML

SÓDICO.

MG/ML,
UNIÃO

QUÍMICA
R$FRASCO 200 R$ 5,46
1.092.00

37 LABORAT
FLUOXETINA. DOSAGEM: 20

ÓRIO CÁPSULAMG 6.000 R$ 0,12 R$ 720,00
TEUTO

38 GABAPENTINA,!
300 MG

DOSAGEM:
R$GERMED COMPRIMIDO 6.000 R$ 0,56
3.360,0039 6LIMEPIRIDA, DOSAGEM: 1 EUROFA

COMPRIMIDO 3.000 R$ 0,28MG R$ 840,00RMA
40 HALOPERIDOL, ;

CONCENTRAÇÃO: 2 MG/ML,
TIPO USO: SOLUÇÃO ORAL-

GOTAS. FRASCO 20ML
HALOPERIDOL, i DOSAGEM: 1

UNIÃO

QUIMICA
FRASCO 200 R$ 3,23 R$ 646,00

42 CRISTALI
R$COMPRIMIDO 6.000 R$ 0,18MG A
1.080,0043 HALOPERIDOL, iDOSAGEM: 5 CRISTALI
R$COMPRIMIDO 6.000 RS 0,29MG A
1.740,0044 LEVOMEPROMA2INA,

DOSAGEM: 100 MG
CRISTALI

R$COMPRIMIDO 3.000 R$ 0,81A
2.430,00

LEVOMEPROMAZINA,
DOSAGEM: 25 MG

CRISTALI
R$COMPRIMIDO 3.000 R$ 0,48A
1.440,0046 LEVOMEPROMAZINA,

DOSAGEM: 40 MG/ML,

APRESENTAÇÃO-SOLUÇÃO
ORAL. FRASCO 2Ò ML

CRISTALI
FRASCO

R$ 10,87 R$ 434,8040A

47 LORAZEPAM,
CONCENTRAÇÃO: 2 MG

MISOPROSTOL, I

CONCENTRAÇÃO: 200 MCG,
FORMA FARMACÊUTICA

SEM S/A COMPRIMIDO 600 R$ 0,37 R$ 222,00
49 INFAN

INDUSTR
COMPRIMIDO 20 RS 35,98 R$ 719,60

COMPRIMIDO VAGINAL
IA

QUIMICA

INFAN

INDUSTR

50 MISOPROSTOL, :

CONCENTRAÇÃO: 25 MCG,
FORMA FARMACÊUTICA

R$COMPRIMIDO R$ 8,0920

COMPRIMIDO VÁGINAL
IA

161,80
QUIMICA

53 MORFINA, APRESENTAÇÃO:
SULFATO, CONCENTRAÇÃO:
30MG

CRISTALI R$COMPRIMIDO R$ 2,12600A
1.272,00

54 NORTRIPTILINA CLORIDRATO,
DOSAGEM: 25MG

EUROFA
COMPRIMIDO R$ 0,56600 R$ 336,00RMA

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av. Presidente Vargas, 446, bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA.
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DOS

55 nortriptilinaI cloridrato,
DOSAGEM: 50 Mg

RANBAX
COMPRIMIDO

R$ 396,00Y 0,6
RIÍR56 OXCARBAZEPINA, DOSAGEM:

300 MG :
^XCARBAZEPINA, DOSAGEM:

600 MG
"PÃRÃCÊTÃMÕÜ

apresentação; associado
COM CODEÍNA; DOSAGEM;
500MG + 30MG'

RANBAX
R$COMPRIMIDO 1.200 R$ 1,22Y
1.4$4,0057

RANBAX
R$COMPRIMIDO 1.200 R$ 1,66Y
1.992,0058

BIOLAB

FARMA
RSCOMPRIMIDO 3.000 R$ 0,64
1.920,00

59
AUROBIN

PAROXETINA CLORIDRATO,
DOSAGEM:20MG RSDO COMPRIMIDO R$ 0,446.000

2.640,00PHARMA
61 QUETIAPINA, DOSAGEM: 100 CRISTALI

R$COMPRIMIDOMG. 3.000 R$ 1,35A
4.050,0062 QUETIAPINA. DOSAGEM: 25 CRISTALI
RSCOMPRIMIDO RS 0,36MG 3.000A
1.080,0063 RISPERIDONA, DOSAGEM: 1

MG/ML, USO: SOLUÇÃO ORAL,
PIPETA ■ DOSADORA.

FRASCO 30 ML

COM

PRATI

DONADU FRASCO 60 RS 15,56 RS 933,60
ZZI

64 PRATI

DONADU
RISPERIDONA, DOSAGEM; 1

COMPRIMIDO 3.000 RS 0,14MG RS 420,00
ZZI

65 PRATI

DONADU
RISPERIDONA, DOSAGEM: 2

COMPRIMIDO RS 0,173.000MG R$ 510,00
ZZI

66 PRATI

DONADU
RISPERIDONA, DOSAGEM: 3

COMPRIMIDO RS 0,233.000MG R$ 690,00
ZZI

67
SERTRALINA CLORIDRATO,
DOSAGEM: 50MG' GEOLAB COMPRIMIDO 3.000 R$ 0,19 RS 570,00

68 TOPIRAMATO, DOSAGEM: 50
RSGERMED COMPRIMIDO 3.000 R$ 0,44MG
1.320,0070 VALPROATO

DOSAGEM:

FORMA

XAROPE. FRASCO DE lOOML

DE SÓDIO,

50' MG/ML,
FARMACÊUTICA:

HIPOLAB RSFRASCO RS 4,79600OR
2.874,00

TOTAL
R$ 75.919,40

Planilha: Fonte de Recurso 010000 - Recursos Ordinários

ITEM DESCRIÇÃO/

JSPECIFICAÇÃO ;

CLORPROMAZINA,; DOSAGEM:

5MG/ML
Haloperldol decanoato de

70.52 mg ml solução Injetável.

Ampola 1 ml. i

DIAZEPAM, CONCENTRAÇÃO I HIPOLAB
10 MG/ML, FORMA OR

Marca

HYPOFAR
MA

CRISTALI

A

Unidade

Medida
de Quant. Valor

Unitário
Valor Total

20
AMPOLA R$ 1,54200 R$ 308,00

V 23

RSAMPOLA 200 R$ 5,97
1.194,00

24
AMPOLA RS 0,74600 RS 444,00

:  Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av. Presidente Vargas, 446, bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA. <
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D

ii.^
Santo Antônio dos

ÔSf|'

).Ho.O-'LfSFARMACÊUTICA SOLUÇÃO
INJETÁVEL AMPOLA 2 ML
DOPAMINA, ; DOSAGEM: 5
MG/ML
SOLUÇÃO
AMPOLA lOMIi

APRESENTAÇÃO
i  INJETÁVEL.

FLS.,
28

HIPOLAB
AMPOLA 200 R$ 1,87OR R$ 374,00

32 FENITOÍNA
DOSAGEM:

SÓDICA,
50 MG/ML

SOLUÇÃO
HIPOLAB

APRESENTAÇÃO:
INJETÁVEL. AMPOLA 5ML
FENOBARBITAL SÓD

AMPOLA 200 R$ 3,21OR R$ 642,00

34
ICO,

100 MG/ML,DOSAGEM:
forma
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO
INJETÁVEL. AMPOLA 2 ML

^ENTANILA, APRESENTAÇÃO
SAL CITRATO, POSAGEM 0,05
MG/ML, INDICAÇÃO SOLUÇÃO
INJETÁVEL. 1

LABORAT
ÓRIO
TEUTO

R$AMPOLA 600 R$ 2,57
1.542,00

36

CRISTALI
AMPOLA 100 R$ 2,69A R$ 269,00

HALOPERIDOL, ●
CONCENTRAÇÃO; 5 MG/ML,

USO; SOLUÇÃO
INJETÁVEL. AMPOLA IML
MIDAZOLAIVL I DOSAGEM
5MG/ML. AMPOLA.
MORFINA,
SULFATO,
0,2MG/ML,
FARMACÊUTICA::
INJETÁVEL. AMPOLA IML
MORFINA,
SULFATO,
lOMG/ML,
FARMACÊUTICA: ; SOLUÇÃO
INJETÁVEL. AMPOLA 1 ML

TIPO

APRESENTAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:

FORMA
SOLUÇÃO

APRESENTAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO;

FORMA

HYPOFAR
R$AMPOLA 600 R$ 5,09MA
3.054,00

48
HIPOLAB

R$AMPOLA 600 R$ 8,59OR
51 5.154,00

CRISTALI
R$AMPOLA 600 R$ 6,34A
3.804,00

52

CRISTALI
R$AMPOLA 600 R$ 4,58A
2.748,00

60 PETIDINA ÇLORIDRATO,
MG/ML,DOSAGEM:50

APRESENTAÇÃO; , SOLUÇÃO
INJETÁVEL. AMPOLA 2ML
TRAMADOL
DOSA6EM;100 !
FORMA
SOLUÇÃO
AMPOLA 2ML

ÇLORIDRATO,
MG/2ML,

FARMACÊUTICA;
^  INJETÁVEL.

UNIÃO
química R$AMPOLA 400 R$ 4,05

1.620,00
69

UNIÃO
química R$AMPOLA 1.000 R$ 1,18

1.180,00

TOTAL
R$ 22.333,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1, O prazo de vigência deste Termo de Contrato é
na data de 18/08/2021
ns 8.666, de 1993.

aquele fixado no Termo de Referência, com Início
encerramento em 31/12/2021, prorrogável na forma do art. 57, §ie, da Lei

Aw Di- ‘ cios Lopes/MA
Av. Presidente Vargas. 446, bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA.

U



ESTADO DO MARANHÃO

prefeitura municipal de SANTO ANt^^
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ortoAntModos

DOS^
W9ík,W!l!ll

CPt<TriL__™*

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO

execução contratual, índusive Wbl'tofe7ou impostoTen^^^^^^^^ e indiretas decorrentes da
fiscais e comerciais incid

Kls».

d3d
tos e

entes, taxa de administrárãn ? t '
cumprimento integral do objeto da contratação ' ® necessários

4 CLAUSULA QUARTA - POTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes da presente (idtarSr* -

consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Santo w recursos específicos
dot

ao

ação orçamentária abaixo especificada; classificada

Unidade Orçamentária Saneamento
06-02-Fundo Municipal de Saúde-FMS
10-Saúde

Sub-Função
301-Atenção Básica
302

Programa

Projeto Atividade 0171 - Gestão de Política da Saúde Pública

2.038-Manut. da Farmácia Básica
4.040 - Manut. do MAC

3.3.90.30.00- Material de Consumo

ninnSnn^’?"
0100000 - Recursos Ordinários
01140001 -Transf. SUS Bloco de manutenção

Classificação Econômica

Fonte de Recurso

5. CLÁUSULA QUINTA

5.1. O prazo para pagamento
Referência.

5.2. O pagamento será efètuado pelo CONTRATANTE à coNTRATAnn

no Banco do Brasil, Conta Çorrente n= 36098-8, Agência ns 42«r

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual
anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto
anexo ao Edital.

9. CUÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto
CONTRATANTE, na forma estabelecida

io 1 ~ OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1. As Obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA
Referenda, anexo do Edital. ‘

- pagamento

e demais condições a ele referentes enco

sao as estabelecidas n

garantia de execução para a presente contrataç

DO OBJETO

são aquelas previstas n

sera efetuada por Comissão/Represe

sao aquelas pr

ntram-se no Termo de

o Termo de Referência,

ão.

o Termo de Referência,3.

ntante designado pela
no Termo de Referência, anexo do Edital.

evistas no Termo de

Av Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA
Av. Pres,dente Vargas. 446, bairro Centro - Santo Antônio d« Lopes/MA. -1-
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prefeitura jMUNICIPAL DE SANTO AnVôNÍO*’^
CNPJ: 06.1721720/0001-10

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. As sanções referentes è
anexo do Edital.

12. CLÁUSULA Décima SEGUNDA

12.1 0 presente Termio de Contrato poderá ser rescindido-

do a..' 7T:.fLerntSVeT993'': cotLscor?' ^ ^

a execução do contrato são aquelas preste no Termo de Refere

- RESCISÃO

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE
prevista no art. 77 da Léi ns 8.666, de 1993.
12.4. O termo de rescisão será
caso:

Í2'4 2' ItTa Tn parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relaçao dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações erhultas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-VEDAÇÕES

●:

J'»'.

em caso de rescis

precedido de Relatório indicativo dos seguintes asp

<«ÉM«

nda,

ão administrativa

ectos, conforme o

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

Mt rcONTRATAD?°t\“"*f reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei na 8.666, de 1993

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

Í;'So°de
adn,inistrativos-e;orn,ase;rinfpLg:ra“^ ^

na Lei

16. CLÁUSULA Décima SEXTA - PUBLICAÇÃO

OflcialrM,'"' r providenciar a publicação deste instrumento.
Oficial da Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, e demais
prazo previsto na Lei na 8.;666, de 1993.

por extrato, no Diário
meios os quais forem necessários, no

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
17.1. É eleito 0 Foro da Comarca de Santo Antônio dos
decorrerem da execução deste Termo de Contrato
conforme art. 55, §2^ da Lei ns 8.666/93

Santo Antonio dos Lopes/MA, 18 de agosto de 2021.

OS Lopes/MA para dirimir os litígios que
que não possam ser compostos pela conciliação.

Av Pm.iarnfl Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av. Presidente Vargas, 446, bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA.
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prefeitura municipal de santo antS*doT18HIÍ
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»>
lÜ

CPl ●Tni^-i^aqTHna -■■■<P
PR0C.DH£Ü.or>\

Í)32-FLS.,4-
RUB.,

Maria Ulma da Silva Neres
Secretária MunMipal de Saúde e Saneamento

CONTRATANTE

<
 / ^ ■ L f

Adverto Rocjpa deAbrêu
^Representante Legal

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1)
CPF;

i2)
CPF:

{

í

\ {

I

}

Av, Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA
Av. Pres,dente Vargas, 446, bairro Centro - Santo AnZtota Lopes/MA.
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PREFEITURA DE PRESIDENTE VARGAS-MA
CNPJ: 06.124.739/0001-91

CONTRATO ADMINISTRATIVO N’ 035 - PE N2 011/2021

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Na 035, QUE FAZEM ENTRE SI

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE VARGAS-MA E A

EMPRESA: BENTES SOUSA & CIA LTDA - CNPJ N® 63.424.121/0001-
80.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VARGAS-MA. por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PRESIDENTE VARGAS- FMSPV. CONTRATANTE; COM SEDE NA AV PIO XII, N® 20, CENTRO DE PRESIDENTE

VARGAS-MA, inscrito no CNPJ sob o 14.014,359/0001-22, neste ato representada pela Secretária Municipal

de Saúde, a Sra. Janaina Jorge Dino, inscrito no CPF sob n® 035.778.203-81, doravante denominada

CONTRATANTE, e a Empresa, BENTES SOUSA CIA LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o n® 63.424.121/0001-80,

sediada na R PAULO FRONTIN, NQ 217, MONTE CASTELO, CEP: 65.031-360, SÃO LUÍ5\MA, doravante designada

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sócio Administrador, Sr. Valdira Sentes de Sousa, Brasileira, Inscrita

no Cadastro de Pessoa Física - CPF, n“ 211.645.173-68, portador do R.G. n^ 044447672012-1, tendo em vista o

que consta no Processo n® 02.0882/SEMUS/2021 e em observância às disposições da Lei ns 8.666, de 21 de

junho de 1993, da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n^ 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, do Decreto ns 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico N" 011/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de pessoa jurídica para fornecimentos de

medicamentos psicotrópicos para atender as demandas da Secretaria Munidpai de Saúde de Presidente

Vargas-MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edita!.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,

independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

DESCRIÇÃOITEM V.TOTALMARCA UN(D QUANT V.UNIT

RS 120.002 R$ 0,12ALPRAZOLAM 0.5M6 CPR Teuto CPR 1000

RS 210,00RS 0,213 ALPRAZOLAM IMG CPR Teuto CPR 1000

CAR8AMAZÊPINA 2%

C/100ML5USP. ORAL
7 R$ 14,95 R$ 2.990,00Sanval FC 200

R$ 0,36 R$ 1.080,008 CARBAMAZEPINA 200MG Cristalía CPR 3000
— 1 -

CLORIORATODE
CLORPROMA21NA lOOMG

CPR t 1000 RS 590,0014 R$0,59Cristalia

-'●r—-
CLORIORATO OE
CLORPROMAZ1NA25MG

15 R$ 0,47 RS 470,00Cristalia CPR 1000
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CLORIDRATODE

CLORPROMA71NA GOTAS

40MG 20ML

R$ 1.687,50R$ 13,50125Cristalia FC16

R$ 600,00R$0,12Crístatia CPR 5000DIAZCPAM 5MG17

R$ 900,00R$0,15Cristalia 6000CPR18 DIA2EPAN CPR lOMG

R$ 427,50RS 1,71Cristalia 250AMPOIAZEPAN INJ. lOMG INJ19

R$ 720.00R$ 0,24Hípolabor CPR 3000FENITOINA CPR lOOMG20

R$ 660,00R$0,22Cristalia CPR 3000FENOBARBITALCPR lOOMG22

FENOBARBITAL GTS

40MG/2ML20ML
RS 550,00RS 5,50100Cristalia FC23

FENTANIL 50 MCG/ML X 50
AMP 2 ML

R$259,00R$5,1850AMPABL24

RS 405,00R$2,70Cristalia 150AMPFENOBARBITAL INJ lOOMG25

U.
R$7,20 R$ 72,0010AMPFLUMAZENILÜ.5MG/ML27

Química

R$ 280,00RS 0,281000Cristalia CPRHALOPERIDOL IMG28

R$ 330,00R$ 0,33Cristalia 1000CPRHALOPERIDOL 5MG29

HALOPERIDOL DECANOATO

70,52MG/ML
R$ 2.232,00RS 22,32100Cristalia AMPi  30

i

HALOPERIDOL DECANOATO

INJ. 50MG/ML
RS 1.034,00R$ 20,6850AMPCristalia31

HALOPERIDOL GTS 2MG/ML
20ML

R$ 279,50RS 5,5950Prali FC32

Química

j  União

HALOPERIDOL 5MG INJ.
AMPIML

R$ 412,00R$4,12100AMP33

LEVOMEPRAZINACPR
lOOMG

RS 775,00R$1,55500Cristalia CPR34

MIDA20LAM 5MG/ML3ML

CX C/100
RS 375,00RS 2,50150Hípolabor AMP35

RS 575,00R$ 0,232500Cristalia CPRRI5PERIDONA CPR2MG38

RS 8.920,00RS 892,0010Cristalia FCSEVOFLURANO 250 ML39

VALPROATO SÓDIO 250MG R$ 800,00RS 0,32CPR 2500Cristalia40
CPR.

R$ 27.753,50TOTAL

!
J
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2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Termo de Referência, com início na

data de 08/10/2021 e encerramento em 31/12/2021.

3. ClÁUSUU TERCEIRA-PREÇO.

3,1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 27.753,50 (vinte e sete mil e setecentos e cinquenta e

três reais e cinquenta centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro  e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

4. CLÂUSÜU QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista

no orçamento da União, para o exercício de 2021, na classificação abaixo;

02 13 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS

02 13 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS
10 SAÚDE

10.301.0056.2045.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FMS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

5. CLÂUSUUQUINTA-PAGAMENTO.

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSUU SEXTA-REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO 00 OBJETO.

8.1. As condições do entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao
Edital.

9. CUÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissâo/Represcntante designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. /
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10, CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO,

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Admiriistração, nas situações previstas nos incisos 1 a Xil e XVII do art.

78 da Lei n? 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à
prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 da Lei nS 8.666, de 1993.

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS,
CONFORME O CASO;

12.4.1, Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12,4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

13.1.1. Caucíonar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei ns 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

í \

(./
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14,3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 8.666, de
1993, na Lei 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n9 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor -
e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, em Diário Oficial, no
prazo previsto na Lei ns 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1. E eleito o Foro da Comarca de Vargem Grande/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2» da Lei n2
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Presidente Vargas/MA, 08 de Outubro de 2021

JANAW.^RGED!NO

SecretárL Muni^pal de Saúde
lonVatànte

\ vl

1
BENTÉS Sej

CNPJ N2 63..

;iA DA

..;7'l/000tyB0.
Valdira Bentès de Sousa\

Sócia Administradora

Contratada
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS

CONTRATO N® 006/2022-SEMUS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 002/2021

PREGÃO PRESENCIAL N® 001/2021

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RAPOSA, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE-SEMUS; E, A EMPRESA FARMASIL
COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELl-EPP. NA

FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE RAPOSA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-SEMUS, CNPJ
n® 14.049.707/0001-OS, sediada na Rua 15 de Novembro, n® 46, Vila Bom Viver. CEP; 65.138-000 -

Raposa/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste alo representada por seu Secretário

Municipal, o Senhor ROMILSON LOPES FROES. brasileiro, solteiro, RG n® 657747963 - SESC/MA. CPF
n° 840.589.603-10, residente e domiciliado à Rua do Plqulzelro, Quadra n® 08, n® 05, Nova Mírltlua, Alto
Turu. CEP: 65.110-000 - Sào José de Rlbamar/MA; e. a empresa FARMASIL COMÉRCIO DE
MEDICAMENTOS EIRELl-EPP, CNPJ n® 32.026.849/0001-20. com sede na Rua n® 103/Avenlda

Principal/Marconí Caldas, Quadra n® 07, n® 05, Santa Eflgônla. CEP: 65.058-719 - São Luís/MA,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu Representante Legal, o Senhor
José Eráciíto Farias Pimenta, RG n® 28.24.092-8 - SSP/SP. CPF n® 282.062.903-20. têm. entre si.

ajustado o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, decorrente do Pregão Presencial n® 001/2021-
SRP, constante no Processo Administrativo n® 002/2021, com ftjndamento na Lei Federal n®

10.520/2002; Lei Complementar n® 123/2006, alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 e pela Lei

Complementam® 155/201.6; Decreto Federal n® 7.892/2013; Decreto Municipal n® 03/2017, apücando-se
subsidíariamehte, no que couber, a Leí Federal n® 8.666/1993 é suas alterações posteriores é demais

normas regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas, e condições:.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Constitui objeío deste contrato a contratação de empresa especializada para o fornecimento de
medicamentos psícotrópicos para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde do município de

Raposa, conforme Ata de Julgamento do Pregão Presencial n® 001/2021.

Valores Registrados ÍRSlUnidade
Registrada

Quantidade
Registrada

Marca

Registrada
Descrição dos

Produtos
Item TotalUnitário

Amítriptflina clorídato
25 mg' 
Acido
5Qmg/ml xarope

Biperkieno. dosagem

vaiproioo

2.625,000,21Compnmido 12.500União Química.1

12,12 3.333.00275FrascoUnião Quimice2

3.220..0011.500 0.28CompnmidoImpolabor3
2mg
Carbannazepína,
dosagem 400 mo

Clomlpramina,

dosagem 25 mg
Clonazepam.
dosabém 0,5 ma
Clonazepam,
dosagem 2.5mg/ml -
solucâo orai- gotas

Clonazepam,
dosagem 2 mg

12.292.501,49Comprimido 8.250Cnstátia6
.. '■>

3.447.202,781,240CfistéHâ Comprimido8

j 1.087,50 /0,15Comprimido 7.250Crisiália9

250.13 I73 3,45Cristália Frasco10
\

.260.000.187,000Crlstáiia Comprimido11

T)4
Secretaria Municipal de Saúde

Rua 15 de Novembro, n® áê, Vila Bom Viver. CEP: 65.138-000, Rsposâ - MA
tv.brCNPJ n Página 1 df 7.® 14.049.707/0001-05 ● Home page:



CPl-T«iaBELAOÔVAt.e

PR0C..O4o'^gfii„
Fis.. ■■■■loia

J20^

RAPOSA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS

Cíarpromazlna,
dosagem 100 mg

13 ComprimidoCrístália 0,44 4.695,0011.125

Ciorpromazína,
dosagem 25 mg
Dlazepam, dosagem
10 mg '
Díazepam, dosagem 5

14 Cristàlia Comprimido 0.57 2,850,006.000

16 300.00Uniáo Qufmica Comprimido 0.15

0,146.000 1,120,00Impoiabor Comprimido17
mg

sòdíca,Fenítoina
dosagem 100 mg
Fenobarbitai sòdico.
dosagem 100 mg
Femobarbital sódioo,
40 mg/ml, tipo de uso
sotucflo oraW gotas
Run^zenil, solução
Inletèvd 0.5mq/ml

Comprimido 0.25 2.093.758.37519 impoiabor

1.687,50Comprimido 6.250 0,27Crístália21

174.384.6530Crístália Frasco22

126.7516,908AmpolaCrístália23

Haloperídol,
decanoato 70,52
mg/ml, ampola com 1

2.788,5016,90166Crístália Ampola25

ml.
Haloperídol, dosagem
im
Halopenciol.
concentração 2 mg/ml.
tipo uso solução orai ^
gotas.
Haloperidol. dosagem
5 mg
imipramiriá. princípio

dátívo
dosagem 25 mo
Levomepromazina.
dosagem 100 mg
levomepromazina,
dosagem 25 mg
Naloxona
sòlücfto iriietével
NortriptlDrid clorídrato.
10 mg
Clorídrato

oildrató,

0,4mg/ml

de

0,28 2.051,00Comprimido 7.325Crístália26

209.254.65Frasco 45Crístália27

2.187.500,356.250Crístália Comprimido28

250,800,66Comprimido 38030 União Química

31.443,75 ;1,95Comprimido 16.125Impoiabor31

í3;450.000,69Comprimido 5.00032 impoiabor

611.1013.6845Crístália Ampola36

1.179.001.31900ComprimidoCrístália37

2.039.751.026 1,99ComprimidoCrístália38 noftripBlina 25 mg
Paroxetiria dorídrato,
dosagem 25 mg
Queatipina. dosagem
25 mg
Risperidona. dosagem
1 mg/ml, uso solução
orai.
dosadora ■

pipetacom

4.810,004.625 1,04ComprimidoCrístália39

673,750,491.375ComprimidoCrístália41

5.273.50Frasco 265 19,90União Oulmica42

\r.Tramadpl dorídrato 50
rng/rni. sojução
injetável, ampola de
vidro incolor ou âmbar
com 2 ml-

170.101,8990Impoiabor Ampola45

A'
Zolpldem. dosagem 10 0,93 2.697,00Comprimido 2.900Crístália46 m.

100.597,70Valor Total em RS

Secretaria Municipal de Saúde
Rua 15 de Novembro, n® 46, Vila Bom Viver. CEP: 65.138-000. Raposa - MA
CNPI n.® 14.049.707/0001-Ó5 * Home page; Página 2 ds; "I n
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Valor total: R$ 100.597,70 (cem mil, quainhetos e noventa e sete reais e setenta centavos).

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

2.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal n" 8,666/93 e fixadas no Anexo ! -
Termo de Referência e no edital do Pregão Presencial n“ 001/2021 são obrigações da ONTRATADA;

a) Execuar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas iegals verificando sempre o seu
bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em confomiidade com a proposta apresentada e
nas orientações do Fiscal do Contrato, observando sempre os critérios de qualidade dos produtos a serem
prestados;

b) Comunicar imediatameníe e por escrito, a Adrninisíraçâo Municipal, atravpes a fiscalização,
qualquer anormalídade v.erificada. inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências
de regularizado necessárias;

c) Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da presente licitação;

d) Efetuar pontuaímente o pagamento de todas as taxas e Impostos que incidam ou venham a incidir
sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e
respeitar as Legislações Federal. Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato;

e) Executar o objeto contratual através de pessoas,idôneas, assumindo total responsabilidade para
quasquer danos ou faltas que as mesmas venham cometer no desempenho de suas funções, obrigando-
se a indenizar a Contratante, por todos os danos  e prejuízos que eventuatmente ocasionarem;

f) Credenciar um preposto, aceito pêla administração do Contratante, para represeníá-lo
permanentementé. durante o período de vigência deste Coritrato, com a incubémcia de resolver todos os
assuntos relatrvòs á execução;

g) Providenciara imediata correção das deFicièncias, faihas ou irregularidades apontadas pelo Fiscal
de Contrato na execução do mesmo;

h) não transferir a outrem, np todo ou em parte,  o presente contrato sem prévia autorização, por
escrito, da Contratante;

i) Substituir, sempre que exigido pela Contratante e independentemente de justificação por parte
desta, qualquer empregado ou preposto, cuja atuação ou comportamento seja julgado prejudicial,
inconveniente ou insatisfatório à prestação de serviços;

j) Dispor de meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e e-mail) para relatar
ocorrências e facilitar contatos entre o Fiscal de Contrato e. o preposto da Contratada;

k) Responder por todos os ônus, relativo a salários e encargos sociais e legais, impostos e seguros. [
referente aos seus empregados; \

I) Assumir a responsabilidade por prejuízos causados ao Munídpio de Raposa, por negligência. W }
imperfçia ou. irnprudência de empregados qu prepostos. e também, os custos e assistências quanto a
acidentes com seus funcionários na execução do contrato; AvW

m) Comprovar que a empresa está emd ia com suas obrigações trabalhistas e fiscais;

2.2 Além das. obrigações resultantes da observância da Lei Federal n® 8.666/93 e fixadas no Anexo I-
Termo de Referência e no edital do Pregão Presencial n® 001/2021 são obrigações da Contratante;

a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumindos com a Contratada;
r \

}

Secretaria Municipal de Saúde
Rua 15.^de Novembro, n° 46. Vila Bom Viver, Ç6P: 65.138-000, Raposa - MA
CNPJ 14.049.707/0001-08 - Home page^ vvww.fflQósBJT>a.oQvi?r Pàgma J iltf 7
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b} Notifícar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas o
cumprimento deste Contrato;

c) Notiffcar a contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer
débitos de sua responsabilidade;

d) aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentese, caso de inadimplemento;

3. CLÁUSULA TERCEIRA - FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO

3.1 Quando do inicio da execução dos serviços, caso haja duvidas em relação às especificações e
normas o município de Raposa, poderá .solicitar da adjudicatária a apresentação de esclarecimentos
peetinentes ao objeto licitado, comprovando que.eia atende todas as exigências legais e especificações
solicitadas dp edital;

3.2 O prazo para a retirada da Ordem de fornecimenlo/Nota de Empenho será de até 05 (cinco) dia úteis,
contados da convocação do licitante.

3.3 A Secretária Municipal de Saúde Indicará um gestor do contrato, que será responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as
providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetros so resultados previstos no
contrato e ao Artigo 67 da Lei Federa! n® 8.666/93.

3.3.1 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário á regularização das faltas
ou defeitos observados.

3.3.2 As decisões e providências que ultrapassrem  a competência do representante deverão ser
solicitadas aós. seus superiores em tempo hábil para.a adoação das medidas convenientes.

4  CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR B CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1 O valor global do presente contrato importa em R$100.597,70 (cem mil, quaínhetos e noventa e
sete reais e setenta centavos)., fixo e irreajustàvel durante todo o período da vigência do contrato.

4.1.1 os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordem bancárias e/ou
crédKos em conta corrente, em até 30 (Vinta) dias após a emissão da Nota Físcal/Fatura juntameníe com
a comprovação de fornecimento dos Produtos desde que não haja pendência a serem regularizada pela
Contratada, mediante apresentação dos seguintes documentos:

a) .Ofício solicitando pagamento;

b) Autorização de Fornecimento de Matériais;

c) Nota Fiscal/Fatura;

d) Cópiada Nota de Empenho, e

e) Documentos que comprove a regularidade fiscal  e trabalhista da Contratada, dispostos no
subitem 8.1.4 - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, do edital do Pregão Presencial
n“ 001/2021

4.1.2 pp montante devido, serão deduzidos os valores referentes .à retenção de Tributos e
Contribuições nos termos e gradaçâ da legislação ftscai pertinentes. As notas fiscais que apresentarem
incorreções serão devolvidas à contratada e seu vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua
apresentação válida.

a
Secretaria Municipal de Saúde

Ru8 15 de Novembfo, ri® <45, VUa Sorr> Vfver, CEP' 65,138-000, Raposa - MA
CNPJ n.® 14,049.707/0001 -05 - Home page: Pègma 4 dtí 7
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4.1.3 Se, por ocasião da Contrataçãom as certidões de regularidade de débito da Adjudícatária
perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a
Fazenda Nacional estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação
por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando
os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.

4.1.4 Sé-não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações a Adjudicatária será
notificada para, no prazo de 03 (très) dias úteis, a comprovar a sua situação de regularidade de que trata
p subitem anterior mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em
vigência, sob pena de a contratação não se realizar.

4.2 A(s) nota(s) fiscal(is) será(âo) conferjda(s)  e atestada(s) pelo responsável designado para o
acompanhamento e fiscalização do contrato.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO REAJUSTE

5.1 O valor dos produtos objeto deste Contrato durante a sua vigência não sofrerá reajuste consoantes
dispõem as Leis n* 7.730/89 e 10.192, de 14/02/2001;

5.2 Os preços iniciais do Contrato somente poderão ser reajustados, após a periodicidade de 12 (doze)
meses, conforme dispõe a Leí n* 10.192, de 14/02/2001 e desde que devidamente comprovada a variação
dos custos dos preços contratados;

5;3 Decorridos os 12(doze) meses os preços contratuais, poderão ser reajustados pelo índice Nacional
de Preço ao Consumidor - INPC divulgado pelo IBGE tendo como mês base o mês da,apresentação da
Proposta, nos termos doatl 3* § 1“ da Lei n* 10.192, de 14/02/01;

5.4 O reajuste a que se refere está Cláusula será requisitado pela Contratada, observadas as normas
estabelecidas neste Contrato e na Lei n“ 10.192,  e na Lei n." 10.192, de 14/02/2001, e, se concedido
mediante Aditamento ao Contrato.

5.5 Em caso de redução nos preços dos produtos, a contratada fica obrigada a repassar ao município o
mesmo percentual de desconto.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO

6.1 O presente contraio tem sua vigènda, contados da data de sua assinatura até 31 de dezembro de
2022.

7. CLÁUSULA SÉTIfiAA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.1 As despesas decorrentes do presente processo estão estimadas em R$ 100.597,70 (cem mil, ,
quainhetoe e noventa e sete reais e setenta centavos) que estão alocados nas seguites dotações j
orçamentárias; \1|

02.09.02 - Fundo Municipal de Saúde»FMS.
10.301.0013.2054.0000 - Assistência Farmacêutica.

Unidade Orçamentária;
Função Programática:

3.3.90,30.00 * Material de Consumo,Categoria Econômica:

7.2 Parágrafo Único; surgindo a necessidade de alteração da Dotação Orçamentária acima descrita
proceder-se-â ao Apostiíamento. com fundamento no Art 65, § 8® da Lei n® 0.666/93.

8. CLÁUSUU OITAVA - DAS PENALIDADES

''A
J- l

Secretaria Municipal de Saúde
Rua 15 de Novembro, 46, Vila Bom Viver, CEP: 65.138-000, Raposa - MA

CNPJ n.^ 14.049.707/0601-05 ● Home pagè; Página 5 dc ■
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8.1 O descumprímento, total ou parcial, de qualquer das obrigações, ora estabelecida, sujeitará a
Contratada às sanções previstas na Lei Federal n® 10,520/02, aplicando subsídíariamente a Lei Federal
n® 8.666/93;

8.2 Comete infração administrativa nos temos da Lei Federai n® 8.666, de 1993 e da Lei Federal n® 10.520,
de 2002. a Contratada que:

8.2.1 Inexecutar total ou parcialennente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

8.2.2 Ensejar o retardarnento da execução do objeto;
8.2.3 Fraudar na execução do contrato;
8,2.4 Cdnporta-se de modo inidôneo
8.2.5 Nâo mantiver a proposta;

8.3 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminalm às seguintes sanções;

8.3.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que nâo acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

8.3.2 Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota de
Empenho, pela recusa injustificada no fornecimento nela relacionados, sem prejuízos das demais
penalidades previstas neste Termo de Referência;

8.3.3 Em caso de inexecuçâo parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

8.3.4 Sobre as muitas aplicadas e nâo recolhidas pela Contratada até a data limite estabelecida para
pagamento, caso esta, nâo possua créditos a receber da Contratante. Inicidirá atualização monetária
calculada utilizando-sa os índices apurados na TAXA SELIC, sem prejuízo de posterior inscrição na Divida
Ativa da Unlâo e cobrança judicial do valor devido:

8.3.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a entidade Contratante, peío prazo de até
dois anos;

9. CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1 A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração Municipal,
nos casos enumerados nos incisos!. XII e XVII do art, 78 da Lei Federal n® 8.666/93;

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

10,1 Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, a Contratante providenciará a publicação de jt
resumo desse contrato na imprensa oficial.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

11.1 Os valores devidos ,à Contratada serão pagos em moeda corrente do pais, considerando o efetivo
pagamento a data da ordem de pagamento por ordem bancária ou em crédito em conta corrente.

11.2 A Contratante designará um servidor qualificado, para , exercer a fiscalização deste contrato,
obrigando-se a contratada a acolher e cumprir de Imediato as recomendações determinadas.

12. CLAÜSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS APLICAVÉIS

12.1 Constituern parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão
n® 001/2021, ós documentos relacionados na fase de habilitação, a proposta apresentada pela contratada,
e demais documentos que integram o processo iícitatório. a

I
Ti

ÍM

A
Secretaria Municipal de Saúde

Rua IS de Novembro. n'*46, Vila Sort^ Viver. CEP; 65.138-000, Raposa - MA
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Parágafò Único - havendo divergências entre disposições contidas nos documentos referidos no item
anterior esta cláusula, de natureza técnica, ,e as disposições deste contrato, prevalecerSo aquelas sobre
estas, salvo na ocorrência de erros e serviços, quando serão adotadas as providências necessárias ás
correções.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DO FORO

13.1 Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca do Município de Raposa, Estado do Maranhão,
para dirimir questão oriundas deste Contrato Administrativo, com renúncia expressa a qualquer outro por
mais privilegiado que seja.

E por estarern de acordo, tavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as quais
foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presençade duas testemunhas.

RaposaiMA, ̂  fi de. Ubjde2022.

ff. ^omÍrÁ) de medicamentos
EIRELI-EPP

CNPJ n* 32.026.849/0001-20
CONTRATADA

SffisON LO^ES FROÉS^
Secretário Municipal de Saúde

CONTRATANTE

/i FÁRMASI

TESTEMUNHAS:

rV^ÍAc/o jA

kf

Nome:Nome

CPF:

●j

{

Secretaria Municipal de Saúde
Rua IS d® Novembro, n® 46, Bom Viyv, CEP; 65.13B'000. Raposa ~ MA
CNPJ n.® f4.G49.707/0001 -05 - Home page:
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EDIÇÃO 578 ANO Vi DlARlO OFICIAL MUNICIPAL DE RAPOSA, QUARTA - FEIRA, 26 DE JANEIRO DE 2022 PAG 01

PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNlCiPAL

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTR.ATIVO
N“ 0Ü6/2022 - SEMUS ... 1

SUSPENSÃO DE SERVIDOR POR FALTA DE SERVIÇO-

Formulárío de apuração de transgres-sfio disciplinar
n“ 017/2022

O ̂rvídor DARIELSON SILVA DA LUZ, mairicula

n*'7661-1 e.CPF 607.848.62308 pertencente a Guarda Municipal
da Raposa, quando devidamenie escalado de serviço mi
UNIDADE BASICA DE SAÚDE MARIA FERREIRA DA

CRUZ, como Guarda Municipal, n3o compareceu ao servdço.
causando embaraço no decorrer da atividade, <^ue por conta da
talta, o posto fícou desguarnecido e a população local

desprotegida do serviço público, sendo lhe oponunt/ado a
justificativa do fato, em cumprimento ao inciso LV, do artigo 5"
da constituição federal (assegurados; o contraditório e ampla
defesa), 0 mesmo não apresentou justificativa, incidindo no

inciso 11, artigo 127, das pcnaltdadc.s disciplinares, da lei 8112i'90
que dispÔc do regime dos ser\'idores públicos civis, fica suspenso
por oito (OS) dias, das atividades laborais.

SUSPENSÃO DE SERVIDOR POR FALTA DE SERVIÇO-
Formulário dc apuração dc transgressão disciplinar

017/2022 I

SUSPENSÃO DE SERVIDOR POR FALTA DE SERVIÇO-

Formulúio de apuração de transgressão disciplinar
n* 020/2022

EXTRATO DO CONTRAI O ADMINISTRATIVO
N* 006/2022 - F.MS

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO
N" 006/-2022-SEMUS. PROCESSO ADMINISTRATIVO

N- 002/2021. CONTRATANTE; Município dc Raposa, por
intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, CKPi
n* 14,049.707/0001-05. CONTRATADA: FARMASIL

COMÉRCIO DF. MEDICA.MF.NTOS EIRELI-EPP, CNPJ

n“ 32.026.849/0001-20. OBJETO: contratação de empresa

especializada para o fornecimento dc medicamentos
psicotrópicos para atenderas necessidades do Fundo Municipal
dc Saúde do município de Raposa, conforme especificações
K)niidas no Termo de Referencia e às exigências estabelecidas
este Edital c seus anexos. VALOR; RS 100.597,70 (cem mil,

quinhentos c noventa e sete reais e setenta centavos).
DOTAÇ.ÂO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária;
02.09.02 - Fundo Municipal de Saude. Função Programàlica:
I0.30L0013.2054.00QO -.Assistência Famtacêutica. Categoria
Econômica; 3.3.90.30,00 - Material de consumo. PR/VZO DE

VIGÊNCIA; a partir da data dc sua assinatura até 31.12.3022,
condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na
imprensa oficial. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n”
10.520/2002; Lei Complementar n® 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n® 147/2014 c pela Lei Complementar
155/2016; Decreto Federal n“ 7.89Z^2013; Decreto Municipal n®
03/2017, aplicando-se subsidtarlamente, no que couber, a Lei
Federal n° 8.666/1993 c suas alterações posteriores e demais

normas regulamentares pertinentes à espécie. D.-\TA DA
ASSINATURA: 26.01.2022. SIGNATÁRIOS; Romilson

Lopes Froes ● Secretário Municipal de Saúde GPF
n® 282.062.903r20 e Jose EricUlo F&rías Pimenta -

Representante Lega! da FarmásirÇòmêrdo Dc Medicamentos
Eireli - Epp, CPF n® 034.811.458-37. Raposa/MA, 26 dc janeiro
de 2022, ROMILSON LOPES FROES - Secretário Municipal
de Saúde.

JOSIMAURO ROCHA SOUZA

Comandante da Guarda Municipal dc Raposa-MA

SUSPENSÃO DE SERVIDOR POR FALTA DE SER\ K O-

Formulário de apuração dc transgressão disciplinar
n' 020/2022

O servidor WELTON ROCHA OLIVEIRA , matricula

n® 7977-1 e CPF 035.916.153-74, pertencente a Guarda

Municipal da Rape^sa. quartdo devidamente escalado dc serviço
UNIDADE MISTA DRA NEMERCIA DIAS PINHEIRO,

como Guarda Municipal, não compareceu ao ser\'iço, causando

embaraço no decorrer da atividade, que por coma àa falta, o posto

ficou desguarnecido c a população local desprotegida do serviço
público, sendo lhe oportunizado a justificativa do fato, cm
cumprimento ao irteiso LV, do artigo 5“ da constituição federal
(assegurados o contraditória e ampla defesa), o mesmo nSo
apresentou justificativa, incidindo no inciso II, artigo 127, das
penalidades disciplinares, da lei 8112/90 que dispõe do regime
dos servidores públicos civis, fica suspenso por oito (08) dias. das
atividades laborais.

na

JOSIMAURO ROaiA SOUZA
Comandante da Guarda Municipal dc Raposa-MA

1
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ N“ 11.424.417/0001-06

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

MAPA DE RISCOS

FASE DE ANÁLISE

Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor

RISCO 01 - IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
Probabilidade: (X ) Baixa ( ) Média ( )AIta
Impacto: ( X) Baixa ( ) Média ( )Alta

Id Dano

1. Atraso no procedimento licitaiório.

id Ação Preventiva Responsável

Análise pormenorizada dos itens exigidos no Edital,
de forma a não extrapolar as regulamentações

previstas em Lei.

Equipe de
Planejamento

1.

Equipe de
Planejamento

Especificar o serviço de forma concisa e coerente
com 0 que o mercado pode oferecer.

2.

Observar alentamente as regulamentações na
conduçáo do processo licitatório.

3.
Pregoeiro

Id Ação de Contingência Responsável

Tomar as providências necessárias ao saneamento do

processo no menor prazo possível, de modo a

 permitir a realização da licitação.

Equipe de
Planejamento

1.

RISCO 02 - LICITAÇÃO RESULTA SEM VENCEDOR HABILITADO

Probabilidade: (X) Baixa ( ) Média ( ) Alta
Impacto: (X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta

Id Dano
1. Atraso no procedimento licitatório.
id Ação Preventiva Responsável

Verificar as exigências solicitadas e analisar se
encontram-se compatíveis com a realidade do

mercado

Equipe de
Planejamento

1.

2. Setor de PublicaçãoDar ampla publicidade ao edital

Id Ação de Contingência Responsável
Equipe de

Planejamento
1. Revisar exigências do edita! e realizar nova licitação.

RISCO 03 - ESTIMATIVA DE PREÇO EM DESCOMPASSO COM OS VALORES
  PRATICADOS NO MERCADO

Probabilidade: (X) Baixa ( ) Média ( ) Alta
Impacto: ( ) Baixa (X) Média ( )Alta

Id Dano

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP; 65.727-000- Site; www.trizidgladovale.ina.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 11.424.417/0001-06
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Licitação deserta (descontinuidade do serviço) ou contratação por preço
elevado

Responsávelid Ação Preventiva

Setor de ComprasRealizar extensa e adequada pesquisa de mercado.

Ação de Contingência

1.

ResponsávelId

No caso de preço elevado, deve o pregoeiro negociar
a redução dos valores propostos, tendo como

parâmetro os valores do contrato atual.

Pregoeiro1.

No caso de licitação deserta, avaliar a possibilidade
de proceder à contratação direta por dispensa de

licitação.

Setor Jurídico2.

●N ^VEIS
NOME:

inatfura

NOME:
Assinatura

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovaie.tna.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

ATOS REFERENTE À

PESQUISA DE PREÇOS

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.ti izidcladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

ATOS REFERENTE À

PESQUISA DE PREÇOS

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ina.gov.br
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rESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N” 01.558,070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

COTAÇÃO DE PREÇOS
FONTE: BANCO DE PREÇOS

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: vvww.trizide1adovale.ma.gov.br
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Uoldadoi Cuntptimido

U

OaacrIçA»;

^●do Vaiproico Ootaifm SCDi

CNPl

07 752.2SS/OOOJ Í3

>F»mo«adM

MiOlUkPI lUKlMtCAO t OSTIUBUK>U M PBOOUTO» UraCOHOSFUAlUtS VA ● t

>So<toli
0,92

asPteço {CompH KcntanioiMaU) i‘ IVaco 4o f9tri«e**>rVfwfdac

i: 24/12/2021 10 CO 00

Madalidada: PiagSoU«ttânk<o

IdaAtlfkaçJa: N*Prr(Jo:202021

Lata/Kentr /9
PPAMt

QuiMMMa: $00,00

JnIdMa; Cei"prim«M

UF: AM

r (or*w>asdov«>na

Oegl»;

M)m$TlRiO OA sa,>0| I UCMTARIA CSPICML DC $AUH iNptCtNA j

Dntr,lo SarMtitio CtpMkèl (ntAinW ● AttO Sv(iniOe«

Ob^fto: Aguitki^MmaAarnaMo»

Uf^amaM0{MNAM(|

' (or*if>0*m a Artaçlo NathOAal
' r>« m*4adPt do D$i I AltoaifvM»* m«*Kaiai

bo Sg*"«0<>.

Da»cH0«:

Ar<du vaip«ÓKo. dcaaieov $00 m|

VaMr da Prepoita final> Socui dP fo'naMd«f

no AaAAJOMAS COM( RClO ( OlSTIMUlCAO OC MCOtCAUt NT09 11 DA

CACIARMA PROOUlOS PAlA SAiJOC (lACll

PSK* SSd S0lri00140

1$ 419.166/0001)9 1,19P$

P$
Pr«fu C^lInhfiPrio da bnda) 1

2 7/10/2021

eP0267$OS

MiíXtldriodaSjúda

SIMPliCtO MCNDCl

Dau:

Idantdkafie:
Fonta:

Cidida;

Orfte'

MadaiUade:

QuaatUada:

Unidada

MCrWCIPtODCSMPUClO MCNIXS

IDO VAIPPÓKIU, POVUIÍM SOO MC

Pr»|lo
1COU

COMPUMUO PIUF(

o'''



CPl-THZIDEUlDOmE
proc.jqHüHíioI

Qãa.
J2

FLS„
!J2X

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA
Rsipontivel: S*mos Diat Vieira

Departamento: Chefe do Setor de Comprai RÜB.,

tRelatório de Cotação

ftaUlonc f «FikIü

t»Q6/M/iC22 17.»7e06/04/2022 U.l7:2l

I  06/Ó4/20}] (tP: 200.24.57.))4|

cotaçio rápida 6

VêhtOfíh.

(Oiflro» Cnt«s PúbHm) Prvço Estimado P«K«Mh41 ^ço ffilmado CalcuUdo Quantidada

R$0,77 ftSO.77R$ 0.77

Total

UnidKo R$

UnkiadaOauticlo

alpQiolam 04 'ng- cipMio

Ram

0,771l

Pata URa«io

oe/n/ronoroi.-oo
15/J0/7O21 OO.W.OO

14/10/3021 00.00.00

PmçoÚrgAo Púbhee

FUKOO MUNOPAC Of $AUD£ PE RiO VERPE«CO

PREFEITURA MJNICIPAl DE TAQUARlTuBA

PREFEITURA MJNICIPAL PE lUPERCiO

IdantRleaçlo

00014471

00008331

Praço Públko
15 0.49l
ns 1.432
»S 0.3S3

VjlorGIobal PS 0,77

Detalhamento dos Itens

RS 0,77Item 1; aiprazolam 0,5 mg. cápsula
OtlcrtçEo

aipruolam 0.$ mg. cápsula

QuanUdada

1 Unidada

Obiarviflo

0

R$ 0.49^0 (Outros EnUs Públicos) 1: Pr«ço do Fornecedor Vencedor

órgAoi 08/11/202107.01:00

Praglo com r«gfstro de preçs

2S696

Oaia:

Medilldidt:

Idantlficafle:

latt/Ram:

Fenia:

Quanildada:

PUNPO MUNICIPAL OE $AU0E OE RIO VERDC ● Gú

1/8OblalO'

https://www.pwblir

1.000,00

i.br/pu blinaKe/to|ir

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS MANIPULADOS

OascrHIo;

AIPRA20UM as MG. CAPSULA UF: GO

Valer da Preperta FlnilRaUb $edaJ de Fomaceder

GUEDES FERREIRA FARMAQA Df MANIPUtACAOlTDA

VERAIUCIA 2BORALSKI

CNPI

R$ 0,48O4499.2S7/0QOM9

00.081.)61/3001-49 RS 0,48

R$ 1.41Preço (Outros Entes Püblkos) 2: Pteço do Fornecedor Vencedor

1 S/l0/3021CO:00;CO

PREGAO PACieNCIAl

Ü0014431

1/241

sistemas taquaríluba net.br:8079/trarispar

Órgie; Date:

Modatidada:

Identiflcaçle:

Lete/ttam:

Fonta:

PREFEITURA MUNICIPAL DE rAQUARlTUfiA

Oblete:
'Registro de Preços para aquisições futuras a parcaladas de

Medicamentos para atender os pacientes de mumcipie, conforme

cspccifkaçlo descrita no Ane>o i do Ed»tai e solicítaçio da

Ceerdenadoria Mur>icipal da Sauda*. Quanildada:

UfUdade:

480,00

CPDescrifio:
UF: SPALPRA20LAM O.S MG ● APRA2 O.S MG

Valer da Proposta FinalRjiio Seclaf de Femeeader

DORA MEDICAMEN70S LlDA

CNPJ

30.818.478/0001-13 R$ 1,41

0.38Preço (Outros Entes Públicos) 3; Preço do Fornecedor Vencedor

14/10/202100.00.00

PREGÃO PRESENCIAL

00008221

órgie: Data:

Modalidade:

Tdanllfkaçlo:

Lole/ltam:

Fonta:

Quantidade:

Urtidade:

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUPERCiO

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUIUÇÃO PARCELADA DE

MEDICAMENTOS MANIPULADOS PANA ATENDER AS NECESSIDADES

DAS UNIDADES OE SAÚDE

1/3Objeto:
188.3241e.194:8079/transparencla/

Í.2SO.OO

CAPSDeserlfle:
UF:AIPRAZOLAM 0,5 MG

Valer de Prepesta FineIRatio Sedai de Fomecader

RAOUAN S FRONTERA LTDA

CNPJ

Ol.706.7S4/0CI02-81

0^



CPL'TRÍZ!DaADOWLE
ppnn oMnMr,ni 120^

QãiFLS.,
PREFEITURA MUNICIPAL 0£ TRIZIOCLA DO VAIE ● MA

Dtp^rtamiMo: CNf« de &«t»r 4» Ceme<ai

Relatório de Cotação
I ● 9/tiVlOU t»:J>—Im>*» ● t(« mr^*nw i«j

imnviaii

«ouçlo rip>d» 7

KWinr..

Valer Unit.

(MIMtrU«térÍeda$«iM«l Pr«(o lattnude P«f<«n(ual Prvte CaloiMe Qy«aMad«

tSQ.74 ti 0.14M4

Valer Unlt

(COeiPR A$OQVUN AMCNTAISI
T»UI

lM4«ea l>$

UnUMa
Otwrlçia

a^eraLam
1O.U VtiI

Lldt*(J»

)O/n/70H10'MK0O RS

»vw?o;io4 R$

Pr«(eIdanefkifle

N*Pr*fSe;U?02J

N»Pittlo.962021

dr|le PVbiMo

MiNISUfllO OA HFCU I C43mÉr»do de Ea«<(ito j COMANDO MlUTAR DO 0<ST(/9i PIVISAOOE (JtCnCirO | SiSelaUiXo da Eri|«nK4tla da Combite

FUNDO MgNiCtPAl Ot SAüM > SM$/PMVR

Praça CamprjaNal
0,26

 0.i9i

Prvçe

RS 0,21

Oit» IKiUfJe

27/10/202J

Idandflcaçie

BR027iaS6
PraMBPS|Mlnl>Url«ea ÓrfiaPúbllM

1 municípioOt SIMPJCrO MENDES

I do* Preçet C»itda>' RS p,2<

Detalhamento dos Itens

R$ 0,24Item l:alpraiolam
OwenMada

iwndada

Da OPtarvaçAotCrHSa

alpiat 4 0, di»j|en) 1

0 2SMPraç-j (Cmvi»fat Ge«<rr*umanuNI V Pt»;» do Ie« iwceeai V»iKader

lO/n/2021 10:3003

Pif|2aflatrónko

MPra|let:}202l

6r|io: MM01ERI0CUD(;E&A I C^naneodoExérctie I CCP4ANOOMIU7AR

PO OESU/S* IHVISAO tx ílfRCiTO | 9ibUiN»o da EniaoNaiia da

Combala

Datar

MedalWada:

Idantillsaçie:

l,ala/ltÉfB;

Fe«<t*i

/72Oblaio!

ior«f«a*eevfr«*a«*»aa(ao («vbt

thoapoaler,EvantyaJ aqiMicSe êê madvimaren, meiartan da

maia<«ait da

SaciCina da ürt>dada, da modo a aTanüat

Oatal^Ao 0a fncanTutU da Cemtaia(9* BE C««tb) > A^gidauarta, MS a

uoidadat earw^Mntfa, duiaMa

edemtddiKe a oarmarw*Tat axpacfficoa da Fe<maçS

i^lndodf 12 (doaa}r*iaiat..

o

na<a«kida0atdo9P

OwaMMada;

UnWada: CemprlwadeOaaaSçla.

W?: MSAIpraioMm, do»a|a>n 1 r*^

Valer da Prapail» FinalRatia iaelai de Ferrta<adar

EPEEARMA PAOMIOSPARASAVDC EWEU

I FEM(AA DA COSIADlSTAlOiHOOlUOt MEDtCAAV NlOS

RS D,2d1S.4394S«/CD0E}*

3S 2Sa91l/n01>7i 0,24■I

RS 0.29CMactiamanlalJj 2: Praçe de Fotriacador V«Ac»do'Preçe ÍCorrt|.*r

20/J0/2D2IO9rQ0CO

hafAelIatidreco

Ntpi a»>o 962021

Oitt!

Medaddada:

ldandllc»t*e:

leta/Nam:

Pente:

QwaAtWada;

UnMada:

ór|le:

FUNDO MUNICIPAIOE &AÚ0C ● SMS/PMVR

/22Objate:
y.brR«|istio da praçoi para fuiuri a avaniwai aquitlçiâ da madvemarnoi,

paia alNidimaruo da datair*anacÍo ludKsal

r.iemprasfovarrtamaAtais i

7.20DOD

Cera^imdoOtiahcle
Uf; RJAlpcaiolam. dova^am 1 mg

Valer da Ptapasta Final

9iJ«
FemaeadarCNPl RaiJa Sedai'

C<^AP MEDICO t HOSPITAIAAIIMTADA

ERCFARMA PROOUIOSI

C. 9. CHSt R4UIOORA M PROOU lOS FARMACE unCOS SA

iÂtM EWU

RS2S 72V B13/QD01-7D

lS4)9.M6rciCl0l>i9

27 764.20lV0001>77

0.22RS

A31RS

RS 0,79Ptaço DPS tMimttPrKs .<aOda}l

27/10/202J

0R0271J96

MirMiatie da Sauda

SIMPLICIO MENDES

Õa|le:

Ob)ate:
MedaUada:

Quantldada;

UnUada

Data:

IdanttRuçle:
Faeia:

CWada:

MUMOPO DE SUAPUClOMENDES

acprajocam. dosagem 1

PiepJo
sooo
COMPRIMIDO UP;

0?-



CI»L
J 20-12,PROC.,

0^FLS,.PRCFEITURA MUNIOPAL DE TRIZIOELA 00 VALE ● MA
Nitália Sintet Dias Viaifa

Oapaitamanto: Chofv do Solor dt Conaproa

Relatório de Cotação
Í6:J> i>

1&.

cótaçio réptda d

Valof UnK.

{PPSMiKitUrlo da iM*\

Valer Unit.

«OMPPM DOVERNAWCNTAISI
ToUlUnidedePreto (aOniade Calndade Quantidade

tí 2.2l
Preto btimada Percvntwal

K$U1

DeKrlçAe

«iprucdem
tXMdede fl$ 2.il1.90 A$ L40W]

iiKHo(W

0«lO«0 RS

IdenVRcaçlo

wnet^o «20Í1
0>|loPuP«ce

CCWÓRCIO IVTCRMUNlC#ALOf SAÚOl

Preço CemprakNet

i

Oet» LKIteple

2W9Í/20ÍZ

07/01/702i

RS »JO

RS as9

IdentffkHS»

W02ld4SS
Pte<o RPSfMediUrte da 6r|lo PMUco

MUMCiPso M nuwu

MUNKlPtO 0€ RR07AS

I

I—*****

Detalhamento dos Itens

R$ 2,23Item 1: alpra2olam
ObaervetioQuâMidade

I JnrdaOe

Oeierltle

alpratolam' 0leneeçbo 2 adaciortai üpe<atioie«iia

X.90RSPie(o (Come<a« üevarna>nenUlt| V Preço do ForMocodor Vencedor

Oats: lÚ/0a/ÍO2i 01 00:00

MedaWedi! PtefSo netiâmo

idei^tMWeçJe; M«Pt«(lo4W2

teia/itereti /I

íeritai

QuantIMda; 7.000.00

Untdede: CemprirNde

coiTipras|overna

ôf|Je'

CCMSQRCiO MTfRM^MCiPAl M SA(>0(

Ob|«te.

ni«nta«t |evb<

Manaputados

Oeurtfle.
ur;Alprareiam CftvemiètSe ̂ MC. Adcior^l tabereçiei

Valer da Prepeiia Fhel'ternecader

RS 1.1007 $63.;Sj/ClOOJ-12 M.f, CAJiNfIRO ITDA

RS *.20Piefd M«>i(eéde é* SeMei l

órfáe;

Oblate:

MedaKdade;

CWeeaUMe-

UrMdade

2S/01/7Q27

OfiOiàUti

MfvMtMedá Saúde

TRAOUU

MUNKIfrO 01 TRaeiJÜ

AIPIU20IAM.D0SAÚIM 2 MC>

PtesSo

OaU:

idaniiRretJe:

Odade.3t

UP:COaAPRUiMX>

RS O.S«Preçc B?5 (Moihtetie d4 Saúde) 2

6rfSe:

Ob|ele;

MedaMdade:

Qirentldada:

Unidade

07AU/2a22

0fU2«44dS

Mniftetio da Seude

6R01AS

Deu:

ld«ntSIWe(4e:
Peme:

CWade:

município M OROIAS

AIPRA20U4M, DOSAÚCM I MU

Dipenea de iKiteçio

ISO

UF; SPCOMPFUUtDO



íMtíEUDbVÃU
PROC.Xl!dí)Mcoi .í20-01.

033FLS,.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA
R«sponsjv«l: Natália Santos Olas Vieira

Departamento: Chefe do Setor de Compras

Relatório de Cotação
irt 06/(Uf!022 1S:S4.U tIVj/01/2022 IS:S«:4;

Rel.lúrloía'.do.«odlaas/Oa/20221í:S7:je (iP jnO.U.St.lial

cotaçào rápilia 10

Valor

{Oiitroí Entts RúOHcos) Praço Eslimodo Parcantual

R$ 1,92A$ 1,92

Urildad* Total

Unidid* R$
Pr«so Estimado Catculido Quaotldida

ft$ 1.92
lt«m 0«Kri(lo

coouol bramaiapèm 3m|, cap/cp/cp
1.921

I/, oralX

Data UdtaçSo

22702/2022 10;39.00

21/02/202210;Sa00

01/12/2021 00;0ú«)

Praço

ft$ 0.40

R$ S.OO

R$ OM

Idanilficacio

QC; B22400S010C20210COQ424

OC: 092S01090S920220C00034

00008121

Ór(io PúbtkO

PREFEITURA MUNICIPAI. DS BOTUCATU | Prafaltur» Municipal dt Borucatv |

HOSP.DASCUNiCAS.êOTUCATU 1 GOVeSNO DO ESTADO DE SiO PADIO I

PREFEITURA MuWOPAl DE JAPORÍ

Prt(o Público

1

2

3

msios Piemos ObiiJo^ RS

Valor Globai; fl$ 1.92

Detalhamento dos Itens

RS 1,92Item 1: contro! bromawpam 3mg, cap/cp/cp rev, oral
Quantidada

1 Unidade

OaKrIçlo

medicamentos controlados de humano, bromatepam

Obsi icio

 3mg. ̂orma farmacêutica 0

R$ 0.40Preço {Outros Entes Públicos)*: Pieço do Fornecedor Vencedor

Órçio: 22/Ó2/2022 10:35.00

Pregio Elalróníc

OC: 8224008010020210C00424

1/14

www.bec.sp.gov.br

Data:

Modalidade:

ldeiTtlflcac<o;

lota/ltam:
Ponta:

PREFEITURA MUNICIPAl DE BOTUCATU i Prefeitura Municipal da

Botueatu |

Objeto:

REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AOUlSIÇ&O DE MEDICAMENTOS.

PARA ATENDER A DEMANDA DE MANDADOS JUDICIAIS ●

PARTICIPAÇÃO AMPLA Quantidade:

Urtidade:

5.635,00

UNIDADEOescrtçio:

MEDICAMENTOS CONTROLADOS OE USO HUMANO. BROMA2EPAM

9MG. FORMA FARMACÊUTICA CAPSULA/COMPRIMIDO/COMPRIMIDO

REVES7IDO/DRA6EA. FORMA OE APRESENTACAO

CAPSULA/COMPRlMiOO/COMPftlMIDO REVESTIDO/DRAGEA. VIA OE

ADMINISTRACAOORAL. COM VALIDADE MINIMA DO PRODUTO NA

ENTREGA VIDE EDITAL. UF: SP

Valor da Proposta Final

0.40

Rarifi Soelaldo FornecedorCNPJ

06.96S.10T/0001-04 «SRAP.^APAREODA* COMERCIO DE MEDICAMENTOS LIDA

R5 S.ÜOPuDilcos) 2: Preço do Fornecedor VencedorPreço (Outros Ent<

Órgio: 31/03/202210:58:00

PregSo Eletrônico

OC. 0925010905920220CGOOS4

1/9

www.bec.sp.gov.br

Data:

Modalidade:

lder>tlflca(io;

Lote/ltem:

Fonte:

HOSP.OASClINICAS, BOIUCATU I GOVERNO DO ESTADO DE SÍO

RAUIO I

Objato:

CONSTITUIClO DE SISTEMA OE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇlO

OE MEDICAMENTOS [PSICOTRÔPICOS, OWMIOTERÍPICOS, ANTI.

HIPERIENSIVOS, ANTIOSTEOPOROTICOS.COURIOS, ETC), PARA

ATENDER ASNECESSIDADES DA SEÇlO TECNICA DE FARMÁCIA Qutr>lldade:

Unidade:

900.00

UNIDADEOeicrlçio:

MEDICAMENTOS CONTROLADOS OE USO HUMANO, BROMA2EPAM

3MG, FORMA FARMACÊUTICA CAPSUU/COMPRIMIDO/COMPfilMIOO

REVESTiDO/OftAGBA, FORMA OE APRESENTACAO

CAPSULA/COMPRiMiDO/COMPRiMiDO REVEST lOO/DRACEA. VIA ÜC

ADMINISTRACAO ORAL. COM VALIDADE MINiMA 00 PRODUTO NA

ENTREGA DE SO^. UF; SP

Valor da Proposta Final

6,00

10.00

Rasle Social do Fornecedor

R&C DISTRIBUIDORA OC PRODUTOS FARMACÊUTICOS ElRELl

CHM COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELt

CNPJ

2S.101.S24/0001 06

31.321.329/0001-68

R$

R$ D.36Preço (Outros Entes Públicos) 3: Preço do Fornecedor Vencedoi

Órgio: 01/12/302100:00:00

PREGÃO PRESENCIAL

00008121

Data:

Modalidade:

Idanllfkaçlo;PREFEITURA MUNICIPAL OE JAPOAÃ

lote/itam: 1/6Objeta:
177.84 35,50.56S6/transperenaa/Fonta:

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTuRA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE

MEDICAMENTOS NOÃMBiTO DO PROGRAMA FARMÃOA BASICA. PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

POR UM PERÍODO DE 12 MESES. CONFORME ESREOPlCAÇQíS.

QUANTIDADES E EXIGENCIAS ESTABElCCiDAS NO TERMO DE

referCncia Ctuai^tldada:

Unidada:

2,000,00

CPOeicriçio:
UF; MS6ROMAZEPAM 3 MG

Valer da Prepoata Flr>al

0.56

RetioSodalde Fert«ecader

MEIO COMERQO OE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPiTAÇAR LTCA

CNPJ

39.241.426/0001-72 R$

.J

f)'0



CPL.TSaSBE!J.BOVAL£

QMOH.Ú.ÍII
osR

J20JL2.●PROC., N

FLS..
PRCFEITURA MUNICIPAL OC TRiZIDELA DO VAL£ ● MA
fUipo(niv»l: NatilU SantM Oia» VItIr*

0«p*rlam«ntp: Ch«tt 4o S«tDr Comptn

Relatório de Cotação
ti»oá/oá/2n/

.oê/at/ío/s iJi

cot»(3oripkl4 11

●  e4/9Ví<>fJ

14.0 l«4)K.;

Vaiar UniL

iB9$ MInJiléHo da &«wda) Praca Eiilmada Pareanib»al Pta(o Eiilmada Cakuiada Qijanddada

K0.)9RS 0.39OJO

Vaiar VaH.

|C0M»K4S OOVCPlNAMEKTAiS)
Talai

umdafia hi 0.19

Uoldada
Dawrl|te

«arbamatapiv
1a4d RSRS)

ilkKafta

03A>3/3022 09 00 00

12/01/2022 10 00 00

R5 0,29

RS 0.

ldanlirica(ta

N*Piat»i>:S2022

N*P*a|l» «32021

dr|«a Róbika

MiNiStCRiO CM EOUCAÇlO ] lAiprata SratH«ita ria Strviçm Hçtprialatat/SMa | >ie»pJ<al UnkartlUrio Juiko Muijai

RRCIÍITURA DA ESTA^rCU HlOKOMiNCRAl OE ROA fSTADO Df I PAULO

Ptaça CempraiNat

l

2

iLkiUfla

16/02/2022 RS O.M

idantiikagla

BR02I7S1I
Pra<a9PS|M4AÍitarMda ôr|iaPOblka

1  MuUtClPlO M TRAAUU

Mád^daaPrata»Ottttdar r R> 0.M

RS 9,n

Detalhamento dos Itens

0,39RSUem 1: carbAmazepIna
DauticAaâ<»aAMada ObaarvacAa

(dlbarnaaav^ dew|aAt 200A^ap<M»r«ta(2o >«M«açlo<omroU4a 0Upadada

0.29RSPra<«a{Co«npiaa Ca>«ttiamaMtair^ 1' Ptaça doF«inac«4cr Vanaadw

OaU; 03/02/2022 09.00 00

Madaiidada: hefbadatiOnko

idanURtaslaí NiPra|Jo S2022

laia/iiam; /19

Tanta

QuiAlldada: «.600.00

1/nldada: Campritwdo

UPi MC

(ompraspovarna

a>ik

MiNiSUniODMCUUCAOI Imwtu Sruil.iia ik Srf.i<n

Hotpitalafas/Sada | Hospital UruTaiSitino lul>0 Mwi'ar

Objalo:

maiitau |av brimplanijclo da Rafittrp da Praç» 1

da MaiPcamamos MpiUiar p*d<orutadok.

. advissOas liMutas a avantuars

OaierfcJa:

Dosaiam 2CX)i

Valorda Prapcita FinalCNPl RatJe Sadal da ParAaetdar

CRiSfMIA PRODUTOS QUlMlCOS FARMAaUTICOS ITOA

CMC OftTRlSUiOORAS. COMERCIO D MEDICAMENTOS ElREtl

UEDMAX COMERCIO OE MCOiCAHENfOS l*!DA

MfD tfiTCA COMERCIO OE PRODUTOS HOSPITALARES ITOA

ZA/RA DiSTRilUIOCRA DE MEOtCAMENfOS C PRODUTOS HOSPsTALARÍS LIDA

ADi NUDCOMERCIO DE MECXAMENTOS ITOA

OROOARIAPI i«EU

ONCO PROD DiStRllU«ORAM PRODOlOS hCSPiIAiaRES E ONCOIOGKOS LIDA

RS 0^9«4.72«4;j/C001Sl

16.970999/0001>31

16.SS3 940/000141

36 4II.U3/000100

41 347 974/0001>23

402/0001 10

27.723.336/000146

7 4SO/OD12 94

0.31RS

M

RS

RS 049

RS OSO

063RS

0.66RS

U^rnamaMalal 2. Haça «« FMMataAnr (A;a4*sR*a(o fCamprai^

â*|la: Data: 12/01/2022 1000 00

RAadaMsda: Ria«l«Eivtr6rMd

IdanHfkafW: N*Pra|3e 432023

laU/Nam: 3/2

Fanta: racwnprasRdvarAa

POA (STADO DE SAOPREFEITURA (M ESTAfaCU HtORONkNCAAl I

PAULO

09h*a*

rTMnUíS |0« b<O pasanra Piatl«ia«n

A*a«OA>a>MM

t Akoel a OOCJV (CFAPS K/CAPS AO),

damarsdat da Saortaika Muntripal da Sauda da PrafaHutj

H>diam*n«iai daPad

cèffte 0 Aa^rsUoda Praçppai

aiandrrManto doCamia daApano P

a aqyisifSo

ykPSMíal ■

●nados a aiarvda*

< Fslirsoa

âaantUsda; $12 000.00

UAUsda: CompkmdoOasrriffo:
CarbamitapAj Oosacam. 200 MC, AsrasaAiaçSo' l*ba<açlo
Controlada UF: Sf

Valer da Prepesta PInal
OS9

0.62

CNPJ Ratie SaelaI de Fernacader

MEOlCAl COM OtSTRIBUlOORA OE MEOKAMEFTIOSEiRni

F^í MED OiSTRieUiOORA DC MCOCAMENlOS tTOA

RS36 146.366/CCOia

30.S3S 46I/C00141 RS

RS 0.90PrateBPSEMMitfdrkida Saúdal 3

36/02/2072

BR0267614

MnsUr«d da Saúda

TNABUU

Õrila:

Objate:
MedjIUada:

QwaiiUdade.
Unldada

MUMOPlO OE TRAll

CARBAMAZÍPOiA. DOSACEM 20Ú

Piaile
2600

COMPRIMIDO

Data;

IdaAtllkacba:
Fania:

CMada;

SPUF:

0^



FLS.
PRCfEITURA MUNICIPAL DE TRI2I0EIA DO VALE ● MA

i*f»t Ou

Dt»art«m*nto' Ch«N 4» &*wr a» Cgmptat PRelatório de Cotação

kao*7;OI/7Ut<

«ot«(ie r*pld* 12

v*lg« va*.

OwUM
laiaiadaPfftMnal Nac* Cnnaaa CaktitMaSaMa) Pr««» CiUmm4»iPiiMaal imM»M4fba>KOtAnM MVlUaMItlAS)Oawncia

Cj^gAMO«a><M

vp-miv k a«s
OM «SRSlil

ltcR*tk«

Úr||g ̂ ukfcg

wnisumo e» J»l>B I KC«I»«« tSNClAUJí JMÍW ) Bim» 5«nlM"« l»«'» !■«»●"« AM» ÍWmJo
fraçg CMfpat*
l

.ItOM» RrvçaWaMHbaçW
OriUhMea
»4j^ iw> at M.-na» onto antomo/mt

}i>\

ilkRatIa
j;yic^£>2i

44iMffka(Sa
6r(Sa tublK»
MUNR;lAú M VMKMO MlhCtS

I «niMinkiAtii

■casaa^BESCTHBsa

Detalhamento dos Itens
0,9S«5Item 1: carbonslo de lltlo

Q«*a4ilWa«f
;vhidaa«

CMaaOo Obtafvaçig

3, ai»<xa«n X4«n(

«S,  1 Pte(9dL'^w<i'*caft.g iCi»,

c^«|Se CairòrMO
■(«arafte

6i|la:
WMaMa«a.

lAcMMkaçSa:
laiarta»

MiMSliROC*SA'JO( I »CPltra«A ESPtCMUX
$«Miro Csgat ai Kv>ei>w ● < W»rr^

J*«Ú<INA

;■ONffa

Aai^s>^4e rpwoKaMrHaAUbx Of-f-X" a ●wtaçlo Nac«<^i
<tM iRtNAMOúa'a «adak

Qitantyada:
U»tf44a;

Ii0>d*<md9t.
C0^«e>in»de0«M'l«l9
*¥

RmI* S«aial de Efftatadar

100 AUATMAS COkICRCsô E C*ST««ViC» OC AHDaHAWt NTOS l tCA
IMRSJO' ISCI/CP01-A3

OiHSI fo"w<adof Var^adarteço [Owu»« Enwi P ú aUia ●! 1:1

U/ll/TniOPOOOD

kMalUadt WSlO tkETRÒaitCO

MaMHhacS*:
Leta/haiK !/●

ôttl*

IANI0N4O/MIsv*(<iaaOi

OaÇata.
iV|. Ie{ir«>«t>11 u tu BA C iVt NIWAI ISI^ M

. (ICIUIRAUI Nicn AI>RCS.
Ml CKAME NTOS ^ARA

iCOV» COM AS NtaSUM^S M
O*i0i iSA*d

«CiSTNQOE PREÇOS I
MAlIRlAiS. J
ocoastovodicos e umoratci
INIRICA tmC>ONAO«l

<4C*CtAlUl
ANiONtO -«

OH
QwaMya«a' aOOCO

uaidada. wn*Md«
trKia:

i.tORMAçii lO' co*a:( ftr racao/oosaú c m
iNrÇTRACMicommm< 00

ÇAARONA'<
(AMAMC (ut <a .' vt.

ittopmsu-
Rul« MM á* l»Mxcadat

MtlO O>*MK<0 U ME MAMENTOS < MAUItNS MO$P I AIA« çrOA
USmJ*MACOM€«K3 A'ACAOiStAa MC«AMlMOS I MAlERIAk MEC»CO NOSATAl «S

RS 6,»
I» 2av42^con*rs
01124 ays/CúDi^

ft is

RS 0,$*

2r/io/?(m

W«*lHk*fS«. MDHtS2>
Mirptigto I
SiMAktCtO MENOfS

IAtN<.'RlO H SlM^JOO MCKOtS
CAltONATO tt ItTlO, OOSAGCM ICO I

OiCA*

OHai*
Mgdattdtda*

Qitanlldada:

UayaM yr:COMIAM LO

6^



PROC.PMoMoOÍ J20^
FLS._ 03^

PREFEITURA MUNICPAL DE TRiZtDELA DO VAIE ● MA
Ratponsii^l; Natih» $»nto» Oi» Vi«if«

Oapattamanie; Chafv do Sotor tf* Compra»

Relatório de Cotação
C7/6»/fM I

içâo ripidi 13

).]4.»7,144)

Valo< UrMt.

{OiAroí Crua» ̂ >í61ko«| Pr^o E»Umodo Partontuai PfOfO CttUratfo Caknlado QuantWad*

R$2.65 R$ 1.6$2,4?

Valor Unit.

(COMFAAj aOVCRNAMIrfTAJ$} Urtdatfa rolai

i^Aidao* fc5 1.6$

D«»aH6«

ortonito d» Mio 2.74 lt$ 1i

0«U IkRaçâo

09/0Í/Í022 10:30«D

06/11/2021 0«(

ÒT|6o PúOMo

PftCUiruRA MUNiOPM M MAAAVIUIA Al

PREFEJTUM MUNIOPAl Of PIIUCANJU&*

Proço

RS íM

RS 1,90

tdanUfKoç^c

N»Pia«Je:20tt1i2022

N»Pra|3o.ll2022

Pr*(o CompraiMat

1

Oata Un*(Ío

05/02/2022 00.00«0

dr|4o POOlico

PICfllTklflA MVMIOPAI 0( A VAI

Idaniiliraçio

OOQQ0222

Prtço

« 1.4?

Prtço Pvblko

1

Detalhamento dos Itens

R$Item 1; c3rbQnato de lítío
Qoaritldatfa Dotcrlçio

1.65
Obiarvoçlo

iidao* caibonaio tf* htio, do»at*m; 0img

R$ l.Maço {Compí 4ovoina/AMtai») 2 Pta^o do for*>aootfo« VoiKotfOr

Data; C9/02/2D72 10;».000rt$O'

ModaNdida* PiefÍoEk*<i6tu<o

IdarttIfUaçlo; N«Pr*|lo:100022027

lola/ltam;

Ponta:

>/241

r.Mmpías|owa<na

PPEFrnOftAMUNlClPAt OEMAflAVIlHA.

mentais |ov.lr

Objate.

I tuiura e aveniujl aqwdiçlo de medKamantoi.

, f)Ke»»itfade» <u Seaatai^

Maia«i»a/Ai

R*(rsti0 9* r'*sas

MSijfiMK e oKieUtM para arentfar

QiMAlMade; 9 iCO.GO

UMdatfe: Cpmptlmida

Mtiatopai tfe S*itf« > lUuniüpiO'

DoKrtçâc'

UP:Oougrm* 4$0i

Valer da Proposta FlrtalRarlo Sodal de FemModer

SEAafU H0$P>1AlAMiRUI

iSAIEl CRISTINA MOAAIS MARINHO E

OKjrtChCA 6RA5H MiRilUlOOAA I

MÍLMCAM COMÍRCIOM MICXCAMENTOSEIRCU

irDA

MEOtCAM

2.26●»$4),5<4.iai/QCOM}

1014.290/^102

1.7U.766/0001^

II 19$97?/0a0MI

I.S4RS

ENTOS ITOA n
RS i.»

RS 2,90PtaçoK^r^ai *â( i:n«m«nt*i»| 2. Pi rçe do Porne^edor Voncedor

Data: 08/11/2071 OtAl C

Modalidada: Pra|Jo EleirOnico

Idantl^kaçlo: N«PratlM.112021

leta/ltam; / nl

ôrpio

P6f (ÍITUKA MON^CIPAI DC PIRACANIDBA

Oblote
■.cernp<a>|9verAameriats |0v brA>jb'»<ç$o eveaCsMl ●

Aece)s<datfa» das unidade» >

Paxanfuba/OO

I demanda de metfxaiisentos i»ara lupia a»

' wutfe Hada» a >*<● ataria PAuniopai >
QuanUdada: 1 SOOA)

UnNlatf*: Compcvnitfd

Uf: 60
Daicrkie.

CaiU>nalo tfe Idiv. dtnaiam; a$0 m|

Valor I Proposta FinalCNP2 RatSo $o<lal de Fema<eder

AMA20N1A MCUlCAMEkrOS ( PROOUIOS HOSPIfAIARÍS EiRUI

UCIUSIVA CHSTPbPUCOAA DE MEOKAMENfOS ITOA

W. ARAU20 Ol$l MiUiOORA DE ME OtCAMENTOS CIRÍU

1.60RS» 278.9)VDCOMO

14.90$.$02/C(0I?6

J7.M4.7S4/U01SI

1.98RS

2.00RS

U7RSPraco {Outro» Ento» PObKco») 1; Preço de Fornttedor Vencade*

Data: 05/02/202 2 00^)0.00

MedalldMia: PRCOAOPRISINCIAI

Idantlfkaçla: CD0ÚO122

lota/ltem WIO
Forna: I7D724 U61 60/9/1/aRSparenru/

Quantidad»: 1000 00

UrsUéda: CPR

IJF: SP

Òftlo:

PREFEITURA MUNiCiFAl OE AVAl

Ob{ale

AQUcSiÇAOOC MCÍKvhMINTOS

OtKrtçlO
CARBÜtlAlOnUiTiO lM4$Oi

Valor (Ia PreoottjHatéo Social de Fernatador

21.606.296/1X01 06 MAMCDCCMIACIAl HDA

CriPj

RS

0'^



C?L.TfilMLADOVALE
prqc._qMoM o Q ̂ "J20^

0^FLS..PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE > MA
R«tponUv«1r NtlilíA S»ntot Di*s

0«^rtáimn(q: Ch«ft S«ler Compr)

Relatório de Cotação

tv,
cota;]o ripída 14

OMW)

V»Wr'V»to# UaH.

(<OMPIIU60VCRN AMCNT AIS) Teul

ünlM^r R$ 1.S4

tUm rSPSMWMit«n« 4* Sau4«) Pr*co Cie<«i*d» Ptrtantual Pr«(» bam«d« Cakuted»

RS Udu$ i»
Qi>antld»d*Dnrrl0*

<lonax»(Mín, aid RS ii

ÔT|i«

PMMSt;RiO PA UnUk I Comando 6t A«ior4utiea | CRUPAMl N fO Di APOIOOC SAo PAOi0

PAIIliruPlA MOKICIPAIIH iRiTÜlA

OaU tklUfio

?vn/»mo.oo« RS ai4
ÍO/10/20?)Q8 0ÚOO RS O.U

Pr*(»C«r«ptatl<et IdonVAcaçio

Ntpt(|lo4»7Cr21

Nah«|2o2CiO?)

)
}

iLklu^e

17/J1/202)
Pr«(p

R$

Pr*4o IPS<MJnHUr«o d« OrcIoPúPlkP

;UMÜOMUN<IPAlI
i4»nüfka(io

fNU>2 70):SALH7C Oí CRÜAN4A2

Detalhamento dos Itens

R$ l.S'*Item 1: clonetepam,
útflnMade D«icrltl«

0) Umdade (lonairpem. dOia|»m m|

RS ^44i«“x I Ao fO)Aéfrdo* Vonovdo'Ma>n»»ita«t) I' P'4

OaUi li/lU20n XQOOCü

UodaJdadai PihAoÜvU^o

idomdlCH^; NiPt«tSol]lM2!

lflU/hpr*i: /H

Ou4AM»d«> «OOÚO

UoMPd*: Compnrndo

Uí: SP

eom^i>(OYeina

0t(4«

UWiS)(RiOOA Ml I Comando A* Aoimuikè j CRUPAMCNIO

C« APOIO M SAO PAIAO

OkMe

ií>fnui» |9v bfI o HocplUI d* fof(» A«tM d« $4<>Adufafto d« medieamenlcn i

Paulo(HIASP)

Ddwriaa:

ClonaieMtn Po»a|Kiv 0,S UQ,

Valor < 'Pro^m FinalOtPj Rmío Sodal do Fomacodor

f R{FARMAPAOOUTOS PAfU SAUOÍ f iRUt AS4RS2MI9.Sb«/QQPl)9

0.14R)fPia(o (Conipraj ̂ ovemamantaul do Forn«<tdor Vat i.tor

ir 20/10/2021 Ot CO (ôrcie

Modatidida: P«ai4o(idr6ni<o

14amilkaf!●: N*Pt«|ie 2 S2 021

IdUAtam: /IM

Fdnta; ' (omptitidwa

PRIÍIlIVRA MüNKiPAl M lAlFl.)U

Ok>tM
rnantfntaik

iia (wiiua aquni(2A óf tn»dica<iirnlot (Faimicla

(ai>ca|. m*A<jrTt«r«m O* (lAoCon>um} t mMKammu» a

(CoMioia (v#«i<«i|.i»aia «l«nd«r.

Sawd« du MunK>p«»d« I

Rajii ■pft>0i

iScffMAiia d*

Qwanddadar MOOO.OO

Unidada! CdinprimidoOaKrl(ld^
Uít<lona«rpanvdaaa|rA Q.Si

Va^ da Prdpoata FinalRatfo Sncial d« FamaMdar

ALIAMIO PtSriueulOORA DE MEOICAMCNTOS LfOA
RiOfAR HOSPiTAUlR ITOA

CNp;
0.14RS21 SdMtb/<n>l t2

19 0S4 tt)/OCO)4 USRS

RS J7SftPS {MkMftdtiO lU Saúda) 1

17/U/202)

●R0270111

Miwtãrio da Sauda

(jAOAIRAS

OaU:

ldanttftsa(ia'
^tld'

OdjtM;
M«dal«*adar

QuanUdada:

Unidada

IONOO MUNOPAl Oí SAOM Dt 0 RCIAilUS

ClOHAil PAM. OOSAC i U 0. S lAG

Pia4>o
Cidada:2

CíUF:COMPRIMIDO

Cf'



CPLL-.TRtZIÜÊUDOyAU
Q.4QMooi..i2o..ag^

céo
PROC.,
FLS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA 00 VALE ● MA
Aoipon»iv«l: Natifía Santo» Dias VieJra

Oapartimento: Chefe do Setor de Comprai

Relatório de Cotação
M^Of/QS/7022 0» u >;

'^(●07/Mr'<O3I0n:.<«*U h**; TOú U.S7 1M)

i:o\èÇÒo rápkU il>
R«l«to

Valer UM.

{Oulrei Entts Rúblkes) ^rafe Eshmado earcantual
f*$OM0.15

Total

Unfdad» R$
UnidadaPrtço Eitlmade Cikulatie QuaniidadaDascncle

ctonatepam 2rrig

Ram
0,15RF04S 11

Data Ucnaçlo
26/tl/202110.00.00
25/10/3021 09.05 00
25/10/202109:05.00

Pra(o
R$ 0.12
n$ 0.14
R$ o.ie

Idanttflcafle
25948
50941

50941

árgio PuUtao
lOUOF ● INHITUrO OE CUTÍO CSTRAléSICA DE SAODE DÔ OlSTRiTO FEDERAI
MUNICÍPIO De CASiXI/RO
MUNICÍPIO DE CA6IXI/RO

Pf#ce PúUka
3
2
5

SBH39BBBBB9 c)ht»io^ R5

V Jlor<jlob.«l: fl S 0»1S

Detalhamento dos Itens

RS 0,1SItem clonazepam 2mg
Quar>tlda4#
1 Unidade

DascncJe
clenatapam 2

Obstrvacle

n^ 0

RS 0J2Públkos) 1; Pteço do Fornecedor Vencedor'‘*r«fo|Outrui En1>

2^/11/202110.00:00
Preglo eom ra|iSlro de pre(c
25948

Òrilo: Date:
Modalldada;

idantifkaclet
leta/lttm:

íonta:

IGESOF ● INSTITUIO DE GESTÃO CSTAATECICA OC SAÚDE DO DISTRI10
FEDERAL

1/9Objate:
hltps7/*wv> pubiíneio.< t.br/pu6:ineno/IOfi

ATO CONVOCATORlO Nt 103/2021 ● REGISTRO OC PREÇOS PARA
COMPIU REGULAR OE MEDICAMEN10S PilCOTRÓPiCOS DE A  ● l Quantklada: 13.040,00

Dascrlcle;
UF: DFCLONA2EPAM 2 MG CCMPRIMiDO

Valer da Prepeita FliulRaile Sodal de Fomecader
SrOCK MED PRODUTOS MEDI CO*NO$PJ7 AL ABES LTDA.
MED VlTTA COMERCIO OE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PROSAUOE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ

06 306.00S/D001-80
28 4 U. 13 3/DOO 1-00
21.297.7S8/0CCl-O3

RS 0,12
R$ 0,30
RS 1,00

R$ 0.14Entes ●hjbllcoa) 2; Pre>o õo Fnrnecedbr VeruedorPreço (Oott

2S/10/202109 0$:00
pregAo eletrOnico
30941
25/25
Iklianat.eem br
720.00

Óriie; Data:
MedaMada:

Manllfkaçlo:
Leta/Ram:

Ppnta:
QuantMada:

Urtidade:

MUNICÍPIO DE CABIXI/RO
Objate:

. futura e eventual aquIsícSo daForrr^açSo de Ra|isuo de Preço
medicamentos pare aterider Otdans Jud«€tais.

CPOaterkèe:
UF: ROCloneiepam 2mg

Valer da Proposta FinalRetio Social do Femecoder
tOBlANCO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ
02.$64.8S2/OOOS-3V 0.14RS

0,]dRSP/eço lúulros €nies Públkoa) i: Preço do Fornecedor Vencedor

2 S/10/2021 09.05 00
PREGÃO ElETRdNICO
50941
6S/6S
Ikítanet

Oata:
Modalldada:

IdantIfleacAo:
Lota/item;

Ponta:
Quanthdada:

Unida da:

órgio:

MUNiCIPlODECABIXI/RO
Obiate:

. f utura e evantu al aoulsic^ d*Forntaçlo de Rcg'ttro de Preço
medicarrsentps para alarMler Ordens Judi6a<s. 420.00

Dascriçie:
UP:Clond£apam2tng

Valecde PraoMta FinalRarlo Sodal do Fomacader
LOBI AN CO COME HClO DE M EDI CAM E N TOS LTDA

CNPI

02.S64.852/1001-57

\0



CPL-WIDe-ADOVÂlg
ÍÍ'1Í)3jQI)L^?

oál
! 2úJ&PROC.

PAIF6ITURA MUNICIPAL DE TRIZIOElA 00 VAU ● MA
R«ipon>iv*l; Sinln OkM Vlifr«

D«9«rUfn*nte: 0»*N 4e Stlor dt Cofn^j»

FLS..

Relatório de Cotação

i(a$Ic ripida

ViIsrUnlt.

CCOMRR A$ ac V(RN AMUTAIS| (MS MínUtá'M d ●

r Ufl».

11^ R$

Vtle

RS

Pr«<0 Eftbiudo P*f(«Mu»r »i«<o Cittmtd» C«kuUd« QuiAitdad«

ftSis.s RSIS.M

U<0dM« Toul

IMMt R$

0«Kr^J«

ck)rui*Mm ii.MI 11S.A4

ór|Í9 PubHM

PRlFUrURA pA (SFANCIA HIÜROMJNEAAl P( PDA iSTADO DF SAOf AtAO

Pt«(ç

RS :iM

ld«nUfk*{S»

^Pt#|l« 4Í202Í

Data Utíti(l0

17/0J/3022 20 00 00

Praço Cam^riMal

I

iLidUçi*

22/DV20I2

29/J1/2021

Pr«(p

22.32

U.i6

Pr*(4lPSAA«^U>Wda 0>(i»P«bl«* Idandfkafl*

RRÚ270220

eR0270]20

RS1 HJHDO MUMCtPAlOI &AUM 0( DOSVttWXCI

RS? MONICIPtO M PlOMHI

Detalhamento dos Itens

RS 15,96Item Irclonaiepsm
QbeAtMèdr

I UndMe

DeKrt«i«

0

K$Pr«(0 (Conpra* r>a l: Pc»ç« M FototcvdM VpnrH»*

óritot Oau: J2/Q1/2Ü2210ÚOOO

ModaMM»: Piapodfirtatco

ld«ntirkJ(i«: N«Pi«|le'42202J

l«U/R*mi i/ii

Fantti inra,<oniprat|o*«ir4nM"U4Mvb'

PREFÍiruRA QA fSTANCIA HlORÜMlKiRAt Oi POA CSTAOO CX SAO

PAJIO

Ob|ct»;

' oftKtoo R#tK(ro dt Pitfo pa*a A<h<u(>d

I Ct*WP4tApM PhcopmxmI R

.aaitndn

wtipal de Saúdt da Pre<«<twia da htSrKta

OpmtMt PttcSâttrti I

dtawdomtACAi

» Aleotf t iCFAPS N/CAPS AO!,'

dt>nand»k da SKteUtia

H«<)tom<ntfaldtPoá.. Quantidade: 2.010,00

OnUadt: Fukp 20001DawvitSpr

UF: SPC>ctuitpan*DoM|tm 2,S MC/MU ApxttttiaçSe $eltf(SoOiai> Gotas

Val( FinalCNPJ Ra:S« Sotíal de Ferntceder

Mf(KAl <0U OlSTnBUlCX)AA Oí MED<AMINI« iHai RS n,ool&;ai.166/000) u

Ri nuPrn^^OPS cUSeude» 1

22/09/2022ôrcie: FUMOÚ WüNiCiPAl Di SAl/OF D! 00<5 Vl2lNHOS Data:

ClOatAJFFAM, OOSRCFM 2.S MC/Ml.APR(StNlA(AO:S0lU<A0 OAAt lden»fke<le:

Pr«dSe

01102201»

bMail4r>e da Sa«rde

00(SV12iNh0S

Obtato:

MedaUade:

Quarredade:

Unidade

Odade'

PRUF:FRASCO 20,00ML

RS UMP<e«a $PS pAMrtarte da Sauie} 2

29/11/2021âf(ie Data;município Of PlUMm

CiOftAitPAM, OO&AâCM'2,$ MC/MC,APRfUNlAÇiO SOiUClO'

Pittio

identHWadia RR02»I20

lAmtidrto da Saude

PlUMHI

Oblele;

Medaddade:

Quantidade.

Unidade

Odede:7

UF: MCFRASCO»,» Ml



PROC.
FL8.,PREFEinjRA MUNICIPAL DE TRIZIOELA DO VALE - MA

S«mM CKj»

(>*p*fam«nio; Chtf* tto $«t0f d« Com«rj

Relatório de Cotação
● in/<k//Li-v '●» * ’

cotav^k) râpid/« U

V«l»r UAit

rCDM»llA$QOV(ltNAMCNr«MS) <1PS MMvttrto U &«wd«)

CM K$R$ 0J

DmctHW

HSQ44

ÊfVmW» Cilcvii^o Qu*mWé4*

HCM

UAMad»

4 1 ün^M »« 044

ÔT||0 PÜbUM

PBPfinWlJAFmNClAMIÜROMINfWl Ofi

CKiPMtti U^KIPAl M IRIUI

Fr»(a CorapptiMtl
Wtntinca^

Wi're|V>ve^}óil

0«t« Lldti^So

17/D1/2022 iO 00*00

«/UVJP31«Ü0 0Ü

Frvfg

nS Q.F9

l»i 0. V>

ESTADA 0( S4ÜFAU10

0r(«« FObIM»

MUWCI^ OE SMPI CIO M NOfti
w*fnrt«*«ft0
990Ítni2

D«taUclto(A*

Í7/Í0fmi H 0.24
l

m/mmmjmr. ç»tijQ< ftS Jill

Detalhamento dos Itens

Item 1: smilfiolilins cloridrato RS 0,44
Qu«ml4ad« 0^*«*vk4o

ritsmtrtOiM) 1 P?««e 40>nthtc«<cr V«rK«0fW

ôrfto: o«ai 12/01/»:: Hat cn
> HlOfMXANFFAI rx MM rSIFDOOC

2/9

FoM»: ' LAXiof aV«iAe

FAMO

Oèt*»:
Ofu^^erte

'tMv »rr>e<if kM | ta AaowFsrtCMvri** II
jiu«|-

lifljiioi a Jte^lv* jA

r«a«
<iWt-W-t«n xor.b

e AlZr* SH/‘*AfSAn),i

Mtirnitii^i r)«Sa*iiirkiJkti* W.t<

QtfantMatfa: ^fOntCfiC

UndC*4$; Cv<nprkr*M&'Ovwrtçta:

Vvt*«t>4 li* <'( /. >n»ía*?' ÍSA*

AaaA» SmUI Xo Fwn«cvXor

fIVt MfOícmtOUOOftAOC MCOOMCHTOStTOA

MífKAL ÍÍ^M CWfW4fK«A C«fAM{NTOSF

Vatof 4ê Ffepom i
»S)«.4«S/cei01-«l

● ‘ lao lAS/oat]
U 0.7»

lMU A7Ç

(Cnmf«a> (ík FtMO do(attMN.aXcH V«'K«<Ío< R$ UO

Ôf|l4 Oata: /a/KV?c:) ^4

WodoUdod»; F/«j(loU«Ti(W<>

WontHlc4(So; W(rreill<> .'A70>)

/ \ 7S

TA IFITUIA

OblatB

HTw-Tt.>\ CM CATxyOi] ● '●●^afnevMv *w«»(

n*dk jfiMntOk«I ««'«e a

'i-vi4aX^ 4ASnMOa*«/ J*«

Sii>X« '^4U)VLl;^Lwd« «*1i QMoVdaXf! raA^iOtfJO

UMdaXa: (.«wtitUihk

F: r*

OoMrKAo;

riMliinHiH

CNFJ

:LS4144S,XQ01 03

' EorootiXor Vator 4a Fra^ofti
AlIAMtP U61MOUOCMA M M(DCAMÍ«V rOS LIDA

tMHvnTe^is ÍMvé*\ l

Oryta. «●mtF*O0( VMF.» 2 Jí») V/071

OWHe:
MMaddèOa:

QMOtWaXa:

UnMada

Pfi^>
<*?sai

.'KMttHUlO, l4tmHka(Ao 0(tO>FSi:

r»tFfrt'k

Wa4a;

UE:

N'>



CPL-tf{l2:iC£UDÔVÂLÊ
PROC.

FLS..PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE ● MA
Sarttet Olt» Vl«S«

D*t>«Etan<#nrrt.'fhat#do S«tor d« Cempru

Relatório de Cotação
4n\r*WlUn^i 14 01 ;

I <v. lüiAM p»

cots^o rapfda 18

Valer UMt.

(COMPRAS âOVTRNAMENTAtS) (CWo* EdIm PuMknj Prtfe Ettímade Ptrc«p(u»t Ar«(o £itfm«do Cakutoòo QMottdad»

UML

Deccrlçlo

arMripdMi# oondiMo

UrMPdP Tet«l

Ufadjdv 1^ 033
1

03S R$RS RS 031030

ÒfffoPúMIee

6OVIRN0 00 CSTACO OC RORAIMA | Pra^Muift lAuncipal d« Oaa VHU

Prate CpmpcaiPMi l«●ntmcafle

N»Pr«43p:24e30Íl

D«U UdtofAe

lti/1 VMS 110:0»» RS 03S

Or^lePdbMee

MUHKlnO OA (Sl^JtClA TO*STKA OC OURO PRfTO 00 OISTC/RO

MONKlTK' ^ C'jlU6sM,%*í

Pra(«POblico Idawifttaçiu OetaWftMo

9f0i/20n 094000

7VV/Í'lti K»:30SX

Praçe
J <tó»

u CAÍ

VilnrOI^L»! P$ 03>

Detalhamento dos Itens

Item 1: amitriptilína clorldraio
âMflUdadt
\  lNwia.1»

DPKricSo

éfTM; >ft a íUa fd<#(

RS 0,52

j , I*

tCon\p<t»\ I P«*ç/t Ho tnrnmxtiúof V»nxtnfri* R$ 03S

ôrgie

Modatetda; P*«9lc <Mt6(VKw

lò«fnlfk«(4e: Ktf<e(Sr'^4i^^C

loM/rtfm: / )

*ent»: ●'A0rji^ov*

Ob|«te'

rnartH'F)Un (i)v br
rvf4i<wifwnlr-t,

faFvltn .1r Pvr»iuc«ai diUi» Aetóaii

>m<»u

« pcKt^TLj n*

4- >rKrr« a relacio >S« medicarr<rntOv *

«m44d<'S no

'APS

|<>« ;| QvantIdaM: IS ótXVtX>

CornpiiniUoOMcn^Ao;

rk>t«)~4u> OuAA^vm n. yf:

CNAI Rario Sedai de Femaradar Valer d# Propaita Flr>al
1^4»3<i4/000] JV

2A,ó4l,?<a/ciCOl «h

14 905 W2/CDDM6

lIXÍ/dK'- 40

FRFrAVMA PROCXllOS PAPA SAU04 CIHf U

1M(OtHSTRlHJI(<ORA« Mf ÍJ»vAMÍNTr»S ITÓA

EXClUSfVA MSTMIUIOOMOC MCCMCAMCHTM vTOA

'>VHX»S CANTOS I

H OAÍ

lU Mi

R$ 0.W

Pra«f iOuim t f nlat Pubík e t) l Pra«rv 4 o I e (nacatio' Vua e*d »i 038

Orfla: Data;

McdeAdada; a«tGAo(tlTV^<0

MenUHasAe; 4AA4S

Uita/ilam; ’ ’

Fantar licitanat..

QiMntUade: lãC,CC

ISTÍNCA Tv^MSti;* tlROPUÍlO iOfÇtl/V1MiWIlIPh')

06(ete:

10!Ç 4 t«1,711 MA ND* IX* Pl M ÜO Wf<ÇA)

OeMflçCe; UMdadai CP

'j»*Aif)Ml'ír» AV]\ coM»a:wirv> n vk*»

da PropMta FlaaiCNPJ Mato Sodal de Femacedor

PAPMAClAi MCHIARIA OUIOMAP (TOA

J»OA

tlM FAUiU COMIKX» E EVStdieVIOOPAOC MCCtCAME«T05 ITDA

lOt(»IAhMA COM<fc<K) T< UlUiCAUl WTOS EiBtfU

SOIi;a t

ICBIANCO COUiROO U MímCAMÍ KfOS ITOA

RS]»«M.iso/úuui ;t>

rí) M y AW-

40 274 217r»QQl-«5

ÍM

ai

RS 030

P5 0»● r l f «fy-opcj »*.

AS 1»J02 W.I5i.<OD01 17

mRraça |0<jtT4ii (ntat Ptlbiuuí) V Pea^a enrmoradop Vamadop

ÓT|te' n/l?/»21 04 JOXO

MedaUdada: IKIkôNKO

idamJfkaçlo: llAí?

Lota/nem: .'4/74

FcMa: HoLartet t.br

MyNHiMlOfH f.imiRtM/R.')

Objate.

A«i«H(tc Aa MadKaAtrales

^ j Arencia RitAi» p K4 fflae 99*

><i»s .ia carteltri)

ijfí) pafi'>rtp de 11 |ih*í«i tw

t.A«*ní;t' rtr Praças I

■ L.Mttrele I ●

L.dadA^ * Oi>r

tfwn .«r i kifiltF

I (erna>vti>t

QMAtIdadt: íO.XCJX>

Uf>idada; :Da«eficte;

● irNAirAAI«

Valor da Preeoita FlaalCNPJ Mita Sedai de Ferviecedor

i PE ARCIM OA COSTA ÜIS11U S1MIV7AA PE ME DlOMl K105

«faiMiO ●maiTAi 4rMiR()i

&AUlf ilOnO COMERCIO DE PHOOUTOS HCSPITAUAiS

a: 0«7KMK :00«A FAA5M ITM

lOBOFARMA <OM(KX> V4AtJI>U D£ MEIKAMCMTOS EUtELI

iXCtUSfVA rt STH RUirxiR* IX Ml rU AME Kl OS ITO*

IMSO.PIB/DOCI 73
I. \K

4ÍD9Í174ACO! 14

Mri/raci >0
31 54134^100014t

J4'«TASf!7AXKI'’ V



CPL-TRMíLADOVÃLê

oMoMcjoi i20^PROC,

FLS..
PREFEíTURA MUNICIPAL OE TRI2IDÊLA DO VALE - MA
Sefponúvel: NatáliJ Stntoi Díat VIeirt

Oep*ftJmvA(o: Ch«f« M S«tor tfe Compr«t

Relatório de Cotação
JO W»0ÍAM/«iílC15 íí

●  '. ,f‘M >f (»

cc»tdçáo rapidD 20

v«ldf Unrt.

(Outros EntÉi PúbUem) ^rofo Enimsdo Porcsncuol Prsço EstlmtdoCskulsdo QusntldodoHsm DticrIcJo Unidoda T0U(

òorpfomuvtd dondrsto ● <«Ac*otrKdo/dc*«dofn 25 mfí&íTn* fvmKogbcd

cOfTipfvnfdcvf* dc «dmirtlurKOO orolí 0.29 R$0,29 f^029 l UrMado K9 04$

òrflo Públke

M ̂IKICÍPIO 0£ CUJUBIM/RÜ

PPCFFirVRd MLiNrOPAl DC ru&V^LANDrA

FUNDO MUNtOPAl tt $AOOC 0€ SANTO AMARO DAS MOTAS/$C

Prsço Pübllto IdsnttfVctçle

SS862

OCO07J21

3}9dd

Dou Ucnsçlo

21/12/372109:30:00 R$

Sd/l2/KP2lOO.OO-OD B$

lVll/202109.00:00 ft$

fftú
1

041

0.32
l

045

M*rti *» yrtçoi OImMo»! Kf 0.29

V«kir Global: BS O.W

Detalhamento dos Itens

Item 1: clorpromaiina cloridrato - concentracao/dosagem 25 mgforma farm R$
Qiuntldsde Dsscrtcio Obssr

0,29
vsçlo

ílofiflfsjn

tompnmij^vw de 4drur<:9tra«:AC

>í«ncfícao/doja|»m 25 mgfc '*●3 l«rm>K«uTlt»
t:il O

(Ouífòí fnté» PiiIrSx.vl l do íonittt^r Ve^K^OOr R$ 0,31

Úrfio: Om: 25/12,'?0;i 09 30-CC
ModilMida: PAcQjC HCIRâNlCO

WtntlHcaflo: 93SÂ2
Ista/ltam: 28/23

Ponts: Uauntt <

QMiHldsds: SOCC.CC
UnWsds: COMPRIMIDO

UF: PO

município de CUiveiM.'AO

Ob)«to: BsftStrg A4uÍ\«vIq
J« fi*l9 At*n;4o ftltlCA pata St^hdAf

P*#ÇCS DJ Evsntu*l«n

n^rMiidsdes f fle^J^cU^ iIa >ffptprp Mur^KiOP^ de Sdóde
OsKHçddi

aORIDHATO Dê aO«»*flOMA2lNA 2b K1<i

CNP7

DL647.9S9AX0M6
33 5f 1 ç4éW.-$6
14.9OS.S02/0Ú01-7&

RjiAo Soclel da Fomacpdor
RCAIMEO HOSPITAIAR ClRCU
lOBCFAPMA COMÊRÜO VAR& S7A DE MEDICAMENTOS £IREU
EXaUSiVA OISTRI8UIÜORA DE MEChCAMENTOSiTOA

Valor dè Proposu FbiAl
R$ AM

0.32
a$ 2,00

»'»no(Ouli Entes PúWxo») 2. Pr*ç«dc íornocertorVencadnr 0.32

Ótfi9: :/K2l CO«líO
Modslidad*: PRE0£O PRESEKCiAl

IdantIflCACéo: CDC07S21
Lots/R«m: 3/33

Pont*: bidsdao .i.'v«isndis.mt.<ov.br.$€50.‘^tr»ntpv«r
Quintidads: lOOXStí

UnWsdP: COtA^
Ufj MT

Odto: 14/

PBEKITURA município DE CURVELANDJA

Objsto!

AQUiSiCiO Dí MEDICAM» N rOS
OaioHIo: aORFRC^AZ^NA aORlDRATO CONCCNTIACAO/COSAOEU 25

MOFOSMA rAPMACEUTICA COMPRIMIDOVIA D€ ADMIN STRACAO

CNPl
78.6e&6bO/CC01-02

Valor dl Proposta Flnsl
O.iZ

Raiio Sodal do Fomicodor
COMERQAL DENTARIA HOSPITALAR fONlANNA UOA RS

R$Preço (CAtlr^ E»^es PdDIicosI I. Preço do fot*e<odof Vwodor 0,2&

Órgio; Dota: U/11/:C2109 0000
Modahdadi: PREOÃO cLEITtvNiCO

WintlfkicAoi 3194A
Loti/Rim: 21/21

FUNDt' MUNICihAL OE SAUDE OE SANIO AMAMO CAS EROTAS/SE
Ob|tto: S«stetna de 'eg*5tro Oj* (tnçet para tvturs Ai^isaçic oartelada de

n*ed<a'nentos. «4s«n4c atender as crntardat do Funde Muniotpai de
iro das frotas. Estado de Si'gipe.saude, do de Santo

FoAte: iiata*^
QuamWadt: 8.000 CC

UnWade: CPRDascflçBO'
jto de clnrofoi*’**)/*! tZ mg ccfrprimiflo

Valor da Prooesta FinalCNP) Ratlo So<lal do Fomaoador
lOGER D<$TRi9UiDORA OE MEDICAMENTOS í MATERIALS HOSPITALARES &REU
SANFASA4A CC»M£RCiO Of MtO CAMtNtOS ITDA
MCAITH CKSTRilUIDORA OE MEWCAMtHTOS iTOA
tlM r.NRMA COWEflCiO B DISTBiBUlDORA DE MEDICAMENTOS LTQA

27.6CÚ37tV0ÚÚl-9O
X39S n9/00C*l 73

55,*?:.743.A300l-49
40.274,; 37/0»2.S5

^4



ppnr qM nMn_QLf 20
a£ãFLS..PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA 00 VALE - MA

Re>I>oniiv«l: Naiilca S«nlot OiaiVleln

D«part»mento; Chefe do S«fo' de Compres

Relatório de Cotação
0T/'M/A'^2 10 i2 J4 ♦ 07/W/WÍ2

I  11 «3

cotação fápicia 21

ii.*

Valdr Unit

{Outros Cnt«s Nbllcos)Ram OaKrkfio

madlcamtfitc uso humane
Pr«cú Estimtdo Parcantual Pra(o EiHmado Calculado Quantidada UnUada Total

Urtidadt1 H5 0.36 1 0,36

d*|io PúWks

FlA ● rUNDAÇAO para * IMFÍNQA Z AOOC€$C£NCIA

MUNrCkPiO K SANTOS / íl) «CRn4»iA MUNICIPAL DC 5AU0*

fUNDO MUNIOPAl OE SAÚDE OE SANTO AMARO DAS 6R0TAS/SE

ProçD AtMko Manttfkaçio

2SS39

NrLtcRaçSo;909S26

J19A6

Data UdMo

17/12/2021 lO.OD.OD

M/12/203J «:30'00

16/11/202109:00:00

Pr»(o

n o>51

2
RS 0J2

3
0.^2

Vekjr niolul: RS O.Ki

Detalhamento dos Itens

item 1: medicamento uso humano
OaKrkIoQuanlMada

R$ 0,36
Obsarvaçio

fr^fCamartrf -j hurraoa^rveo ̂armac<> o^ico anlípskot>ccv princieia attvo'

r  'Orrra''arma>:»utira rnn<aA!rarM/eouA»*n

aSflwava^ ac<«urfiixad

n 6463 ri;1.0006

^

( rrdfatt' 'J^p'C'1

100 *>dad« Ti£ vc^u

arl>cav«i «d l^AiM ● «to <friíJi-a 0

Pfeçü ÍOuli RSEnt< PublKO') I. Preço ílo Fçmecedof VesKedur 0r4b

Órile: Data: 1VÍ2.':C2110.00 00

Modalhdada: Pre|2o Elatr3ri!(

IdantAcaçle: 25S.39

uu/nam; 1 / n

Fenta:

âuanddada; 9.72000

LMdada; Unidade

K cemoras !\ iov.b

F)A ● FUNCACiO PARA A fNPASCiA f ADOlESTENOA

Objate:

r

HA* MEDICAMENTOS

Daacriçio;

MfOirAMCNfO U$C HUMANO CRUFO FARMACOLOGiCO

ASTiPSlCOTiCOS, PRINCIPIO ATIVO: aORíDRATO OE CLOftPROMAZiNA

FORMA fARMACEUT:CA, COMPRiMiDO, CONCENTRA CAO / DOSACEM‘

teV, UNIOADE: MC. VOvUME NAO APLICAVEi. APRiSE NTACAO NAO

API CAVEL, ACUSORU? NAO APiiCAvEt* ̂  17494. Cêd4e de

item‘6AA3 XX 0C« UF: RJ

CNPJ Railo Sdcttl do Fernacador

C.H.L PRCDUTOS MEDICOS HOSPiTALARES LTOA

SKAFLA cOMESCJO 05 PROOUTOS FARMAC£lJT|fOS E «II

Valor da Propeita Final

0,45ã3.441,fi$ú/UXIl-69

03.£26 079,'CCC1-31

P$

RS 0,97

Preçc lOutr^f Cntet PiibJird») 2 Preçe de (^ntf^óor Verweder 0,32

ór|le: Oau: M/n/:oa 06,30.00

Modalhdada: PregJie

IdantAaaçlo: MLIriraçk):909S2r;

let*/nam: i  <' \
Ponta: www iic.racecs*a («mt

MiJNifiPrO f>f SANTOS / (2l SÊCapTAftíA MUNlCiPAL 0£ $AU0f

Obleto:

da ereeestat pa'< RiCiSTRO DE PREÇOS voando

<ornei:)m«rstr) de metíTimarttot MIDA20LAM | S MG, MiOAZOlAM 50

MG / IC ML. a0ftPR0MA2JNA JOC WG COMP, CiPROFlOíACiNO 3,S

MÜ / Ml. COlÍP C. D€XAMETASONA« NEOMFCiNA » POLIMIXINA P

CCllRIO. PREDNlíOlONA, ACETATO 1% S ML COtÍRIO, POli MIKISA tJ *

l OOCAJNA.NORÉSTISTÉRONA0.35 MG, (AlClO, GlUCDNATO S» 10

Ml, MAGNÉSIO 10% 10 ML BiCARSONA^C DE SÒOlO 6,4« AM>0>,

aoftíIO OE PorAssio solüçAo oral. nimoDip in  a ic mc cp,

T14MINA 300 MC*. HlORALA/lNA 20 MG / ML C N' WCSüUPA \00 MG

CP, ceolorma descdçde censtante na anaxo i, lUtee fdiiai Quantldada: I.OC

DaacrtçSo:

QORPRCMA2 NA ICC MC COMP ● aORlORATO DE C;.0RPRCMA2iS A,

1CC4.1G DO PR'NOPIO A?rV0 PCRCOMPR M500 6USTER0U SfMi;>R

COM lOENTlPlCACAO OE NUMERO D€ LOt€ £ OAU DE VAUDADt

REG‘STRO NO MiNISTfRtO DA SAÚDE. jOUANTlOADf ESTIMADA

100 oce comprimidos; UPJ SP

Valer da Propeala HnalCNPl

2&CD4,957/C00a<»7

Raale Sedai do Femacader

DANIEL FERRAR: A6RANTCS ● DSTRiftUlOOftA DE MEDICAMENTOS

M C D0M»NGUE3 0«STRI6UiD0PA Oi MEDICAMENTOS EIREl

RS 0.32

0 R$ 0.34

PnKO lOu RS 0,12Pi ‘5 Ouhliroa} 1 Preço do forntvíulor Vnnri*doi’

Òrsie: Data: U/1J/2C21 09:03:00

Modabdada: PRECiEo ElETROni&T

KMntAcAÇâp: 31946

Leta/nam: 22/22

Fenta: iknaofrt fnm.br

FUNDO MUNICiFAl D£ SAUDE DE SANTO AMARO DAS EROTAS/SE

Obi«to;

Stslema reginroda preçot

rrad<<an>*M9s, 'ntande atrrdrr «n Semandn dr Funde Mur)Uioal Oa

Saúda, do >rx.nbcso*o da Santo Amaro das RtcLas, Estado de Ser^>pe.

conforma aspaoTicaçóas. ovar.ntarvof, ar^èrcH

Anaar i - Termo da Rafar^nçia do Edital.

ira futura aeuiatçic )lada da

* dataénarrenu

ceottaniai n Quantldada: 6ÍXOXO

UnkJada; CPHDescrição:

Cl©ffflr«to (Ir clorprumuina lOO mg fornsftmido

Valer 4a Prooofta FbialCNPJ Raale Seclal de Fernacaòer

SANFABMACOMEBOO DE MEDICAMENTOS LTDA

HEALTH DISTRI6UIDORA DE ME0iCAM£StOS lTC>A

LOGER DI5TRI6UIDORA DE MEDICAMENTOS t MATERIAi$ HOSPITALARES ElREU

ClMFAftMA COMERCIO € DISTRIBUIDORA OE MtDlCAMÊNTCSLTpA

00.69S 119/0001-70

3S 472 .7A.?/fl0úl-49

27,600.2TO/COO1-90

40.274 2?7/CTO1-65

A&



ePL-tfíl2lp6LÂB0VALÊ
i20^PROC.,

FLS,PR6FCITURA MUNICIPAL Ot TRI^IDELA DO VALE ● MA
RMpenftiv*!. S«niM DUi Vl«)ra

0>»i* tfo («t«r tH Come^rt RUB..

Relatório de Cotação

'● i ; *● "s*».!*'’'"

caitçAâ rapifU Í2

V»torUnlL

ICOMMW aOVUN/Uil£KT4tl) (SPS MMitoUrlo fl » &»0«*|

A49 RS

UMt

Q,

D«KTl64e ^«rcentu*! Rr«ce £sam«dg C*kbla4« QiMntU»d*

R$OU RSO.U

UaU«4» Tottl) RS O.M^2 1

ô*|*g HMkúPr*c« l4*nBRcA(Ae

m/U/SU; IC^MKO R$ ÚMIMJUvXHmi

Pr*t» BPVMinlntfio «« 6*fl»PúbHce

fiU7«n2«
nMVo«j:e

iLldtaçig

2J/1O/Z02] RS AS«
Ri IVRS

fiMoo MtJMictfAi m vuiOf oe íao mmciií
Mi»N‘ÍIPlí)i 1'UWMt NM^

nin.i.nijiiium

3BS Ui

Detalhamento dos Itens

Kcm 1: levomepromazlni,
QuancM*»* Dgicrl^l»

RS 0,68
OB*«r>»çAg

rr>4

***ço (Cwnprj» «nU>«) de«(a>iv«e( RS OM

Õriie Dau; W/0?7/Ü?íKJ

M»d*Ud»Ba: ^««io UetrórMO

I4«a«RchSo: »r>f«S<' IOCO}>ó;7
1/ '

MARAVn

OH«to

(t"

'  <U S«w i ^ati;j a>«r^'

UaI4«4*: r..n(.riff>^D*i<rlç4e:

r«>v^iliAA

CNRI

tl l«i«77A»0I >í

●●U»Í9«lgli

M( DtCA** CúMCROO DC UrCXAMÍMTOi f «RUt

CSAAts*

ORURÚKA MAU CHÍniiau<r>OR4 K MÉDtCAMfmnS tmA

u«RwrU'

iPrgp—t»
RS 0.H

40 7U.7M,'jnr>I-Ci «S u»
»$

ÓT(fo

o«|Mn
M»4

QiMAtH4d«:

UnlOadt

lARiAiVIN*. rx>%*.. .*' Mf. WeiiMutU: MCCt

4/fíO

r.«>vM^'C4l Sagdif

UsUurfiJSOdadv;

UFc Si

Pr«40 RM > S*t>««U RS OIS

df|«g:

Ob)«tD:
Modalld«d«:

QlMf*M«d«:

UnidMa

J7/10/Í©!

S4iAtsurio U iau4«

5a,tMK>C» MFNDti

W iNtOPO Os iWfKIO MlírMi

II V»)MC ?ROW A?lfU. 0C»ÍAí i IM ,?i Mf i

0»t»:

ld«nQRc«4le:
Fontt:

CUU«:

U<:

\Í5



L*tKIZiD£U ddVA
q^qMoq\

 a£j
PROC.,
FLS,PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIllOElA DO VAIE ● MA

N»U«* S4i>«oi Om VWka

0«p«ram»AtB! OmH 4« 4*

fRelatório de Cotação
44* OT/Ot^U

coiaçíg riptda 2^

I a(«N/M/:au

veivvoa.

lOwlrM (alat fttliai}KOMMài OOVllMMI(WTUt)OMCrttU

k*»wyqm4itna

PrtMEiimdo NKtMM«l Prac«[il»M4»Calr«l*tff OwaMMa4»

ÍSUÍ t}M2\.4\

UMdaM

I2i M 1» K I UAtdtfe » U2

dr|l«N»k«

«OVfRNOCOUIACOl l«AV»n IA4KO R$
tto Ce«wpfnNat I4a*0tb*fta

Li)«OMiM* i PTf UUiHmé 4t^'MU

17/12/2021 tMDOQ » 1.3ns»
<P«»Uce flr|i* P4bfca

, lUNCU^M«A * M)AnCMt ACOUSCiNCiA

idanlHkafla Ikitafla

27/1V2021

Praça»»f1|MMIaUfk M * Or|ia P^kca

MUk<4Pie OC SMPUOO MINOCS K$ l.*3

Detalhamento dos Itens

RS 1.42liem 1: kvomepromailne
0«aariçl«

eota|a<r. iCDmt

OMatlMa

I Un-dJda

Oft»arvaçJa

0

1.22K$haçQ {C»fT^a4 6o»arftaii*afttak) i.^aç» i ' íatwfCT#» VanCa^

li i</n/202nooi-co
IdadaMada: PrafAo l>av4M(»

Maailfkaifta! KtirafJe ia«JOit

L«i«/Kmk /]$

0*|la:

USAAiMA I Pia^eilvra.&0vf«mo itl7àC0i

OHata'

' ca^noRaiiDvanwaaAtaii.iow t
fearMuai maaxifriaixm, pa^aKipdta Aecauiftada >

a*arck>ft 2021/3C}}, Oetanno «a aian^lo PikBataaiaidofwAntÓAia

I Cumue ● CAf^ M, pwfc4<aeidiff«"ie a poetariaa*

ia*/3Dtt«wa iA«tpw* < tatacte aa "wax*WAiM a ka'tA>a4c«eaa0o(

ao» Mtoaan aniRflidai > QMMWada; 11CC0.C0

UaWada; Canc<ifi««e

ur: RK
Da«rl(M;

lawofToatoAwrnia tetait'*'

laalai

l«MIMAPIK«UTC^PMaM>a( MU

f xctviiv* Mtikiuicckan ufMAMtmos »to«

UAUV «0$ &*NTO)S fILHC

IM io»oataaa»

UI«4i «AM/OO»*»

>&02/OCOM

11 «U,iaVK0140

IM«S
t,2<KS

1,23R)I FeaftacaAoaVawa4«4Praça tOwtin Cntaa PúMUm) 1: Praça i

i: >7/)2/20mP«CC

MadaWada: Praçlo CiatrVuçe

MaeCMuila:

laia/MfK l/a

P*|ia!

,>fVHOKÍo\ , ilrfJiJeCia I AODilIClHCia

Okpatat

i(arrora»t>f»«l

lUfiC.óO

UrOdada

QuamUada:

liaUada:

i. MlOOd.*{inos

Oaictlçlai
MlOCAMlNTOVU HgMANO.O<LlPO f ARMACAO<ã«0.

A2ÇtiPK0T<DlPIM;iPCATIVO MAlfAlOOC

l(V9M<nCMAja«^ «ORMA SMMACluTiCA. ZO*M4i»*»00.

CONClNTIlACAO/CCiACÍW lOO.gMOAUtl

aPçiCAVU, APMUI^TACAO.

APÇCAVU > IcnN|9 ● CM>«e«

*. VOtUMÍ

iAPt<AV(U*Cl)SORtO*l

«»wimoo»3 Ul: K

RaiM iacklda íafMcadw

ICa^ACOMOlM K PPDOUTOS WttMCtUTiCDfflItlU»ti«079/CC014l

i&auda|2Praça RPS |MinKt«r(o >

27/U/2023

WD3U12P

Mli^ldrtadaSèiMa

UMPUCC M<NO(i

Oala:

MaattfEaçJa:
Orfiat

Okjata:

WadaUada:

âMUkada:

UaWada

n bUPucc minccs

l(VOM(P>IOMA2lNA, CMA6CM Í

cvaila
CUada;

COMfkR*OJ



Ct»L-TWíípÊUOOyALE
o4o4d91j20.IIX_ME1

PROC,
FLS..PREFEITURA MUNIOPAL OE TRIZIDELA DO VALE ● MA

NaUtJ OiM VWtfa

0*pv4<ti«nC»:<

Relatório de Cotação

jiÉ«íW/:«:n.

cot»(Ío rápJdj 24

U lPt

|ir.

V»ta>U*R.
KOMMtA( GOVIlUiUiMNTRd)

VMrUM.
{●nMtaMéH»4atéú4*i 9rèCBEilMw«e 9artè«tMl ^r«(* i(lMa4eC«k«U4a Quant^Aa

R»U» «I.U\ÀT
UnIdaMI9«ita« h0aa</lçia

r^tWíOtfki I.CS U OH K .I tfS

0«aUdU|4a
1O0O43 «

WaWMknta
N*«*nH7»n

9raf« CawpraiMat
V)i10» CIU40 «● Ae 0» I FICHTAllA MkMClMla $AMK C< IMMAQOS

iUkI|»(W
;ViV*mC04»0 H

i4anMk*(la
4^2031 OM

ôf|la PiiMcp
^t^ekwra 0» icera I

MçaNWka
. «amam | UC Mlh«C tX SWM

iliclia|4el0aaUfW*fia
HO77)«0

^a<a M>lMlaiit*í4a d»' 0'|i« Pút
kdÍIN<IAOi1 «SIMPÇICIO MCMXS

Oetalhamento dos Itens

rS 1.13ttem 1: nortrlpülí
Q«»aAiUada
}i^AiM0a

ObtarMflaOaaalçla
nonrVI*rW C*erMraU.dOM|«iVi $0

lAlH^açe (Cmao' m Govera <<^Ai*iaj I; Pi eçd i I PefAMedar Vrnaddar

Or|U! 2C/lO/Ki3UO«0«i

P>T|30|iPU0rK«I Csudode Aede >ar**» I SfCtf r*AA ra.miCiP4i '
QUiMiMCOi

MadaHHa.

W««tMca(U:
la»e/hanc

Ooatmoi

/n?04e«K
'(««ApfatiovnAa^T^nUii tev.t'

iai*Açlok>M« QaaAtWaÉa; 3.!

UeUAde: CApaUa
Mt: N

Ma0<arnc'

OmiAtí»
NWi0i*Aa c9QA0r«fe. 0Mi0*A«' MI

' Feiaacader
AlHOS AO nCOUTOl MtOimHMArAURt} IIRIU
latfAMMPRDCMtOM
L & OllVf MU COMtHU f HIWOSITQH

.^CM

IISU.«t3
}éWO\-

UL107M01*

M
Ml■)

Ui o.ttPreço (Ouim Imri PúbHeeO 3: Praçe i I fern«M0»r Va(Hc40<

: lV1]/303l<lOOOiri
MadiHada! Pre«ie Pmerv4<

WtMHkaçle: «73021
lale/RaiK

FaMat pAHarTa0o»a>me<tt-t'a'HQe'aA<'acPP<)«u«

/
drflei

. Kftvm I SiC vgN< HiMwnicipatda&eftai

Meta:
EVCNTVAl ^i$*C^0(«QriTPOI

M(CPCAMt*<T« ICf EOkMA PAKIOMI
t.*0CMMS lA£*CAS« S«U0( e «AUMACwb U&aUkkrWOPAl I

mamuiincAo

OaaAtMade: SOKM»
Uaidada: «CAPSlilA

,eOSAJM0«(VWGMGWCinOi

Oeecrkta:
MOPTAlPTlUNAUlCCOACtUtOl

»raA0fU VbaalRaile U(la> da >a»aMi<(ir
Ct AM«ik SOUtb «PtkAJtCCS Ufr^; Cub ITM ME >1i.«o/eooi4r

fi itço BP$ |M«Alttfrbde Se^âdel

HDiniio
W)A>ttdr<a

UK^KtO MINCKS

0>sU.
OMeie;
MadaUMa:
âuaAlUada;

MjMietO CC $IMMXO MCnas
fCPTMPIlUNAOOACAATO, OOUfiEMM l
Apgto

MaaUtkatta:

VF:GHULA



TRIZIDELADOVALE

PROC ̂  20.2i2ív

ca-

c6XFLS..
PREFEITURA MUMQPAl DE TRIZIOEIA DO VAIE ● MA L

V
MtOU* S«nlpi OiMVWMI

r. I Sa1«r

Relatório de Cotaçlo
<«0l/«4nfl3»U ̂ W«»l/04/3«U II

JU7.« I».

€«1«fÍo Mpkda 25

j.m

rm» CM«Má^a

«O.UMwtii*Oon»*W

ffCiáWI»» OOV1RNAMtNlAA) tOM» rr«*CiUa*4a

«5S4: K 041AU «SM OS O

ilKRaiie

ce/il/)Mlo*ocroo »

Pt*t9OFfkfl PuMIc»

WMSr(4C 0*M*KR r CwnMO deAjperjMtlU |

UanUlk»;A«

Ntar«|Í0»?3O2t

Rr»f« C«PB(v«tNM

Má h arUM

XiaUlke^te

00001221

ilicftH**

1VIV2021CQ.<I0130 fO

OntoWita

NimniMèMC\$tn o( wnnM

2C/ltf202l « AK»

UaMtHka(A«

a«D2IJN0
Pifo «RSIUWIil«fiD 4»' 0«x4o PM(«

Mg>«OP«0 M UNTARiTACON6iAQUATIO

Detalhamento dos Itens

R$ 0,61Item 1: paroxellna dorldrato

u>p»aij»

OmctIM* oa«*n«(l«

mmacvsc .

0,4aK5jCoino/A» tWv«Mkan««PFUlsl 1 r>fvi' i«MP0sH V*«>A«diir

0e(e; «/U/K210IO0CO

Prrtlo (ivtieMco

M*4>?«2o4llOM

Oetl*

|p«MST{«0 0AC<HU I Cwf«»4o«●iW*«^kM4 I W$4 MVAH
KUM W*«tMacto:

LMe/Ram;
16eme<Mf9Vf'na>n*<'l«is

QMnilMa: 1.03040M»d<«T»piici

Vti£ian«r«(», «Duar**^ 30 «"f

lArwMilRUÍ« IO(l*l 0» («ntMMM

I lO^Afl HOSPITAURITOA
MiCMAXCDWAClO U MÍ»OM{Nrc$ \'0Á

OM■5II 054MÍ/0COl>33
U  94Q/CICOW ●5

0>7KSPr«<e (OvOmi .PuWKm)! d«

14ACV2021OOOOOO

0ÚCO823I

l/m
1IA234 lAlH l02a/tran»MP«<xi*/

Op|U:

WantHkacI*:
lete/Ram:

MU M iIU RA MJ NiCi Ml CA IVPCViO

d P"l COA MM AOlHSICAO MWCt lAM 0(
M( caCAhUNTOS M<W«A;ufiOA NAA *Tt M0( R AS NKCSMUMS

iWOt ÁtifiO
Ui*W»4a CPOatCrlcl*!

rAllO>C1<HA30MC

l»W»WUI

■50>RAn«n034) UOlANCSeXTIMlTM

RS 070rt«(%p OPS 0* &*óde) i

2S/19/2031
04077 »40
RAiMUvtaeaS*^^

ôr|l«
Ot^é;
Uttiâétér

MV*KiP«0CKSAMAl
NMOlinHA ClO»MAtO COSICIM 301

'PASSA QUATRO

.00 PASSA QUATRO

COMPAiMiCOUnUaM



CPL-.TRiZlDEUDOVALE
q4 oM ooiPROC,

QlüFLS.,
PREFEITURA MUNICIPAL D£ TRI2IOELA 00 VALE ● MA
lUi Ov*!, NvUlú S^ntM OiB VWba

DtptrtsnMAto: tf o S«tor d* Cempr*»

Relatório de Cotação
07/tfJ/70» n;U:S1« O7»án02i U;J).<

U:]

coU(Aorip)d» 26

|*f, idai4^7,lM}

ValorUiOt

ICOMPIUS âOVCRNAMCWT4lS)

Valor Unil,

lOutra CaIoi NfeUco») »r«(e €»tlmotfo Nr<ofltu*l PretoEinmatfoCalotfatfo Quantldod* TMOll»UodfOoitfHAa

un«*de n% C.i*6.U ft$ ]I |ffM pfoiMUJM, dofJdrjte 25mt, caiVo^cp r«v« ve (cola «l* k 147/14} «$
Lknaçlo

01/02/2022 00004Q

2«/DJ/2022 090000

Prafo

RS W
RS <U?

òr|lo PúbtMo
Ê5TAOO DE SAO P4U10IPM2P

UiHtSTERlO OA (CKKAÇÀO | HOSPITAl UNIVEASrURIO D€ UO CARUS

itfanttfkaçlo

DtfpaAU tf« Ikxaçlo H» 404/2020
N»Pta|Sa:22022

Pr«(o CompratNat
1

2

Data LkKaçlo

07/02/2022 J646O0

Pra(0

RS 0.2S
òrfl« Público

PREFEJTURA UÜNiCiPAl OEHOLAAIBFlA | Prtfartuta MiiftKtpJl tfaHolambra |

itfarititFcaçlo
OCM747001010O2022OCO0OO1

Pr«(o POblko
1

li<4<l»a áoy Pr^oi Oblitfo^. t>$ OM

tWHBIWf ■‘■■jHll

Detalhamento dos Itens

Item 1: gerais prometaiina, clorldrato 25mg, cap/ep/cp rev, vo (cota até 2SK R$
OaicrkEo ObatrQuantitfada

0,34
vaçJa

fTtatficjmaMffc |a*a4 tfa inc humano. iKCHnMalMa, dotitfrato foi ma
faimacmitica caoMiU/compnmitfo/camprlmitfo r«r«sti4o, 1o<r*ia <M apracamacao
<apwlVcornp*>m<âo/comprrmitfe ravaatida, via M atfmmiatiacao oral. com vaiMatfa
minima tfu piockria n* aniraga tfa SOK. 0iiOXM

ttS o.sofi»{a ICamprai 9a««rAamaMan) I: Pt*«»tfa F«irv««ador Vancadoc

ÓiiBo. Data: 01/02/202 2 000000
Wadalldada! Dnpansa da ticHaclo

Idanitfkaçfta: D*span)j da tkltaçle N« 444/2020
lola/nam: 16/1

rwrta;
Quantidada: 20/)D

VnUada: Camprlmltfo
UE: SP

.campratiavarnamaitian |»r

ÍSTaDOOC SAOPAUlOlPMSP
Objtia:

 br
ApwiHÇle de matfcameAtai

Daacrkio:
PROMCTA2INA CIOMDIUIO, DOSAGfM 2S MO

Vaiftf da Proyoi la ÍIaaIRat Ia Social dc Pomacador
THE lEST PHARUA LTDA

CNPJ
X$ A»0).Sj9.27Q/OOOMO

0,27R$Profo ICoir^tas Cova mama ntah} 2: Prece do Fernacader Vaneador

Data: 21/01/2022 090000Ór|le:
MINISIEHO DA ÍOVCAÇiO I HOSPITAl UNIVERSiUrIO OE SiO
CARtOS

MedaMadt: PrtfSo ElalrOaiCP
ItfanttfkafAo: NtPra«2e;22022

U4a/Ram; / 7SOtateio
v.compfa^overaamehian fOv.brI aiendimeftio dat na«aw>tfades doAowürçie da mad^amar^tec i

>UfSCar.. QuantMada: 2.400.00
UftMada: Comprimido

Uf: SP
Oa»crt(le.

Prortvriacir IC lor^ato DvM|em: ?S,

Valor da Propotto f Ir^al091 RmIo Social tfo PoTMcodw
CIRUROCA NOSSA SCNHOlU ● <IRÍU
AOi MC D COMERCIO DC MIO CAMÍNT OS ITDA
M.G. DOWmCüES dSTRIlUIDORA DC MCDtCAMCKTOS CIRCLl
CXCMPiARMED COMCRCIO M PRODUTOS MCSPÍTAIARES iTDA

A27RS24,Sld.UI/000140
il .09 7.402/0001 10
2a.7SSi24/00Q2 SO
2a.312.S7l/t001-44

0.34R$
RS

2,00RS

0,21Fiefo (Otstrin Entes PdbHcur) i: Ptoço de Coroacador Venrodor

Data: 07^2/2022 14:1600
ModaUdida: PrafloClatrònuo

idantIlkasAe; OC;S747CO»0100202 2OC0CD01
Lett/Nam; 1/42

Farde:
Quantidotfa: XOXOOflO

unidade: JNIDADE

bacioiav b*

Ór|lo;
II DE HOLAMBRA | PteltiluiJ Munkipal daPREFEITURA MUNICF

HoLambr» |
D64ate:

FOfVCECiMENtO DC MCCRCAMCNrOS ●RECrSTRO OC PREÇOS
ITINS FRACASSADOS E OCSCRTOS 7021 - PARTE 02

Datrrtfio'
' HUMANO. PROMCTA2INA.MEDICAMENTOS CCRAIS DE

ClORtDRATO 2SM0, FORMA FARMACÊUTICA
CAPSULA/COMPRJMIOO/COMRRIMIDO REVE$TIC>0. FORMA 0<
APRCSCHTACAÚ CAPSUlA/COMaFUMiOO/COMPRIWIDO REVCSTiDO.
VIA OC ADMINtSTRACAO ORAI. COM VAUOADC M ÍNI MA DO

Uf: SPENTAFiiA DC SON.PRODUTO

Valor tfa Prepoiia FinalRalle Seclal do Fomeetdor
RftC USTRieuiOOftAM PRODUTOS FARMACÊUTICOS CIRCJ
MEDK VflOlSTRlêUIDORAOE MEDICAMENTOS EIRELI

CNPJ
A2SRS25 IQI.S24/OOúl-Ot

ToeiT.taa.TOM? OJR$



Cfl-tRiZipELADO.VAU
PROC.,

ü3lFLS,.
PREFEITURA MUNICIPAL OE TRI2IDELA DO VALE - MA
IIMBOIIiímI: Nttálla Suitgi Otn Vtokl

Oaputwnggto: Chgfg do Sotof do Compfot

Relatório de Cotação
0r/M/3O2] ll:S2:0)t07/»V30N 1LS2:J

cocaçio ripida 27
yf;.

Vtler UnKo

(COMPRAS SOVERNAMCtifTAlSI (Ouiroi Ent«i PObilMij Prtfe Ettlmado Ptrc«ntu«l Preço Eitfmido Cikw>ado QusntUade
R$0.»

Vsler Unit.

0.» P$M R$0»0,(2

Item OeieMçle
MnralÃi dorLdrilo

Udidsdc Tetel

U«kMt K OSií 1

Óf|4oP0Mk4

OOVEIMOOO PdrRdO HOtnAl ● GDF j d« Utedo M Saüde de Dhlrtlo r«det«l

Preço Compre«Ntt Ikrieçio

20/ia/»2J 09:i0«0
idtmffkaçâo

N«Ptt|Jo:4:2202J

Prvfo
R$ 0J9

6f|$oPiiWico

HOSP. NtSTOR OOUIART MiS | COVEMO 00 ESTAOO 0( $Ap PAULO | AMdMCO $RA$IUEN$E SP

Ptefediur» de Serre de» Atmere» | SEC. MUNJC. OE SAUOE

PreÇePCAÉco OetaUütoçSe
02/03/20)2 01:S7O0
19/11/7021000000

ldentin«eçie
oCi nontWMuonocooool
472021

Preço

R$ 0.60
A$ 0»

I
2

V<io>Clcbe< O.SS

Detalhamento dos Itens

R$ 0.SSliem 1; sertralina cloridrato
Querttktede
i UAtdaOe

Detcriçie

serireMu Oerttfia

obiervaçle

le (OAcenlreçie: $0 rnf.

RSPreça (CemprM Geverna/nentaUl 1: Pr«ç«dQ fenieceder VeAcedo*

Ora$e: Oelr 20/12/7021 09.)0fl>

Modeldedf; Prot$o CletrAnite

Idemltkeçlei NsPre|Se:4232021
Lete/ltem: /I

Pente: «rww.compr«<everrLaivieAlaniev.br

DO (MSnuiO FEOCAAl ● OOF f Secretana de E»tade de
SaOdeOo Dniriie Federal

Objete: AeunrçboretulardemediurneAteinSepadrenijadPS SES/DF. pQ(

u»iem«dete<»iredeprfçoi. para JieAdrmeAteadeasAeivdciaA,

ceAíerrvie ewe^oçbe» r eueAid ai*
Efliial.

lAeese ide. COAitaMM

QiriAtidide: $940,00

Urddade: Corrpcimtdo
UP: DF

DeteriçAe;

SertralPia Ciotidreie CefieeAireçle: $0 MC,

Velordi Prepeite FIrtelIde FornecedorCNPl JtuAe

VIA FhARMA 00 ftRASlL ITOA

BIOMACtSTIUl FAbUACEimCA iTOA

RS 0.3930.949.0»$/000;43
$2.107.372/000M$

21Â9$.4M/DDC14<

R$ 0,70

R$ 1,75UNI MOSPTfAUR CEARA ITDA

R$ «MPreço (OuttPt Entes POblkui) 2; Pieçede Forneredur Venceduf

Oete; 02/03/3022 0<:$7])0

ModeMidt: Preflo EletrbAic»

Idenimceçle: OC:09013IOC00120220C00002
lele/ltem: ) / 26

ôr|le:
HO$P. NESrOR COULARt REIS | COVTRMO DO ESTADO OE SAO

PAUlO I AMPRICOBAASIUENSE SP

Odjeia:
r.bec.sp tov.i

AQUtStÇlO DC MA1(RUI OE CONSgiAO ● MfCMCAMENTOS

MlOtCAMENTOS CONTROLADOS OE USO HUMANO. SÉATRALiNA

CLORlOfUro 50 MG. TOAMA fAIMACEUTICA

CAPSUlA/COMPRiWiDO/COMPIUUlOO UVTSTiOO. FOAMA DC

APRESCNTACAO CAPSUA/COWPRlMIDO/COMPRlMlOO RiVfSTlOO,

VIA OE AOMINISTIUCAOORAl, COM VALIDADE MiNIIAA 00
PROOUTO NA ENTREGA OE 7$S(.

Quemldede; 340DJ30
UMdade: UNIDADEOeccrtçAe:

UF: SP

iPrepo»le FInelVetor IRâiSe Sedto de lemecedor

CH S0U2A PROOinOS MÉDICOS f HOSPTTALUtES LTM
MAN2ATOS FARMAEIREU

CHM COMERCIO DE MEDICAMENTOS DREU

0.99R$33.932.094/CCi0l-W

J7.7S6,S74/COOI«9?

21 32U29/CD01W

0.7CRS
10,00M

d,«$R$Pieçe lOvtre» Ente» POblke»! 2: Pre^e de Fornecedor Vencedor

i: 19/11/202100.00:00

MedeUdede: Pte<3o Ptnendal

kdevitlAoçAe: «72021

Lete/nem: Hl/iww

Fente: ptnterradMaitnotei t

Or|ie:

PirledutaMuniodaldeSetta desAimoret I SCC. R*UNlC. DC SAUDE

REdSlRODCPRE’^!

MEDICAUCrtTOS {DE FORMA PARCÍIAOA), PARA MANUTENÇlO OAS
UNIOADCS 9ÁSICAS DE SAÚDE E FAAMACU <AS1CA MUNICIPAL DO

MUNICÍPIO M SERRA OOS A1M0RES/MC

FVENTUAl AOUiSiCAO DEObfcto!
Ttparen<ia.|pedotid.< t br

QiawrtSAda; 2 000,00
LMMede; COMPRIMIDO

UF; MG
DetcrHAa,

SERTRAIINASOMC

Vetor da Prepe»U FinalR«le Sedai de Femeceder

DROGARIAIARA ITOA

CNP2
RS OrW

00.17S.61M300MI

●J

3>



CPl'tRtZtD£UDOVALE

2ü^PROC.

FLS.,
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE ● MA
Resppntével: Natilia Santos Dias Vieira

Departamento: Chefe de Setor de Compra»

Reiatório de Cotação

cotação ripída 28

|«r»dc'

Valor tMK.

(Ovtfei (ntai Públkei} Piaço Cstl<n»do A«rc»ntual

i^$3,92ft$ 3,92

Prifo Estimado Cakulado Quantidade

R$ S,92

Unidade Total

Unidade RS

Ram OeKriçlo

urtraUna lOO m| tofoft 3.92X 1

Òrgle Públlce

ruNDO MUMOPALOE SAÚDE Í SECfttTAftlAMUNICIPAi. DE SAÚOC | Prefeitura Municipal de C«anduva/SP

Prefeitura Munielpaf de Píauelrlo/MS

Oata tknaçlo

20/01/2022 00:00:00

09/12/2021 CC;00.CC

PrefoPreço PúWke identHkacio

SS2022 d.981

RS 2,872 1340

Médte óoi Preços Obtidos; RS 3,92

Detalhamento dos Itens

RSItem 1: sertrallna 100 mg zoloft
Oeieriçlo

sertraline 200 m| toioft

Qgentidade

1 Unidade

3,92
Obteneçlo

0

RS d.9RPreço jOvti Entes PObhcos} 1: Preço do fomeredor Vencedor

20/01/2022 000000

Dispensa por lustificatfra

S62022

úrfio: Oete:

Modalidade:

Identifica(Co:

Lete/Rem:

fonte:

Quantidade:

Unidade:

fUSDO MUNiCiPil DE SAÚDE I SECRETARIA MUNIOPAI DE SAÜOE f

Prefeitura Municipei de Catenduv»/SP

1/3Ob^to:
r.otanduva.sp |0'r.br:8082/ptonimtb/indeAQUiSIÇAO OC MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO OE DEMANDA

JUDiCiAL 120,00

COMDascrlçio:
UF; $PSERTRAUNA ICC MO ZOIOFT

Velorde Proposta FinalRatlo Sedei do íomaceder

INTERU8 FARMACÊUTICA LTOA

AORiANA MARCIA DEL ARCO CERNEVIVA

MlCHU HENfCQUE DOSSANTOS COMES

DENTAI E CIRÚRGICA PRODONLiFE ITDA

CNPJ

JtS 4,9843.29S.832/OCC1-40

02.837.724/000MO

12 oee.oTi/ooo^Tó

74 638 9S2/0001-32

RS 6.75

RS 7.00

RS 10,37

RS 2.87Preço (Outros Entes Ptiblkos} 2: Pieço do Fornecedor Vencedor

09/12/2021 OOCOCO

PregÍQ

1340

1/38

web.qualiCraistemas.c

órfle: Oete:

Modalidade:

Identificeçlo:

Lote/Rem:

Forrte:

Prefeitura Municioai de fi|u«lrlo/MS

Objeto;
I br/processes.Hotato

Aquiiiçlo de medkementos dt dittrtbuiçlo gratuita da lista REMUMC ●

Reiaçlo Municipal de Medicamentos Essenciais e a lista RENAME -

Rei»çloN»donel de Medicamentos Essenciais, que foram declarados

desertos e frecassedos

Administrativo nl 6020/2021, afim de atender

unidade ãásJci de Saúde 'Arindo Rodrigues da Sftva'.

Pregio Presencol ni 24/2021. Processo
necessidades da

Quantidade: 1000,00

Oescdçio:
UF: MSSertrallna IX ir^g. Comprimido

Valor de Propcita FinalRatlo Social do Fornecedor

VlUA MED COMERCIO E IMPORTACAO PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

CNPJ
Fl$ 2.871},861,454/0001-Ü7



e»»l-7KI£IDEUD0VALE

PROC..qMoMoüÍJ 20iU^
FLS..PfiEFClTURA MÜNiaPAL DE TRQIDCIA DO VAIE ● MA

iuai»S«RM OtWVkWi

Owf» do WW d* CMMf'**

Relatório de Cotação

(».a«au)7i.PltUTiÜlHs

eoucio npido i9
â«Ul0rwt*'»4*i

(COMPIU) OOVIUNAMCMIJUS)
LiAldod*I |(IMd»C*k«M» QaaMMdi{irC UWttdrVda tadd») ^tk* Ciinidi funMnt*

ttUt1,07

lOvirat («IM OdWkof}DtawkM

(lOtMAO.
UfWOM* K 7,21l.»l K)1» UK

iLKXèfio

xvn/aon tf M»
(daatUkacio

Ktitv(»0'U020n
0r|i0OvM(O

MWTl«O0*CK(ACA01 de S««V<O0 >WUI*WS«d« {i«MOjiUmw«i>li'l»dO M4

Orec* C«x«ra>Ne(

oyst/v2i«jo« tf
idaMMee(l«

K272
PrefeNMca Orile OMko

MUMCiFtO K CAAUieOlA/M»
M)

Preço

tf 1X7

ilkaeflo

U/1CVK31

WootdkH^o
I MWMbktdr^do' Úe|U OMIco

MlMCtfV CC eiODMOO CO«A

Detalhamento dos Itens

R$ 7.21Item l;<lú{apln9«
QMiiwede I

IwrMMf

O OMerveçkonc/lçko

(■eiac-A*, doMfm ICO

R$^’tf9 {Cvtftptn G^vetnMwnUl»} !● fto^ di' lerrtooodor Vencodee

7C/01/2ó22tO<OeO

Pri|ãc (IfUÓnM»
N(Prpfk>*IC02021

Orikw
idO Qik ( CUÇAçAO I (mproM Iree^rf* de Srndço»

>»eo»teHre</Vde l >^wi<m»»«erMi»*ede »eiAè

Modildidr

MeMHkeçU;
n\

<^t^Jode«i*»dr.j"oe»oi tf <o>ò»f(iii o»! 0 Mtil, teiereMe
Qfttk^younn

ww ee>i«r«|fi«*rneir<*m»t ●»« I
2«lCO

Cerwprimido

OweoHded»:
Uoldedei

Vt! 0*Ooroftlnte Ckkoiem.

lOrooMUiHiilo SocM de 7er»«(edef

VU 7H«MA 00 UUyc IT(M MBtfaoMBOtf/ecoitf
IIMW014*
B?UCCOl-d«

10X0tf
tft tí btfUKMCP CPMCHaO Cl tfOCVTOS Ufid

ímISPreço (CVtrot (mrt Púlrtk»i} 1. Preço do P«rr>eeedor Veoceder

OyU/2021MMOO
pitieAo eiituOmco

M273

ãffia'
IMeMed»;

NMUItaçA»
l«(o/kèf»i

PMti;

:OUUIfeOU/MOMiM*OP<OI
11/

COnt lUTACAO U PCtfOd KJdiOCA PAM «OPMOMl «<f0, A
dPfNOfP pA MECISMUOf ( 6A 04P0«dkliCMK nMNCtiM, d
WCCeCAMNtOS MtriMtNAÚOS (M OCMANDAS rvCuCurt,

FlkrtlJUO» IM LbCrTACXO AHt [ AlCI, tM ATCNDiM(NTO i
N(CI SSlOmS Cd ilCH^klHA MU NICl MA (X $AUCK

dekirwti

âeeMkede:
UaMed«

t. 200X0

OewrMd:
UP:ClMAPrkA:

de Piopoate i■Jiké

PONTlt ( OU( OIS OCmuiOOlA 01 M C«UMIKT0S t1 DA

I dolometeder
l.lltfr ??O0Bl/CG014<

PS S.07P«oço Btf(Minktino. &AXde}2

lS/tO/2021
BPD3734))
lAnetdf«d»Seú*e
acoMoooosuL

dr|l«!
0»M».
Medildide:

QMmUede.
Unidede

MUMCdtO M ílXOtfCC I

ClOEAPikA. COWOSMUIOM6
CH0e«M de upuelo

IdoMitfAÇtfl

UPiCOMP«MlCO



CPL-Thl4lDfcLA üO VAL6
20^PROC..

FLS..

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE ● MA
Retpontiv«l: Natiila S«tUot DIatVieíra

Departsmentd: Chef« do Setor de Comprai

Relatório de Cotação
07/M/2022 um 21 «07/04/2022 M:20'lS

>07/04/2072 14.22 02 2O0.U.17.144}

cotaç3o rápida 30

VilOfUMt.

{Outro* ínt«« Públicoi) Preto lnlm«do Pertentual Preço fiilm*de Calculado Quaniidad*

R$046 R$046n$ 046

Uoldad* ToUl

UAidada R$ 046
itam Oescrtçie

centrol diaiapam S cap/ep/cp
2orall

Data UdtacJo

20/01/2022 26:41;ú0

07/02/2022 J6;60 00

07/02/2022 14:37.00

Praço

R$ 040

RS 040

R$ 049

Manttftcaçlo

OC: 0901210000320220C00027

OC: 6S3600301CC20210COOCO]

OC: 0901360000120310C00123

òrtio Púaike

HOSi’. fltaONAl 0£ AUlS J GOVERNO DO ESTADO DE SXo RAUtO I ASS)S

PREFEJTURA MJNIORAL OE PIRASSUNUNGA | Prtfalluta Municiptf» Pilinunur<|< | PIRASSUNUNGA

DEPTO.REG.SAUDEOETAUBATE- DRS-XVH I GOVERNOOO ESTADO DE SlO PAUIO | TAUtATE

Praço PúWke

2

2

i

M rd>« daí Pr« Oht>tf o >

VjloiQloh.ll- hS 0.1.E

Detalhamento dos Itens

R$ 0,16Item 1: control diazepam S mg, cap/cp/cp rev, oral
Oa*oH6eQuantUada Obsarvaçio

diaiepim Smg, forma farfrKauticamadicamantot contrciedotde

capiuie/compHrrudp/comprfmido ravtstido/dra|ta. forma dc apratentacac

capMla/comprimdo/eompdrruPo ravavtídd/draiaa. via da admiAistrpceo erP,'
0validada míplr do produto antraia da 60K.* Uriídada

040R$Ente* Públicoi) 1: Preço do fpimecedor VerKedorPreço lOuti

Datar 10/03/2022 16 41:00

Modalldada: Preg3o Elatrinice

ld«otaAcaç3e: OC 090121000012022OC00027

Lota/ltam: 1/4

íonta:

Quantidade: 900.00

Urvidada: UNiDADC

/.bac.tp.fov.br

úrfie:

HOSP. RCCIONAl OE A3SIS | OOvERNO OC ESTADO OE $ÃO PAUIO I

ASSIS

Objato:

aquiilçSo d« comprimido* ● afltibíótlcoi

Deiortçld’

MEDICAMENTOS CONTROLADOS DE USO HUMANO. DIA2EPAM 5MG,

FORMA FARMACÊUTICA CAPSUlA/COMPRlMtOO/COMPRIMlOO

REVESTIDO/DRAGEA. FORMA DE APRESCNTACAO

CAPSUlA/COMPRiMiDO/COMPRIMiDO REVESTIDO/DRAGEA. VIAOE

A0MINI51RACA0 ORAI, COM VALIDADE MINIMA 00 PRODUTO NA

ENTREGA DE ?S«. UF; $P

Valer da Prepeiia ílnalRatioSodalde Femacader

CIRÚRGICA SAOJOSE UOA

MANZATOS FARMA CiREU

TOSE CARLOS D€ SOU2A PRODUTOS FARMACÊUTICOS ITDA

R.P.4 0ISTRI6U DORA OE MEDICAMENTOS LTOA

CHM COMERCIO OE MEDICAMENTOS EIREU

CNPl
040RSSS.309.074/0001'04

l7.7S6.S74;C001-97

14.779.667/0001-10

04.661.968/0001-47

31.321.329/00Ú1-88

041RS

044R$

041RS

10/30R$

0.10R$Ent«i Publico») 2: Preço do fornecedor VencedorPreço (Outi

Data: 07/02/3022 16;$0:00

liAedaUdada; PrasSe Elatrónico

Mantmcaçlo: OC; 35360090100202lOCOOOOl

lota/R*m: 1/S8

font«: r.bcc »p lov.br

Orçle:

PREFEITURA MÜNlOPAL DE PiRASSUNUNGA | Prtftdura Murtldpal de

PirasMnunia I piRaSSUNUNGA

Objeto;

iir^to da saúde

ior>ades pela pandemfa da Cevid49.

mtaiApuisiçbo da medkarnenlos utlMtados

virtude dos Impactos sociais Quar>tWada: 11 760,00

Unidada: UNIOAOE
Datcrlçlo:

MEDICAMENTOS CONTROLADOS OE USO HUMANO, OIAZEPAM SMC,

FORMA FARMACÊUTICA CAPSULA/COMPRIMiDO/COMPRIMiDO

REVESTIDO/ORAGEA. fORMA DE APRESENTACAO

CAPSULA/COMPRIMIDO/CÔMPRIMIDO REVESTiOO/DRAGEà, VIA DE

ADMINlSTRACAO ORAL, COM VAUDAOt MÍNIMA DO PROOUfO NA

ENTREGA VIDE EDITAL. UF: SP

Valor da Proposta FirtalRaalo Social do Fontacador

M 6 O COMEROAL HOSPtTALAR LTDA

DANIEL FERRARI A3RANTES ● D1STRÍ6UIDORA DE MEDICAMENTOS

MEOIC LIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS ElREU

CNPJ

33.316.644/0001-29

2S.004.867/C001-07

31.O30.869/COOl-22

0,16R$

042RS

0,19RS

R$ 0,29
Entes PúblieM) 3: Preço do fornecedor VencedorPreço jOuti

Data: 07/02/2022 14:37.00

ModaUdada: PregSo Elatrórtico

ManUflaçle: OC: 09013600001702lOCOOl23

Loi«/Nam: 1/14

Fonte: www.bacsp8dv.br

QuantMede: 1080.00

UnWada: UNIDADE

Órgie:

OÍPTO.REG 6AUOE OE TAU6ATE ● DR6-XVII I GOVERNO DO ESTADO DE

SÀO PAULO I TAUBAtd

Objetai

AduisiçEo de Medkamentos para atender A;8ojudiciei

Descríçle:

MEDICAMENTOS CONTROLADOS DE USO HUMANO, DIA2EPAM 6MG,

FORMA FARMACÊUTICA CAPSULA/COMPRJMlDO/COMPRiMlDO

REVESTIDO/DRAGEA, FORMA 0E APRESENTACAO

CAPSULA/COMPRIMiDO/COMPRiMiDO REVESTIOO/OR AGEA, VIA DE

ADMINI6TRACAOORAL.COM VAUOADE MÍNIMA DO PRODUTO NA

ENTREGA DE 60%. UF: SP

Valor da Propotta Final

P>29
Raile Social do Fornecedor

RHODES DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITAURES LTDA

MANZATOS FARMA EIREU

CNPJ
R$

29.196.670/D001-07

17 766.574/0001-97
0.30RS

3}\



CPL-TRIZI6ELAD0VÃLÉ
PRQC.íQÜJIM O,QÍ:J20^

0^^FLS
mFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA 00 VALE ● MA

R«lponi4v»L N«táli« S«ntet VMk»

DépAtUmcnto: Ch*<« do ̂ ter d« Cump^os ,

-tRelatório de Cotação
«T/ó«/^p?2 14:»;39«07/M/2022 UU.Í7

é^OTMJimU Zi.n (». 20Q.J4.SMM)

coUçíq répiria 31

Valor Unll.

|«08 Uinlilérta da SaMa) Citlmafio Parcantual Praço Estlirado CaktiUdo Quantidada
Itf UI 4$U32,71

ValorUnR.

lOutroí Cntoi PúblkoO rotaJ

Uflidada K i.ii

UnidaMliam Dat<ri(lo
dMproalo da lAdiO 2S0 mj dapaliolal K$ 1,43 HÁ

6r|lohMca

FUNDO MUNICiFAl OC SAODE | SECUíTAMA MUNICIPAL D4 UOOE I P/afa«Mfa Munlcp»! dt Cat»i«duva/3P

LkNéfi»

ll/n/20>l OOiOO:CO

Praço
RS 1,43

PrafoPúWce Maotinca^Co
231220311

Prac» IP«lMWii3no da òrpão púWm Data LMtaçAo
14/12/2021
19/D1/2022

Idaotifloacio
0110133279

9R0433279

MS U9S
AS 3,â0

I MUWaPlO 04 M> KBAiriAO 00 ÔCSTt
^UNDO MUN<<»Al Ot SAUM M SAO CA9AIU DO 04$T(2

M4dia<toPra<OTO»<i«toi R5 i,n

Detalhamento dos Itens

R$ 2,33Item 1: dlvalproato de sodio 250 mg depakote
QuiAildada Dascr^Ao Obaarvatlo

0I UAKlada darilproalo datad*o230m| doMMa

^^^^Prafo (OuUas tntat PúblwoaJ 1: Praça do Forrvaaadar Vancadar

òrgic;

H 1,43

Data; 11/J 1/2921 OOflO.m

ModaVdada; DApantaiwrluttificaliva

Idaniificaçla; 23122D21
loti/llam: 1/4

Fonta:

QuaAlldada; 360,00
Urddadt; COM

UF; $P

<ataridw«a tp |0V.br

FUNOQ MUNICIPAL OC SAÚDE I SECAETARIA MUNICIPAL 0( SAÚDE f
Ptafeli Mwotopal da Caiandwvj/SP

Ot^ato,
40l2/pro<MmtD/>Adai.«p?KaoacujsicAo cx medicamentos

)UDKIAL

. ATENDIMmo Ot OfMANOA

OaMrlçio:
DIVAlPAOATODESOOlOiSOMa DEPAXOU

Valer da Prepeata FinalCNPJ Raiée Soclat do fonwcader

AMIANA WARCU DEL AACO URNEVIVA

MiOiU HENAK2LX DOS SANTOS COMES

L43fi2J37.724/90OMO
12 04607Í/300176 R$ 1,76

RS 1.93Piaço BPS jMInlitéilo da SaúdaJ 1

14/12/2021Or^lo: DaU;UUNKIPtO D€ SAO SE&ASTlAO DO OCSTE

OlVALPILOATODCSÔOlO, COftCENTIUCAO:2SO MC, FOAMA

FARMAC^JTlCA;ll6ERAÇlO PROLONGADA

PraiSo
XCiOO

COMPRtMiDO

Idantineailo:
Fenta:

CMada;

9R0433279

MmniPrio da Saúda

SAO SEIASTIAO DO OESTE

Objato;
MedaHdade

Quantjdadr
urUdada MCUF:

R$ 3,S0Piafo IPS (Mnlatailo da SagdaM

19/01/2922úrflo; FUNDO MUNICIPAL DC SAUDE 04 SAOCAmn 00 OESTf Data:

DC/ALPROATO DE SÒOIO, C0NaN1fLACA0:230 MC, FORMA

FARMACEunCA:USERAÇÃO PROLONGADA

Pia|]o

Idantirieaçlo;
Fenia:

Odada:

BR0433279
Miniiiéfio da Saúda

SAOCAAAIEIOOOESTE

Obfaie:
MedaUdada:

Quantidada;
Unidade

ISOO
MSUF:COMPRIMIDO



CPL-TRiZípELAOOVALE
ppnr nM oH nQÍ_í20-:iX
FLS..PR£P£ITURA MUNICIPAL 0£ TRIZIDCLA 00 VALE > MA

NfpOA*iv«l: N«tilU UMot Di*i V>«li«

Ch«f* 4o S«tot 4o Co<«o*o»

Relatório de Cotação
toitofê t*u»97/9*nwumi*mr9*fm*

M OU tfl/Ot/teil l«:J

ccttçloripId»32

(If; 30al4.tMO«|

VolorIML

{●M MMctOrlo 4j SoiM*} PtMo ((«"O^O PrtfO C«t>mo4» CakuU4o QwoAtMWt
MI41K$i.Ui.W

Vitor Ui4l.

{COMPRAS OOVtRNAMCNTAISI
ToUl

UMdadP PS

UMdMo
DSKflçtO

dtvtlptMto dp «Mo
S.1)i.u PS jP$I

DaU UcitPÇlo

lO/ll/MSllMOOS PS

ProfoIdpnUPcaçle

N*ProcSo t2»3S
drsSP

COVIPHO OOtSTADO 00 PiOCMMOf OONOPIE | S«(i«UrU do Ulo«»«» SoMo PilMiCO

PrpçA CoftproiNot
7MI

DáU LMItoçlo

14/12/202}

J4/12/202I

P/oçol4onUP<a«l«
Bpoasioi:
BPÚ272M0

Pro(o BPS(Minl|Urlo di Or|lo PúbNco
PS 2.S0

PS S.SO
MUNIOPIO Of SAOSflASTlPCOO ocsrr
MMMCIPIODC 'KBASnAOOOOCSfC

Detalhamento dos Itens

RS 3,11Item 1: divatproato de sódio
OourlfloQuantld»d* Msorvaçlo

tonifoçPo SOOn^fo(fn*fo«m»c4viKOtlito*o<S*P*olo')tod* ^Uredade «tp«lp<daio do »ddM». I

PS z.nPtoço Covernamontpis} 1: Pfoço do fof n«<o(W/ Vonoador

Or|lo: Oott: 19/n/mUOOOOO

ModaWado: ProfJd tlotrdrwco

idon«Pa(So: N*Pto|io 122021

Uto/ltoA: /19

wwv4e*npr4tt9w«(í)ÉíiwnUHt^br

COvlPNO DO ESTADO DO RIOGPANM 00 NOPtf | SocrourU d«

Esiido do Saúdo Pú6li«

OPhte.

Comuruí »o6fKn« dnU lKiU(Sa d Pt^Htio do Pro(M

modKimofiiM, (CHii^ado

potiprio' «<|giti<ao0oio Múdoo do 0«<Tiaodát Jwdl(i»is da

Umdad* Contrai do A|ont«« Tofaph*lkd»'ONKAr,
dnt>ntdC4

de Eitado do P»o Orando do Norto,

, eoloporlode do 12 {deoo) n

«wfflpismoModo Oooitdos hid«>ais profo*>dai

K0« de cem as o«d«ciPca

rnot,

<dot,

quantiUhvcH o rondrcdot Mnataetot dnto Tonnc do Pflorincia..

taco

auanMadt: 2.lt0,00
UMdodti Cenv'i*^doOourl(l«:

ionuaflo SOO forma farmacKlka'Cbvaleroaio do M4e, >

hdoraçlo ecolon|>di Uri PN

Valer da Propoica final

242
Paalo Sedai da famocador

UNI HOSRiTAiAA LTOA

CNP2

PSfi7.4UJ?J/0O01-24

PS s.soPtafo PPS {M knr»ta<)o da Seúdo) 1

H/12/20216r|le: Data:MUNiCiPtO DE SAOSEPASriAO OOOES1Í

OfVAlPPOATO Oi S0D*0. CONCE V1PA<AChSC0 MC, fOPMA

f APMACCUTICA;UMPACÍÚ PPOíONCAOA

PiofAe
140CO

COMPRIMIDO

PPÚSS29U

Mmidvieda Saddo

SAO SE PASTIAO DO OCST í

IdtnedcofSe;
fa«M*:

CM ado:

OP|Ot»:
MadiMada

QuantMada:

UnIdado Uf:

PS }.SdProf o PP» {MmbtooS* d* Saudo) 2

14/12/2021
eP0272SI9

MnmpnedaSaúdo

SAO SCBAStIAO 00 OESU

Óf|i0!

Ob)ate:
MaddMado!

QwantMMot

Unidado

Oala:

l4«ndfle>tJo:
fonte:

CUadO!

MUNKIPIO OE SAO SI PAS TlAO 00 Of STE

DrVALPPOATO DC SÚ0(0. DOSAâ (M SOO I

Pro^So

12COO

COMPPIMIDO MOUF:



CPL-TRIZIOÊLAOOVALE

pRoc,_otLaH^LQ-kj2o.^
FLS,.PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDEU DO VALE ● MA

Responsável: Natiiie Sentoi Dias Vkln

Departimento! Qivfe do Setor de Compres

Relatório de Cotação
iC7yó4/h>2Í 14 UJ2«07/04/N721Si»;4S

07/04/207} U id.Ot (ir 70p.J4.S7.194)

cotpçlo rápida 33

ReÍ4t«rtr«

VelorUnR.

{Outros EntM PwbBcM) PrsçoEsnmedo Perrsntuel

R$0.WRS 0.30

Unlded* Totel

Unidede R$
Prece Estimado Cakulado QuantMad#

RSO.W

Ram DascrtcAe

concreC fenltelria JOOrrc cep/cp/co 0.30J1 t, orei

Data Uelta(ie

0:/03/:0}20árS7:<W

0VO2/IO77 J6:S0:00

tr/ot/zo:: 00:00:00

PraCO

R$ OM

R$ 0.20

R$ 0.26

Ór|la Público

HOSP. NE5TCR COULAflT REIS | COVERNO DO ESTADO DE SXO PAULO | AMdRICO 8RA5JUgN$E SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNOA f Prefeitura Municipal de Pirastungr>|a | PIRASSüNUNGA

PREFEITURA MUNIQPAL OE RUfilACEA

Mentlfkesio

OC: 090J290CC0120220COOÚ02

OC 6$360080:00202JOCO00O:

00000722

Prece Públlce

J

2

3

Mk di.» dos P/e{Oi Üljddo

GIftbJt- RS 0,J0

Detalhamento dos Itens

R$(tem 1: control fenitolna lOOmg, cap/cp/cp rev, oral
Quenildeda

1 Unidade

Desafçio

medicamentes controlados de humano, fanltolna

0,30
Observe(ie

100m|. forma farmacêutica 0

RS 0.44Preço (Ouli Entes Públicos) 1: Preço do fornecedor Veocedor

Órglot 02/03/202203:57:00

Prc|3o Eletrônico

OC: 080128CO0012022OC00CC2

1/19

Data;

Medilldide:

rdentlficaçie:

Lott/Rem:

fonte:

Quantidade:

Unidade:

H0$P. NES70R QOULART REiS | GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO

I AMÔRICO DRASlLiENSE $P

Objete:

r.bec sp iev.br

AQUt&IÇáO DE MATERIAL DE CONSUMO ●MEDICAMENTOS 200.00
UNIDADEOeKrlçlo:

MEDICAMENTOS CONTROLADOS DE USO HUMANO. fCNITQINA
lOOMG. FORMA FARMACÊUTICA
CAPSULA/COMPRIMIDO/COMPRIMIDO REVESTIDO. FORMA DE
APRESCNTACAO CAPSULA/COMPRIMIDO/COMPRIMIDO RCVESTiOO.
VIA DE ADMINlSTRACAO ORAL, COM VAUOAOE MÍNIMA DO PRODUTO
NA ENTREGA DE 7i%. UF: SP

Valor da Proposta FinalRaiEo Social do Fomecader
MANZATOS FARMA EIREII
CHM COMEHaO OE MEDICAMENTOS ElRElI

CMPJ
R$ 0.4417.756.574/0001*97

31 321329/0001-68 R$ 10<00

R$ 0,20Entes Púbíkoi) 2: Preço fio fornecedor VencedorPreço (Ouli

07/02/2022 16 SO.OO
Pre|3o Eletrônko
OC; issECoaoicozoriocooooi
1/60
vwvnr.bsc.tp.60v.br

Órilo; Data:
Nledalldade:

MentlHca(lo:
Lete/Ram;

Fonta:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PiRASSUNUNCA | Prafeitura Municipal de
PJrauununfj | PIRASSUNUNSA

Objeto:

imbito da saúda mantalAcuitiçio de rredícamentes utilitados
virtude des impactos teclais ocasíoriadoi pela oandemla da Covld-19, Quantidada:

UoMade:
2.S00.G0
UNIDADEDescrfçlo;

MEDICAMENTOS CONTROLADOS OE USO HüMANO, FENITOINA

lOOMG, FORMA FARMACÊUTICA
CAPSULA/COMP Ri Ml DO/COM PRIMI DO REVESTIDO. FORMA OE
APRESENTACAO CAPSUIA/COMPRI Ml DO/COM PRIMI DO REVESTIDO.
VIA DE ADMINlSTRACAO ORAL.COM VAUOADC MÍNIMA DO PRODUTO
NA ENTREGA VIDE EDI TAL UF: SP

Valor da Proposta final
0,20
0.45

Raslo Social do Forra ceder
L A DOS SANTOS DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS
M & D COMERCIAL HOSPITALAR LTOA

CNPJ

O7.6SA.936/0Ú01-6S
33.aiS,644/0001*23

R$
RS

R$ 0.26Entes Públicos) 3: Preço do Fornecedor VencedorPreço {Ou ti

17/01/2022 00.00:00
DISPENSA
00000722

1/24
187.9.70.96.1079/Vanspereneia/
500.00

Data:
Modalidada:

Mtntlfleacle:
Lote/Ram:

Fente:
Qwantidada:

Unida da:

ÓrçSe:

PREFEITURA MUNiCiPAl DE RU61ACEA

Objete:
Unidades dâskas de Saúde deAquitiçáe de medicarnentet para

Município de Rubíécaa/SP
CPROeicrlfle:

UF: SPFENlTOlNA lOOMG

Valer da Proposta FinalRatie Social de Femecedof
L C t ● NASOMENTO DISTRIBUIDORA HOSPlTi^AA LTDA

CNPJ

41.391.641/0001-06 RS 0.26

V



CPt-TroziDÊLAOOVftU

Í20JL2PROC,
FLS..PAEFEITURA MUNICIPAL OE TRIZIOELA 00 VALE ● MA

Rt>pofi»év«l: Nnilk* Sènt0S CHu VWir»

O^pvItrMito: CK«^ d« S4to# d* Cornp<M

Relatório de Cotação
O7/M/2022 U4i.O»«02/M/}022 I4:4J S)

r.l*4| i»'. 2«.triM or/M/2072

CociçSq ráptda 3*1

1-4)

ValerUnit.

(Outre* Intai P^iblkel| Prafo EiUmade Parcantual Prafo Ertlmadc Cakuiade Quaritidadt
O.M R$0,66OJJ

Válor UM.

{COMPRAS GOVERNAMENTAIS) Unidada TotalItar Oeunçio
ftnobirbttaliddko Unidada R$ 0.661.S3 REn% 1X

la UclUfSe
RS 1.$}

Pre«odriloPwèAce
PRCTllTURA UUNlOPAl DC MARAVItMAAl

Idfntifkaflo

N*P'««So:200a]2in2

Prvf o CempruNfi
i

Data Ikllaclo

09/02/2022 09:023»

31/12/202110:2000

Prtfo
R$ 0,20

■S 0,26

órflo POblke
rii ● f ÜNOO ESTAOUAL Dt $A ÚDE
MUNICiPlO OC CüAJAAA-MIRIM/RO

IdantlRcaçlo
2S69I
imi

Praçe PúMUe
1
2

Detalhamento dos Itens

R$ 0,66Item 1: fenobarbital sódico
Quanildada
1 Unidaú*

D*f<r((Ae
douiiam, 100 n«

Obitrva<le
. 0

tSPr«^ (CempfMOevernaifbanrakt) l: Pr««« d« EecM<«der Vencedor

órtio. Data: 09/02/2022 10:20 00
Medálidadt: Praflo EUlrbnlco

IdantincMo: N»Prn6P'l00022022
Lott/ltom: 11/262

Teme:
Qvemldoda: 76.000,00

UnUada: Cemprimieo
UP: Al

,cenipra%6e««rn

PREIEIIURA MUNICIPAL Of MAAAVKHA.
Obffte. R«|eire de ereçM para Mura a eweetwal MViclcleòemadkamafitei,

umime» t ceneUam para ataedcr
Mgrv«iea< 0# Saúde do Munldpie«

I ne<en*daòeadj SeOftNta
hiar*Mllia/Ai..

ar*keAUa. |0v.br

OfttrtfSe:
Oow|frn: )00 MG.

Valor da Propoita P lr>alReale Social de Pcmactdec
ORURGKA lAASllOlSTRlBUlOOlU 06 MtOfCAMENTOi itOA

CPCPJ
1.62RS4O.766.766/0OD1-OS

0.20RSPra«e (Ogtrec Entei PúbNaof} 1: Preço de Perneeedor Vaneador

Oata; 09/02/2022 09:023»
Medalldadt: PrafSo EleirOnko

Identirkaçle; 2S69I
lete/nem: l /1

Fome:
Quemidedt: 102.160.00

gnidadt: unidade
UP: RJ

,ceobprac.r|,|ov.

ÒrfEe:

PES ● lUNPO ESTAOUAl OE SAÚOE
Obfate:

tir
SES ● AQUISICAO OE MEOlCAMENTO

batCrtcAe. Ml DKAMINTO USO HU MANO.GRUPO FARMACOlOGlC O:
ANTiCONVUlSIVANTlS. PRlNClPlO ATIVO: Flr^OBAISlTAL SOOlCO,

Valor PrepeaiaMrlo Social de Ferrocadec
CSSENCAl «UO OtSTTUBUlOOAA DE PRÚOUTOS MEDiCOS l HOSPITALARES ITOA
C.M l. PROOUTOS McDtCOS HOSPITALARES UM
C 0. MTRIOÜIDOM DE PROOUTOS FARMACÊUTICOS SA

CNPI
0.20RS24075.41 VC001*26

22.441.6SCV0D01 09
27.764.200^177

0,14RS
RS O.SO

RS 0,?APreço |Oh1m<» Entes Públia») 2: Pr aço ri» forneceder Vor^cedo'

Data; 21/12/2021 10:i0<0
MedaMdade; PREGAoUETRÒniCO

idamifleesdo: SS797
Lete/nem: | /1

Fer«ia: lidianel.c
QuBflildade: 2.C00.00

Unidada: COM

t.br

Õr|4e;

MUNKiPlO M GUATARA MíRIM/RO
Obleca: Ratmte de Prefos pele pruo de 12 (dera) triece».

luluia adoNiçle de Med4can>ente> para a Saüde Mertial (PRTS44},
atendimento n necessidades da Secretaria Municipal de Sailde ●

eventuale

Oticrfcie:
UP:Fenobaibriai 100 rr^ ● Comprimido

Hailo Social dc Pcmecodo*
HOSPITAIAAITOA

CNP7
RS26429.177/QOOM6

t



CPL't(tiZib&UdovAU

PROC._QHQ>fQ^l 120_a0FLS
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

..Retpor>»év9h $sntoi Dias Ví«lra

Dapartamento: Chefe do Setor de Compras

Relatório de Cotação
07/M/2022 HrSi.O:.OJ/W/IOII H:M;H

■ dltOl/Ot/IOll I«:S<:S< IIP’ »U.I4.S7.1«4|

cota(io rápida 35

Valor VrH.

pütPM Emat Pwblkos} Rvacotftifnado RtreoMwal

ti$0^RS 0.26

tMldade Teul

Vnidade a$
Praçe (sUmade Cakulade QvantUada

R$0.26

R«m Descrifio

haloporldol lm( eompdmMo a2611

Oaia IKItaçie

21/22/202109:30.00

20/12/2021 OOCO.CC

12/11/2021 06:30:00

Preço

RS 0.27

R$ 0.32

R$ 0.20

Idantifkaçle

3JI62

22062021

Ntllc[taç6o:904S62

6r|l0 Públke

MUNidPlO Oe CViU6lM/R0

ÍUNOO MUNtCiPAi 01 SAOOE ] Prefeitura Muntclpal de Hulha Negra/RS

MUNiaPIO OE SANTOS / {2) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Preço Público

1

2

3

Mgdia <lu$ ObtxLn

V.ilprQlobjl RS 0,26

Detalhamento dos Itens

RS 0,26Item 1: haloperidol Img comprimido
Oescrfçlo

haloperidol lm( comprfm^o

Quaot Idade

1 Unidade

Observeçlo

0

R$ 0,27EnUs Públkos) 1; Preço do Fornecedor VencedorolOuli

21/12/202109:30:00

pregAo eletrônico
33662

47/47

licJtaritt ( i.br

Orflo: Deu:

Modalidade:

Idenldkeflo:

lete/Rem:

Fonte:

MUNICÍPIO DE CUJUãlM/RO

Objete:

Rcfistro dc Preços para Eventual e Futura AquisiçSo de Medicamentos

de Controle Especial fornecidos pela Atençle Básica para atender as

r^tcessldades e demandas da Secretarie Municipal de Saúde do

Munkíoio de CujubUn RO. por período de 12 fdoiej meses. Quantidade:

Ur>ldade:

2.000.00

COMPRIMIDODescrtçlo:
UF: ROHALOPERIDOL IMG

Vetor de Propoite Final

0,27

Ratio Social do Fornecedor

REAIMED HOSPITALAR EIREil

tOeOFAAMA COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS ElRELI

CNPJ

R$O4.M7.9S9/0OOMB

33.S61.9A6/CÚ01-66 RS 0.26

R$ 0,32Preço (Outros Entes Públicos) 2: Preço do Fornecedor Vencedor

20/12/2022 00:00:00

Dispensa por Ltmite

22062021

Ór|le: Data:

Modalidade:

Identifkeçie:

Lote/Rem:
Fonte:

Quatuldade;

Urúdade:

FUNDO MUNIOPAL DE SAÚDE I Prefeitura Municipal da Hulha

Ne|ra/RS
1/4Objete:
hulhanefra'port*s.iovdoud.(

2.000.00

I br/prenlmtb«VALOR REFERENTE COMPRA DE MEDICAMENTOS CONFORME

SOLlOTAÇÃO DA FARMACÊUTICA. REQ N* 100749
CPRDescriçle:

UF: RSHALOPERIDOL IMG

Velorde Proposta FineiRatio Sodal de Fornecedor

KFMED DISTRIBUIDORA 06 MEDICAMENTOS LTDA

CENTERMEDI-COMEHCIO DE PRODUTOS HOSPITAURES LTDA

CNPJ

RS 0,321S.066.069/0001>^

03.6S2.030/0001-70 RS 0,32

R$ 0.20Preço (Outros Entes Púbtkos) 3: Preço do Fornecedor Vencedor

12/11/202106:30.00

Preilo

Mi;citKio:904S62

Órcia: Date:

Modalidade:

Identiflcaçle:

Lete/Ittm;

Foi^ta:

MÜNiCiPIO DE SANTOS / (21 SECRETARIA MUNlOPAl DE SAUDE

6/1Objete:
L.brwww.Hdtacoes*e.<

Seleçáo de propostas para REGISTRO DE PREÇOS visando

fornecimento de medkamenios: IPRATRÓPIO 0,02314, NEOSTIGMINA

O.S MG/MU M1C0NA20L. NITRATO 20MG/ML LOÇAO. CREME COM

UREIA 10%. FUROSEMIDA 20 MG / 2 ML, ESTROGINIOS CONJUGADOS

0.62S MG, MOAfiNA, SULFATO 0.2MG/ML, HALOPERIDOL  1 MG.

LEVOMEPROMA2INA2S MG. RiSPfRiDCNA IMG. LORATAOINA

SMG/SML XAROPE. FINASTEHiDA SMG. COMPLEXO 6 AMPOLA.

CARBONATO DE CÁLOO SÚOMG. GUCA2IDA 30MG UBERAÇAo

PROLONGADA e D10SMINA4SOMG * HESPERIDlNA SOMG,

descriçáo constante

HALOPERIDOL 1 MG - CADA COMPRIMIDO OE 1 MG CONTEM:

HALOPERIDOL 1 MG. EXCiPlENTE Q.S.P.. 6LISTER OU SIMILAR

IDENTIFICADO COM NÚMERO DE LOTE E DATA DE VALIDADE.

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE * QUANTIDADE ESTIMADA:

100.000 COMPRIMIDOS

1 forme

aneao i. dett» EdItaV Quantidade: 1.00

DeicrIçio:

Uf: SP

Valor de Proposta FinalRaiie Sedai de Femecador

MEDtCllFE DISTRIBUIDORA DE MEDlCAMtNTOS EIRELI

CNPJ

61.030.BS6/0001-22 RS 0,30

c^



CK-TfHZIDElADOVALE

PRQC.Q40H00j í 20^
o&oFLS.,

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE ● MA
Rnpensivel; NtUllt S*ntot DlisVteiri

Dcpartimcnto: Oiett de Setor de Compiat r
Relatório de Cotação

e«*Qul*« »Mrc 07/M/7022 1S:04;11 ● 07/C4/2022 2$:<M:Í7

ftaUtOfto no dra 07/04/2022 (IP: 200.U.S7.144j

cotaçio rápíftd 3$

Valor UMt

(Ovtros (nl*i Públicos) Pr«(o litimado Porcontual ?roço Estimado Calculado Quantidad»

R$ 0,31 n$0,33n& 0.33

Total

R$ 0,33

UnidadaDascrlcie

i|ua tdnloa

Itam
urildide12

OaU UcHaclo

03/22/30210».CO00

19/21/302100;CO 00

27/10/303100:00:00

Pra<o

0,33

0,37

R$ 0,39

Idantifkaflo

MflidUc3o:908777

472021

n$42031

Õrgio Públke

MUNIQPIO 0€ UOCRABA / (6) 3CCRCTARIA MUNICIPAI DE 3AU0E

Prtfartura Municipal dr Sara do< Almorat | S€C. MUNIC. DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL 01 SAÚDE' FM$ ] Preíeitura Municipal da Eldorado do Sul/fi$

PracpPúblko

1

3

3

Vjtjr GrohJl. RS O.n

Detalhamento dos Itens

R$ 0,33Item 1: água tônica
Quancidada

1 Unidade

Daso ObsarvaçlOlcio

haleptr^ol Sm^ eomprirrddo. 0

R$ 0.33^oço lOuti Entci Públicos) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

Data: 03/12/302109.00:00

Pra(So

Nnidcaclo:90$777

14/2

Óc|lo:
ModaUada:

kdantlftcatle:

lota/nam:

Fonta:

município de UeEPASA / |S) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Objato:
).br/.1icitKOts*a.c

Paiistro de Preços para futuro t eventual fornecimento da

madicamentot padrpnitados pela REMUME (Reiaçlo Municipal da

Medkamenlos CsurLCJais) Qu4ntldada: ICO coaoo

DasertfCo:
UP: MG100.000 CP HALOPERIOOL * COMPRIMIDO DE SMQ.

Valer de Proposta PlrsalRaiSe Social de Femaceder

GlOBAlMiXOlSTRrftUID^tA DE MEDICAMENTOS E CORRElATOS LTOA

CNPJ
R$ 0.39O7.790.3S4/00Ot-63

R$ 0.37
Preço {Outros Entes PLiblicos) 2: Preço do Fornecedor Vencedor

19/12/303100.00:00

Prt|So Pteset*clal

473031

110/14617

pmserr»9oMimeres*transparencla.gpecieud.(

Oetai

Modalldad#:

IdentHlcecCe:

lete/ltam:

FerLle:

Òrgle:

Prefeitura Munkipal de Serades Aimeres | SEC. MUNIC. DE SAUDE

' REGISTRD DE PRE’^S PARA EVENTUAL AQUISIÇiO DE MEDICAMENTOS

(DE FORMA PARCELADA), PARA MANUTENÇÃO DAS UNIDADES BÃSICAS

DE SAÚDE E FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SERRA

DOS aimorEs/mg

Ob)ate:

Quaniidada:

Unidede:

30 0CD.OO

● COMPRIMIDO
Descriçle:

UF: MGHALOPERIDOl SMG .

Valor da Proposta FIrvalRasie Sedai do Fomtcedor

VAIEMACLTDA

CNPJ
0.57RS36.100 3O9/0C01-G7

0,29R$
Pi.t0 lOulroí En»e« Wblkoíl i; f’t(o do Pom*c«lor Vencedor

27/10/202100.00.00

CMvenu cor lüillfk.llv.

Il$4202l

1/13

eldorado*per(aii.|ovcloud.<

30.000,00

COM

Data:

ModaUdada:

MenUftcaçle:

Ute/riam:

Fonta:

Quaniidada:

Ui\Made:

Órgie:

FUNDO MUNIOPAl DE SAÚDE ● FMS | PrtfeKura Municipal de Eldorado

doSui/RS

Obltio:
,tr/proriimtb/ir

AQUISIÇÃO EMERGENCIAl DE MEDICAMENTOS PARA SECRETARIA DE

SAÚDE.

DascrHIo:
UF:HALOPERIDOl SMG

Valor da Proeosta FlrtalRasie Social de Fomacador

AlTERMED MATERIAL MEOICOHOSPITALAfl LTDA

CNPJ

00.803 OC2/0001-02

30



CPL-TRIZIOELADOVALÉ
nM O QiJ20-3S:^
oiíZPROC,

FLS..
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE ● MA
Responsável: NeliUi Somos DíisVJelri

Departamento: Chefe do Setor de Compras

Relatório de Cotação
07/04/M22 li 0»,2t ● 02/ÓI/2022

07/04/2022 lS;ld:2( |lP: »0.14.$7.194)

cotaçSo rápida 37

A*U(.XIn 4«r«dOi

V4lO« UAits

(OuVM EAt«l Públkos) Pr«ço Elllmede P«rcAn(UA( Pr«(o Estim»do CakuUdo QiMniidad* Tot«l

UnIdMe ItS

Ur>ld«d«K«m D«>of(io

control hcioptftdol Irr^/rri, «el or«l. f|ot,' 10,3»R$ 10.33 110.231

DkU Udt»(la

26/01/3022 1S:47;00

10/12/202109:30.00

19/1V30n 00.00:»

Prvço

13.0$
6r(Ío PúWke

MUNICiPJO DE TAPIRA; | Munidplo de Ttok«< {

FUNDO MUNtCIPAl DE SAÚfOE DE ROSáRiO DO CATETE/5E

Ptcfeítgra Munkipel dt $errados Almerei | SCC. MUNIC. OE SAUDE

Idanilfkecio

OC: S682Ú03010020320CC0001

33467

472021

Prtf o Públko
RS1

RS 1,642

RS 9X)03

Ujict Global! BS 10,;}

Detalhamento dos Itens

Item 1; control haloperidol 2mg/ml, sol oral, fgot, vo
DescrHiftQuenttded*

RS 10,23
Ob»erv«EÍO

humene. heloperidol 2mt/rnl, lormi lermeccgtic

i\. forme de apresentacao frasco conU*cote. vie de adminlstricao onl.

medicemeriios controlados de

soloceo

«aiidade mínima do produto na entrega vide edital. 0Unidade

RS I3.DSPreço {Ouiroi EnidF Pubhcos) 1: Pteçodo Fornecedor Vencedor

26/01/2022 15:47:00

Prc|3o Eletrônico

OC: 866300601UC20220C00001

1/117

òrfis; Date;

Medilldide:

Ideistificaçée:

Lete/Rem:

Fonte:

QuantWede;

iMdadt;

MUNlOPlO DC TAPIRAÍ | Município deTapiraf |

ObJetO!

r.tfC.sp |OV br

SO.OO

UNIDADE
REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS

DmoíçIo;

MEDICAMENTOS CONTROlADOS DE USO HUMANO. HALOPERIDOL

2MG/ML. FORMA FARMACEUTlCASOLUCAO ORAI. FORMA DE

APRESENTACAO FRASCO CONTA GOTA. VIA DE AOMINISTAACAO ORAL.

COM VALIDADE MÍNIMA DO PRODUTO NA ENTREGA VIDE EDiTAL. UF: SP

Veler de Prepofta Flr^l

U.OS

Ralie Sedai de Femecedor

M.G. DOMINGU3 D1STRI6U1DORA DE MEDICAMENTOS ElRELI

CNPf

33.73S.S24/0001-iO R5

6.64R6Preço {Outros Cniee Públicos) 2: Pieço do Fornecedor Vencedor

10/13/202109:30:00

PREGiO ELETRÔNICO

33417

16/16

Ikitanet.t s br

órgie: Data:

Modalidade:

Idarstlfkaçle:

Lete/Rem:

Fonte:

FUNDO MUNICIPAL OE SAÚOE DE ROSAftlO 00 CATETE/SE

Obfeto:

REGISTRO OE PREÇOS VISANDO O FORNEOMENTO PARCELADO OE

MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO

MUNICIPAL OE SAÚDE DE ROSARlO DO CATETE/SE Qgantideder

Unidade:

300.00

Frasco
Descriclo:

30 ml. empelado conforme

registro do produto. A ernbalagtm deverá ireier

' dados de identir>caç30, número de lote. data de

frascoHalopendei 2m|/rrL Gotas

consta

evtemamentc

fabrieaçáo e data de validade. Na data da tntrtta, o prodvto deve

mínime. 7STL do prato de validade total. Conforme Portarfepossuir,

2614 GM/1996. o produto deve apresentar embelagem

mdária. a eRpressIe ‘PROBIDA vENDA NOprimária a/eu

COMERCIO, UF: SE

Valoe da Pvoposie FinalRasio Sedai de Fomacader

SANFAftMA COMEROO DE MEDICAMENTOS ITDA

CNPJ
8.64R$Ú0.69S.119/CI001-70

9.00Preço (Outros Entes Públkos) 3: Preço do FomecodorVencedor

19/11/30210D:»:0D

Pregio Presencial

472021

177/ IS023

pmseaadosalmores-transparencla gpeeloud.t

Data:

Modalidade:

identifkaçlo:

tete/Ram:

FOAU:

Órgie:

Prefeitura Murticipel de Serra dos Aimorés | SEC. MUNiC. OE SAUDE

Objete:

nEG:STR0 OE P>E*RI PRRA EVENTUAL Aaul»(AO DE MEDICAMENTOS

(DE FOAMA PARCELADA), RARA MANUTENÇtO DAS UNIDADES eÀSICAS

DE SAÚDE E EARMACIA SASICA MUNIQPAL DO MUNICiPIO DE SERRA

DOS aimorCs/ms QuAntldidi: 200.00

Unidade: «GOTAS

UF; MG
Descrfcle;

HALOPEaiOOL 2N/ML 2MG/ML

Vaberda Prepcste Fir>alRazie Sedai de Femecedor

MASTER ● D15TR:BU»DORA DE MEDICAMíNTOS iTDA

CNPJ
RS10.S43A30/OOD1-76



CPL'7R1ZIDéU bô VALE
nKoMoQÍJ2ü^PROC.

oiâFLS,.

f
PREFEITURA MUNICIPAL DETRIZIDELA 00 VALE* MA
R»ip«m4v»l:N«1iÜ« Dl«i Vi«Lr»

D*p«rtim«Ato; do S»(et d« Compttt

Relatório de Cotação
C7fdt,’7mi i$*M. ■ t:/oé/iMi jsj»i

ÜÃ01f04/i6i3\i.»tà l#'30Ó.14SMM}

cota(do rápida 30

ttaMzjdi t

fuUc0'< I

Valor UnIL VotoUML

(COMPIUS OOVtRNAMfiNTUS) (Outrei (ntei Públko») Profo titimitfo Pmtntuil Profo Ettlirado Cokulado âuantldtd*

0$ 12.991440 Mhi U.3S
Unidade retal

Dotcriçia

Aaioperidol {Jfitlià* 9S 12.935l

Prtfo

14,10

OauUOtoçio

09/02/2022 W\»KO

òr|áoPúMko

PReMiTViU MUNlOdAt Oi MAflAVHflA At

lòcnTiflcocio

NiPr«fio:}00022022

Pffço Co)Tior«iH«a
R$1

Oat» Udtofdo

24/02/2022 00:Cft00

07/02/2022 19 bV»

Preço

Í2.5Q

Identirkoçle

$0$J2022

OC: as26CMO1002021OC00COI

òfftoPiWko

Fundo MuAKlpjl de $«dde i Preíerfura Munlopal de P«lmer«a d« Sul/itS

PBEFÍITURAUUKICIPAI DE PiRASSUNUNcêA | P<efe>ture MunielpAl de PlfMiununi» I PJUESUNUNCA

Preço POMco
RS

1
RS 12,:

2

Detalhamento dos Itens

12,93Item 1: haloperldol
Quântldedr OeacrHAo

haiopetidol apietenlaçlo: u\ decanoeto, con<eriiraçJo: SO u»o i

miet4vel.

>; )oKj(2o

01 unidede

14,JO9$
' 1*1«ço (Compras 6ov*i namentalsl 1: Piwço du ForneceOnr Vencedor

Dele; 09/02/2022 10:307»

ModJtldeda: Pre«4o CletrOnleo

IdentinceçJoi NiPrefSo:100022022

Lete/lteim 12/

FeMe: r cerepresfowerna

Ófl»0’

PRFHiTUPA MUMICIPAC DC MAMViLHA

Ob(«te:

mentM br

Aeiaire de preçps pa'4 luturi e eveniual eqva*cla de rriedicemertics,

iiHumoi e cprrelaios para atender

WuriKipel de SaOde de Muiviciph» de Ma/aviAa/AL.

AprneniaçJe; Sal Decaneale. Ceneentracte: SO Wd/ui. Tipe U»e:

Soiwçie inJellvH,

necessidadei da Sactelana

QuanOdede. 710,00

UiMede; An«olal,00
OeMrtçie:

UF; At

Vabf de Pvopeste Finei

UIO
Aui« Sedei de Femecede*

MEDICAH COMEAOO 01 M(OICAM(NTOS EIRtU

iSABU CRISTINA MORAES MARINHO E CIA tTOA

OAURCtCA IRASll DISTRIlUlOORA Of MEDICAMENTOSITDA

CNPJ

21.19S.977/C001-2I

19.014.290/0001>02

40.711.7(4/0001-09

1S.P2R$

11.21R$

12.9044
Preçe (Outies Intes Públkos) 1: Preçe de Ferneceder Venceder

Data: 24/02/2022 00:007»

M^eWede: Dadenia per Aradicairva

IdenUrkeçie: S0412022

totf/ltem: 1/7

ór|4a:

Funde Muniop^ d« Saúde 1 Prefedufa Mumc«ai «e Peen*<e$ de

VjI/RS

Ob/eic:
1 .Sr/pronicntb/^ndei.Md2a<ae*11r: palmares pertaa tovcipud

QuantUede: 20.00

Urddada: AMf

UF: RS

UedKameMM ● ínsetienual

Deiertfdo.

KAVOPÍRlOOl ● 50 MC/Ml. AMPOlA ● OECAMOATD

Valerda Prapmta Finei

U.SO
■ei4e SoUel de Femecéder

MK PRODUTOS MEDICO HOSPÍTAÜUtS LTDA R$00 411.441/0001 8S

i:.20RS
Preçe (Ovuer Entea Públkus| 2: Pieçe de Fjrneceder Vensedsa

Data: 07/02/2022 16:5000

MedalUedt: Pteflo Eleirdnico

Idei^urkecio: M't$360060100202lOC00001

tete/ltam: 1/52

ferie: r.bec Sp.6«v.tK

Dr|ie:
inicipalPPEFEiruRA MUNICIPAI 04 PI(tASSUNUNCA | Prefpiluta

de PeaasuiHinta I PiRMSUNUNCA

Obfete

Imbrle da uude meniil'Aqjd.çiede medrcamenlMuidtaadefi

vHiude det impMtefaeoaa euilonadeF peU paitdetnía da ca«ad-19 QuantSdede: 2M.00

UnUede; UNiQAOE
Descrtçie

ME Dl CAM ENTOS CON TROtADOS 06 USO H U MAN 0. MAtôPE RI DOt

OECANDAIO 7052MC/Ml (ÍQUlV SOIAC/Ml M HAlOPERlOOl).

(OAMA FARMACÊUTICA SOlUCAO INJETAVfU FORMA DC

APRESENTACAO FRAÍCD-AMPOlA/SÉRlNCA PREENCHIDA/AMPOIA

IMt VIA DE AOMINIS7RACAO iNlMMUSCUtAR. COM VAtIDADE

mínima do produto na ENTVCA vide C0I7M VF: SP

Veler de Prepeata Finei

12.30
Raale Seelal de Femt<edor

M 4 0 COMERCIAI HOSPITAIARITDA

CNPJ
RS

Í3Í15 644/CC01-26

0



CPL'TRlZÍD£UdôVfLt

sOaPROC,
FLS..

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE ● MA
RMpon«iv«l: NaUlia Santo» (Mas VIaira

Dapartamtnto: Chafa do Sator da Compfai

Relatório de Cotação
07/04/2037 07/04/3073 14:1 t OO

««UM* no 4407/04/2037 14:37.07 flf::

<oUçio rápida 40

U4.S7.194}

««Ml»«4*«9Ur*44

Vilor UnK.

(COMPHAS GOVERNAMET/TAIS} Pr«<o E»1imido

R$ 2.23R$ 2,29

Total

UrOdada RS 2.23

UnidadoPorcontuol Profo EitIniadoCoUulado Quantidado

.  R$2.23
Doicrlfla

04ntaptn«

Itom
I

3

Oata LkK«(lo

13/0^202209:1$00

13/12/202109:00:00

04/11/202100<0:00

Pr aço

A$ 2.0$

A$ 3.3$

A$ 1.40

MantTfleafSa

NtPra0oiOS2On

MPr^So:292031

NtPratlot402O21

Or|lo Públka

MiNl$T£)llOO*EDUC*çAo|£mi>í«»» Br.idtH tft S»r«K« KmW»1«i«/S»í« I He»pli»IU«>ii*nliineM«UAp»r«id* P*dn»»mi

MIMSTCXIO da defesa I Cooiindo^ E,érc>Id | Co^nindo UUlTirdoPlFAFlId I Cofl'*ndodl lll At|tlcManir | HoipftllMiUtir d« iiM d« Erai^i»

PREFÉITURAMUNiaPAlDEITAPETlM/PÉ

P>#f» CampratNat
1

2

3

Mád>a dot Pretoi Obltdot. R$ 2.23

Valor Gtoftai; Rá 2AÍ

Detalhamento dos Itens

RS 2,23Item 1: olanzaplna
Quantidada Dai Obiarvaflotrifle

0alanjafMu dosaim: S iI unidada

2fOS
Praçk» (Compra» ôavamamantal») 1: Praço do Fomacader Vancador

Oata: 13/01/2023 09:15:00

Modalidada: Pra|JoElatrôn<e

Uantitteafla: N«Pra<3o:332C21

Uta/ham; / 71

Fonta: www compra»|evamimafiia«.|9i/,br

órrio;

MINISTÉRIO DA EDUCACAo I Cmpra»a Brasilaira da Sarvlça»

Hot»RaUr*»/S*d« j VnNarMáno Mar^i Aparaclda Pa4r««»»n

Ob)«ta:

Aau«KÍa P4reaUda rt|irUf d« mad<amaAto» do |r\ipo G1 ●
Mad<«manta» Armtrsxos. An»Jolítica» a AntNnflarnatórlot: ieido

acatidIlKílke. aiftntanila. a(ra<úriO,bgplV4C»ma. lantinda,

rnidataUm. propofol a outro» para urilizaçSo

FubmatUc» a procadunento» ambolatonai», cVnRoí a cVikf ko»

imbAa do HeapRal Unnr«r»«4rM Maria Aparacda Padrotaian..

pacianta»

Quanddada: 100.00

Unidada: Comprimido

Vf: MS
DaserHJo:

Olaniaptfia Dosaom: S M

Valor da Proposta Final

2.03
Ratia So«ial do Fornacadar

CR7S7AKA PRODUTOS QUlMKOS FARMACÊUTICOS ITDA

CNPJ

44,734 $71/0001-52
R$

I.2SR$
Prafo (Compra» Gorarnamatitali} 2; Proço do Fomafoddr Vancador

Data; 15/13/202109 00:00

Uodaiidada: Praalo liatrónico
M/r«gao:/9iuzi

IdantmuFlQ: UASO.lbCOed

Lata/nam: /ICO

Ponta: wwweompraafowamamantad gow.br

órgie:
*  MINISTÉRIO OA DEFESA | Comande do Eiérdto I Comando Militar do

PlanaRo I Comando da IU Ragilo Militar | Hospital Militar d# Ar«a da

Sra»3<a

Ob)ato;
lacvurdada» do»Aowoiflo da Mad<amamoa da»t«Aado» a »upnt

pie>ar>ia» iiandidot pala farmicU dt Alto Cuato. do Kospdal MiMir

da Ar«i d» braillta. ragulamtntado» pala Portaria n» 139-DGP. da 7 da
Guantidada: SSO.CO

Unidada*. Comprimido

UF: DF

JulKo da 201$..

Daiolfle:

Oiantapioa. doaagam: 3 mg

Valor dl Prepeita Final

3a2S
Ratie Social de FatnacaderCNPJ

27.729.13$/0OOl-C4 OROCARJA PB EiRCü
RS

1.40RS
Praço (Compra* Govamarnantai») 3: Praço 4o Fomocactor Vancador

Oata: 04/11/20310B<C,00

Modilidada: Praglo CMrónke

ldantifica(la: NtPragIo 4$2031

Lata/Ram: /SI
Fanta: compraigovarnamantai».|ov br

òrgio:

PREFEITURA MUNiCiPAt D€ ITAPETiM/PE

Ob|ate: Conttitui na aquiciçSo da madielmantos para di>tribulÇÍo gratuita

ImbRo da firmácia eitxa. da»ti nado» a farmác la bd»ica do mumctpio,

. lmb<o da apl<açSo da ra<uno» tinancairoatransfande» <

mvmcipio. portaria» a ra<uno» da amar»da parlamantara». Contorr

ANEXO 1 - DESCRIC.A’*0/ESPEC1FICAC,0~CS ú«»ta Tarmo da

Retarâncka.. Quantidada: SSO.OO

Unidada: Comprimido

UF: PE
DaictIfSo;

Oiantipini.dOiagam; $ mg

Valer da Prepeita Final
Ratie Sa«ial de íarnacader

ICATIA MARIA UMA0€ SOUZA

ALEXANDRE PEDRO DE UMA

DANILO DE ISilVA

ROSINETE OA SILVA FARMACIA

DROGARIA DEM ESTAR EiRELI

CNPJ

40J53.740/0001-33

oe.TST.ns/cool-do
23.637.727/OOOl-BD

24.S73.39$/0CCl-O3

36.ai3.7S2/OOOMO

R$

R$

R$

RS

RS



CPL-.ÍRIÍípÇLADdyALÊ
PROC.JQ 20J2A

OPREFEITURA MUNICIPAl 0£ TRIZIOEIA 00 VALE ● MA
N«Ulte i*ntai Obi'

0«pVtom«nto: 0**1* «● S#ter«« Cdn^M

FLS..

fR'1B.
Relatório de Cotação

r«n/M/}02}>9V/«i/2«3M4 j
I »7/«l/2«3} JUt.U I».;

câtkCAo rápkda 41

Utift. VaD.VatofUat.

K0MR4S aOV|RNAMINT4Kt UAlda«*ièiá») **●«● C(tkM4* R»rc»atval Ivth^e Uk<âtà4* ÚMAtl444*
●61*$z.n

nn Mkbi4fle>{0«tr«*l0««rrlçU
UrxMOc H J,«1iSt ●($ M3 R$●6l

WOl/XU lOXCOÚ RS l>3
6rtU NWh»
MIHiflJRA UUMCmL X MMTAKROCX

iVUh*«
im2/VnM.2ra) RS

R*t(*

21140
Rr*c»R4»Rc» Oifla R«Wk*

ASSdOACXO MSS*f(N><«A »($AüCC ● ANSSAU
uc

l

I Lli1ta(le
lVOl/3022

Fit(»1«»aUflc4{l»
M02ri421

rr*l« 4»l|MlAht4tl«4a: Orcka RilM»
K 3.1

í PJHOO MUMCiMl OC SAUOC

Detalhamento dos Itens

2,43R$Item 1: olantapins lOmg ● comprimidi
Q«l4Atl4»««

ICeril *

1.S)R$Rr«(A (C»m#r«i Ge»«'na 1»«fxte4»r Vei»c«4of

»r WOV3033 lOOOflD

M»4êi4i4»; ^|2e(MV4«»<A

ftU

Or|l«;

'MUNOADnaMiTuRA MUlKlMkl SAMTANAI

OH«te
r<or*>0'«tOMrrtaii<«n<ait |ct i

QueMy»4a;
0aW<4«;

Í06fi6m*daC**wAtO» ● <orretatet

OTMirrA

RaiU UilétUtiB*t*ioi

»OUMiVCD01<03 «RAUOkiSItMAMOlUUMAftfeCCCUirU
KÓU1/OCO:*S1 («ARMACOMdCC Ct UiOa^AMCMOS i

71M mKOOiM M UMRMCD CDMCRCC « PROO/tâS HâSRrTAlMtS UM

»4>K
●1

OJR$

RSRraç« (Ooa»i iotei PmMkoi) 1' R««»« *● F»« na«««of Va n*»49f

i: 13/12/1031» J0>tW:
Me«al4a4a: <v«^i

iaaMrt<a(4«: ***
utB/na«K i/<

ip^«

AUOOi<SO NOSSA U*i"0** M %AV0f ● ANSSAU
OtHeto'

I tr/pubRnaacAotlr>Bgbl<h>ti0C

●00,00QuaAtUaia:MttKAWlNTO NOSmAaAA' SAPOS3/3011

Paaukçla:
U/: AC(XAftíAPiM lOMC ' COMMWCO

atfi
ti3Liu.>M/eao*. i

mon/coDi^
AlUKAMOtPlIMARI
l aWfvARM 0 CdaACRCO I «s*fOO/TOS*«»ffTàubVS I

|M«^rtoela Sa^|

1V01/3011
●ROínOM

UrUtr/t«4a iM9
AUCAIU

Orjla:
OHaia:
MeVauMa:

QvaalUadat

f UNCO AAJfKiPAl OC %AJ0e

OlANlAANA, COSASrU.l

Araiie

UaatlAaaiia:

COMMiMlOO



CPL-tRlZlDÉLADOVALE

oMoyjax î20^PROC..

FL8..

/

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA
Reiponuvel: NatiUiSjntos Dia< Vieira

Departamento: Chefe do Setor de Comprai

Relatório de Cotação
«mr« 07/Ó4/7072 léJ9:12 r 07/04/»:? ]«,».!●

I dU 07/0l/70;2 U’»:S4 |IP: 700.14.S7.1M}

coU(So rápida 42

R«lat6r^i> larado

Valor UnH.

(aaSMInlitarlodi Siúda) Iraco titlmado Pirtantuil Preço Enimido Celculids Quanildidt
RS S.Pl R$ 3i9lAS i.n

Total

UnidJda R$
UnWadaItam Docotflo

atduiooram )e9111

Data Utftaclo
lS/03/2032 R$
02/03/2022 R$
22/02/2022 R$

Pr«(oIdantlfkaçio
»R0291770
BR0291770
BR0291770

Pra(o BPS{MinÍstdno da i ór|io PúbUco
4^2MUklOPiOOtSMTO

MUNIOPIO 01 DOURAOOQUARA
MUNiaPlOOE SALTO

l
3.022
4,«73

M44«adosPr»çoaObtldo<; R$ 3,9i

Valor Glõbih R$ 3,91

Detalhamento dos Itens

R$ 3,91Item 1: escltalopram
QuantWada 0a<a Obsarvaclo1(io

0eicitalopram oialato. dssatccn.lO ítv|lunldada

K$ 4.02OPS (Mínlnário da Saúde} 1

1 S/03/2022
BR0291770
MinkUrlo da Saúde
SAlTÚ

òrflo:
Objate:
Mfidalldade:

Quantidade:
UnMade

Dita:
IdenUfloaçle;
Ponta:
Cidada:

MUNIOPIOK SALTO
ESOTALOPRAU OXALATO. 00$ACEM;10 MG

PrtgSo
1440
COMRRtMIOO SPUF:

fi S 3,02Preço UPS {Minktcrio üa Saúde) 2

02/03/2022
BR0292770
Ministério da Saúda
DOURADOOUARA

Oata;
klanttfteaçlo:
Feota:
Cidada:

Órglo:
Ob|alo:
ModalMade:

Quantldada.
Unidada

MUNiCtPIO oe DCURADOQüARA
ESOTAJ.OPRAM OXALATO. DOSAGEM 10 MG
Tomada da Praçot
20

MGUF:COMPRIMIDO

RS 4.67Preço 8PS iMInntêrio oa Saúde) 3

22/02/2022
0RO29177O
MiAisiáno da Saúda
SALTO

Oata:

IdanUReaçlo:
Fcnia:
Cidada;

órgio:
Ob|ato:
Moda lidada:
Quantidade:
Ufúdada

MUNlCiPiODE SALTO
ESCITAIÔPRAM OXAIATO, DOSAGEM:10MG
Qispansa dt Lieicaçlo
120

SPUF:COMPRIMIDO

I'O
%



CPL-TRiZlDEUDOVALE

PROC. .o4 oM o 20-2^
02>iFLS,

PREFEITURA MUMCIPAl DE TRIZIDELA DO VALE - MA

R«tpo*iUv«l: Santo* Olai VIalra

Da^rumanlo: ChaN ̂  Sater da Cambai

Relatório de Cotação
I « er/(M/1A2 I*<tit«e7/M/7n32 tkj) i

RabtaHa 1« iaO) W. 30aiAS7aM}

coU{Sd ripitfa 43

Vaiar UMt

IMSMÍAbMrladaSaiMaj Praça CaUrnada PafCaritual

Vaiar UnH.

(COMPRM QOVERNAMSHTAISI
UnldidaPr*co (idmade Cakulada QwanOdada

K$6^
Ram óaMrlçJa

au>ialaa<am «sal jto
Una»òa K$ &00

4.90 Ki

PrffOUcftafJa

Od/n/>031MaO:00 R5

(daMiflcafSa

N«P(a«40.46»}l
Õi|lo PiAHco

Hi(trruiu Muh<ipu ot itAftriM/PC
Prt(a CampratNat

4.90
i

Prt%9

RS 1.SO

.iklUfJa

n/i2/:on
Idamiflcacla

0H0291771
ôi|la PwbUca

PUNOO MUWCIPAl DA MUOC

FUNDO (StAOUAt OC SAUM DOPAMNA ● FUtCSAUOC

Praça »PS(MMit4r4a >

K
I

Madta da* Praçat 6.00

Ctatal WS 6,00

Detalhamento dos Itens

R$ 6,00Item 1; escitalopram oxaleto
OaKrifrSaQuartWada 0«wrv*(Se

0awtaieatamttMlata.dmj|am lOmg1 üradada

430tsPra«a (Compra* Oa*an*aman(aa) J. Prac« da tartH«atfar V«acadar

Data: <M/ll/3O31O«C0OD

MaaaMadr: Prailalift*A«Wo

idanOflufla: N»Pr*tl«.«4}03l

la«a/lta«: /aS

Fai«Mr MM(ama*at(a»wrt>am*rHaH.|a«bc

Ôrtte;

nUFOtUM MUNMriPAl DCITAP4IIM/K

Obíato:

paia «tin»if<ãa patiHa iraf*i<cia >

imtMaaa IriFitMia bmca. da«tir>adc« a lartnAcia M«*<a da i lipto.

' ravwTMa Ananeaicaa traiHFaiidci».naimbito i

m*««ompgnan*F«racwr>oida*manaapartamaMara* Cordotina

jpiKa(lo>

ANCKO1 - DCSCnC.A-^lSPfCifíCAC.O^fSdatl* Tnmo I

Raf**dr«>a., QuanVdada: 000,00

Urddada: CfliWpiirWdo

UPi H

Oawrtcia:

(MMaloptam oolalo. dau|*m*

Vaiar da Prapaita FMalRaala Sa«laJ do Pomacadar

WUXAMA UM CStM ÍMU

KATlAMAfUAllMAOf SOUZA

QANlOOdUVA

ROSMEn DA SKVA FAPMACIA

6MC0 OBTRlOUtOOM DC MECHCAMf FFIOSITM.

R$ 4.»U,)t).7«Z/CD01 10

i)S9 7aa/OOOMl

2).U7.727/QD01-C0

Í4.%79.iÍ0W>l^2

29O«3A)V0Q01*d6

S30R$

»1

S31RS

U30RS

RS iJO
Praça DPS (M«tftaoo da Saúdal )

11/12/702)

BM029I771

RM*i«.KidaSadd«

CURflIOA

ôrcioi

00|fto:

MadjIUadc!

OuanMad*:

UnHada

Data:

idtAdfkaçla.

FanU:

CUada;

FUNDO MUWCiPAt 0t> SAUOC

CSCiTAtOPRAM ORAUIO.OOSACIM 70 MC

P'«lio

7CD0

coupma«oo PRUF;

Piaça BP5 (MoutCéiK) da Sawda) 2

IS/l2/7071

eR020l77)

MAftiNiedaSaóda

CUMfiRA

órtio:

Oblato:

MedaUada:

QtfanÜdada;

Unidada

FUNDO ESTAOUAl OC SAUOC DO PARAKA ● FUNSAUDC

ESClTAlOPRAM ORAIATO, 0OSAâEM;20UC IdantlRcAfia'

Fama:

Cldada:
PteRlo

aso
PRUF)COMfRtMlOO

%<o



CM-TRttlDEUDOVALt

oUqHoo.} J20JÍ2PROC.

FLS.,PREFEITURA MUNICIPAL DETRIZIDELA DO VALE ● MA
IUsi>onttv«l; Nnáli» $afito« OiM VW«a

Otpartjimtnto: Ch*f* do Soter d* Compw

Relatório de Cotação
Cf/W70Í2 tf U:M:M

m M 9r/04/2Vi <1T

<ou(iofip<da 44

VolOf UM.

(Outro* IMM OúWkM} Pr«t»(i1lAodo NrioAlsul aro^o E*ttnode Cateulodo Quontidado

R$447 RS 4.17Ue

VolorUMt.

(COURtUS fiOVIRNAMENTAIS}
Total

Unidado RS *.V

UMdodo
OmctIçAo

IJ.fl RSRSI

lkiU(lo

O2/02/KP32 09,0000
09/12/7021 Qi;1000

Prcfo

RS 24S
R$ S.40

ld«Atklk«(So

NlRro|So42022

H*fr«ilo:«72021

Ór|lo PúbHco
RRdEmiRA MUNtaPM DC CAXlM DO SUVRS
RRírenuM mumicipal oc «*rm sonita

Prtfo CompraiNtt
I
í

DMJlklUfAo

24/02/2022 00.0000

PrneW«ntnka(Ae
202022

ÕílIoRiiWka
Rra<4rtuta MuAiopal da Milna/MT

RrvfaPúMce RS S.U1

Detalhamento dos Itens

4,37liem 1; quetiapina
QuantUada Dai ObitfvaflocricSo

«iMuptAa <OA<eMr»çSo: 21 r*4, forma farmacduua' ab«taçdo proleniada.I Ua>dad«

:,»sRS
^01^^ Rrtço (Compras Covarnamonuis) 1: Prtço do fornortdor Voocodor

6*1 Oo' Data: 02/02/2022 09:00:00

ModaUdadt: Pf*|lo EWlrdnco

Idontlflcailo; N»Ptaf|o:62022

Ut«/it4ffl: /H
PMrEiruM MUNKIPAl OE CWAS DO SUL/RS

Ob(vto;
cornprasiOn^oamoniaA40*» br< leia d« prvçM delorneomeoi» de n<edicar*ieA1oi constantes 1

nteOiumenlM 9*K>*t da ANViSA/CUED.. Qvantidado: 1.09S40

l/nUado: Compiimido
Uf: RS

Oeicrl(lo;
Queiiapuia Dosaiem: 2S M

Vthrfda Proposta PInalRaflo tedal do Fomoeedor

ViaoRlA COMCRCkO OC PRODUTOS HOSPfTMARES ITOA

CMPJ
24$R$ÚQ.OÍ$.317/DCOJ-21

S,400$
Preço (Co«nprB Covamamentan} 2: Preço do FoaAeeador Vencedor

; 09/12/202)02:20 00

Modalidade: Praflo EleirOMco

idantWaçto: N*Pitt2d:«22021

UU/ilem: /4
Pente:

QuantMade: 2JX»,Q0

Unidade; Comprrrmde

.eemprisfovern

6rflo.

PRtfClTURA MUNIGPAl M RARAA bONíTA

Objeto:
amanian |ovbr

Refistto de preçes para a<Nbkç2o de diversos medicamentes..

DeterfcOo:

Queiiapina Conceniraçbo:» MO, Porma farmac4ult«j: Ikbecaclo

Protoniada, UP: $P

velorde Proposta fMlHMio Social do Femoceder

AVAREMEO DISIRIRU200RA DC MTOKAUENTOS ilREU

CNPJ
$.40R$U.)9S4$7/OQ01-OD

s.uR$
Pre(o (Outros Entes Públkos} 1: Preto do Po/noredor Verscedor

D4te: 24/02/2022 001»<iO

Medelidada: Lrcitação dispantivei

IdarttIfkaçSe: 202022
lete/Rem; 1/12

fortr portal.prel/uina f a|

ÓrpSe:

Prefe<itjra MunKipai de Fulna/MT

Obfete:
I bc/Crdadao/CensuRMÍul:4<oud'

CXSPENSA DC iKfTAÇAO PARA AQUISIÇAO DE MECXCAMEWTOS t
MATERIAIS HOSPIIAIARIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

FARMACIA interna do hospital MUNICIPAIDR HIDEO SARUNO

Oú MUNiCiPK) DC IUInA. ESTtôO OE MATO GROSSO QiiontUode: «00,00
Unl«ade:

0ofcit($o:
U7: MTaUCTiAPINA CONCENTRACAO/OOSA6EM 2$ MG CPR

Valor «a Proposta FlrMl
rm4o Social de remocoder

SRffN FARMACEUnCAElREU
$.)«R$

01.411.Mt/GCDl $6

■X



CPL-íRUtlDÊUDOVALE

^SÕSggi
iloJZPROC,

FLS,.PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA 00 VALE - MA
MapeoM**! l«ntei Mf VWNj

D«p«ri4m«ntp: CMh éò. ■Cotnpfèt

Relatório de Cotação
itn/pvm^ ú> Mot M

cotação fipida 4$

tkí.lMJ

Valor UMt

(ã»SMM*tirlo«a$aw0o}

Vibr UiMt.

(COMPa fS OOVtKN AMCNT4ISI
UnidadoirMntval Pr«CoCitlr*vod»CakiM4o Quaetl4»0o

RSU6
Pt«c« Citimodo

Ookcrklo Umdado X$ i.161
tÀi i.iõ

1

Pta(oOats Ucitjfio

O2/OV2022 09 00-00 AS 8M
IdontlflEifl»

S20}?ôrilo Públko
MfUlTUflA MUNICIPAL M CAXIAS POSUL/RS

Pt«to ComprotNot
I

Cia UciUflo

O4/OJ/2022

07/02/2022

Ptojo

«S S.SO

AS 3.S0

Idortunciflo
●M272IJ2

6A0272IS2

Pr«i« BP${Miout«rk dl df|JoPúblko
MUNtOPtO M MÜNtí md OOSVl

MuN«PiO D[ MONU BUO 00 SUL2

M2d>ido>Pro<osObtid»<. AS Vl$

Detalhamento dos Itens

S,16RiItem 1: quetispins,
QuiEttMode

I UK0MO
Of«<rt(io

Qufttl0WM, d0U|Mn lOOntf

MlR$Pr««.i {Coen^ii ;S«v«rrutr^Unl l' Pc»v« VactcodM

OiU: 02/02/2022 0100 00

Madiltdadir Pi*|So UrtrOtMO

idarfUncitlei N*Ptr|l«.«2022

lBW/N«F*t; / Í9
Finia:

QuiriUdidi: iIS.OO

Unididi: CompriFnidd

UF: RS

(ompFit|o«w<ni

dr|J«

iSOt/ASPPdílIUAA MUNKIPAICC CAXlASI

Objtte.
miAUit |«vidr prrcosíirndni» d# madicinteoiov eomtiom i

madK«(*iiniot oA<l4l dl ANVISA/CMiO,

OiKtIfle*

Ourtupini LXHiirm JOOM

Valer da PrepetU Final

Ml
liala Sedai de Ffirne<«dpr

VICfOPlA COM(RCIO OC PHOOUTOS HâSPiTALARÍS ITDA >$OOOIA317/OCOI«2t

RS 3.SQPrefo BPS (MlnlttdikF d« Savde) 1

04/03/2022

010272132

MnitlPriedi Siwd«

MONrfinOOOSin

Oiu;

Idanunceflo'
Fenie:

CMide

Ob)ete;
MedWMidii

QwiMWjda;

UnWldt

MUNKiPlO 0( MONTC ItlOOO SUl

QuriAPlNA.D(»ACfM 100 Mú

CaipeMl OtUdtMie
60

UF: ASCOMPAlUlOO

● )7PF«çnMS|WM»UFb»d4

07/02/2022

0R0272I32

Nkmllr>0 dl Uvét

MONU 111900 SM

CaU!

ld«ntllk*|U.

CUadet

0.«le:

Ob>ete.
MediMèdi

QwantWèdai

VnUede

UUN)C»tO 06 M»rC BUOOOSM

ÚtK ThiPMi. OOMUW 100 MC

Ospenu dl iKitMle
60

MUF:(OMPAMCO

i'*!



■ mimik DO VAU
pRoc.mnMQoA 120^13^

CPL-

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE ● MA
Res&OHMvel: Unxot CHat Vkin

D«parlam«nto: Ch«ft do Setor de Compras

FLS..

Relatório de Cotação
tarv 01/04/ÍQ2i 09:0i.«O « 0«/04/20?2 :09:4$

I «2 (IT; 200.1 7.194;>dJ«0C/04/?Q22

P«»QUIhl «

B*Í4(0F<er

cotaçlo riplda 46

Vsl04 UMt.

{Outros (nlet PúMkes) Pr«f» Estimede Percentual Preço EMlmede Cskuledo Quertildtde

R$ IM A$ 1.4dR$ 1>S

Totel

Unidade R$ IM

Unldede
DeKrtçle

rlspefider» comprimldoi

Item
1

J

Date Uelteçie

Ofi/12/202100 00.00

2 S/M/202too.00 C«

17/21/20210130:00

Preço

R$ 0,49

P$ 3.30

R$ 0,60

idar)tlflca(lo

UtS202l

00007221

31939

Òrils Públke

PUNOOMUSICIPAID£ $AÜD€* FMS | Prefalture Municipal de CiQerada ddSul/RS

MUNICÍPIO OE PILAR DO SUL

MUNICÍPIO Ot ARAXA/MG

Praçe Público

t

2

3

Vjint Glolial: «S 1,46

Detalhamento dos Itens

R$ 1,46Item 1: risperidana Img comprimidos
Quentideda

l unidade

Descritâo

nsptrtdona comprimidos

Observafle

0

0,49
eço {Outros Entes Públicos) i' Preço do Ecroecedor Vencedor

Data: OS/12/20210000 00

MedaUada: Dispensa per lustiíkaüva

Idenilftcaçie: 12SS2021

leta/nem: 1/3

Fenta: aldprad>pertaís levcicod i

Ófcie:

FUNDO MUNIOPAL DE SAÚDE ● FMS ) Prefeitura Municipal de Eldorad»

de Sul/RS

Objete:
vbr/pronimib/inbeneficio de Mana Isabel

filha Oariin Gabritla de
AquiSiçAo de medicamentes e sonda

Mendes Souia para saram utiliiaoos por

Soura Santos {paralisia Cerebral I protocole 169S5S Quantidada: 360.00

Unidada: COM

UE: PS
Dascrifle:

Riiparidona Imi

Valor da Proposta Final

0,49
Ratlo Social de Fornecedor

PRODUTOS f APMACEUTiCOS VIEIRA LTDA

CNPJ

04.9S9.327/0001>4< RS

«s 3,»Prno!OiiUo»Enl«t Pú6lko«)2: Pr«to dofOfn««!or Venc»dor

Dtlr 2S/11/20?! 00:00.00

Msdilldid.: PAECAO PUESCNCIAl

ldtnllflci{io: 00007321

Lot,/lt«m: 1/12S

Fonte

Qgantldad#: 34.00

Unidade: CX

UF: SP

.Uaniparcncía p

ór|le:

MUNICÍPIO D£ PILAR 00 $Ul

Objete:
ilardosul sp |0> br 60f9/1DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO

PARCELADO DE MEDICAMENTOS PROVENIENTES DE AÇAO lüDlOAl.

Deuriçle:

Ri&PERlDONA IMG ● 30 COMPR

Valer da Prepesia Final

9/30
Raile Secàal de Fomaceder

PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ
R$28.123.417/0001-60

R9 Ü.60
preço {Outros Entes Púbfkosl 1: <io Poinerodor Vencedor

Data: 17/11/2021 09 30 00

Medabdade: PRCOAO ELETROniCO

Identlfteaçle: 31939

leta/Ram: 29/29

Fenta: licítanet.t

Quantidade: $00.00

Unidade: UN

UF: MG

ibt

Óriie;

MUNICÍPIO DE ARAXA/MC

Objete

aquisiçao de medicamentos para atender a Diversos SETORES

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO OE ARAKA - MG

Oetcrlflo;

HISPERlOONA IMG COMPRIMIDOS

Ratlo Social de Femacedor

HU6INGER 8i HU3INCER COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS UDA

CNPJ
RS07.7M.317/0001-09



ei*tãRIZD£UDÔVÃLE

q4QHDfíi í2ú^PROC.

QíüFLS.,
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE ● MA
RstpoAiiveí: Natili* Santoi OlaiV^ra

D«p*it«n<«nto: Oi«f« do Setor de Comprei

Relatório de Cotação
!(● 06/04/2022 09:0$ II ● 01/04/2022 CS,08:17
><JI« 04/04/20?? D9:0i li (iT 300.14.571941

cotsçlo rápidd 47

P«MiiÍi» r«alú*J« t
f «'«Io

V4M UoH.

(Ovtroft (nt*i Públicos} Pr»ço Eftimido P«rt«nlu4l Pr*fo Es1lm»doC«kuUdi> Qusntldid»
R$0.3} R$CJ1R$ 0.31

Tol*l

Unidtdt R$
Unidid*

Dsscriçio
rispcridonj 2m|

n»m
0,S1J1

Oats Udtiçlo
31/03/3022 U.$3.00
25/10/202109.05:00
lVlQ/2021 1$:00'.00

Pr*co
0.23

R$ 0.44
R$ 0,70

Idantificaçlo
OC 09Ú14SOCQ0120220C00015
30941
30M7

órcio Públko
C*IS ● Rnof. CANTlDlO DE MOURA CAMAOS | GOVERNO DO ESTADO CE SiO PAUIO I 80TUCATU
MUNICiRlO DE CABlXI/nO
município OE GUiMARJES/MA

Praffe Públke
1
2
i

m BBl

Detalhamento dos Itens

RS 0,31Item 1: risperidona 2mg
Quantidade
1 Unidade

DfKrttlo
nspandona

Obitrvatio

2fng 0

0,2ÔR$tnles Públicos) 1 Preço do Toriivcedor Vencedor* «çcr|0u(l

Data: 31/03/2C22 03 53CC
hiudaUdadar Preglef aUÓnko

ldanUfk4(la; OC. 090145000012022OC0OD1S
loU/ntm; 2/25

Fenta: www btc.sp.gov br
Quantidada: 3.000.00

Unidada: UNIDADE

órgia:
CAI5 ● PROF. CANTlDlO OC MOURA CAMPOS | OOVERNO DO C5TADO
DC 5AO PAULO I 60TUCATU

Ob)«te:

AowiSkio 0t mtdicamcntot
DtScNfip:

MEDICAMENTOS CONTROLADOS DC USO HUMANO. RISPCRIDONA
2MG, PO R MA FAR MACCUTI CA CAPSU LA/CCM PRIM) DO/COM PR1MI DO
RCvESTlDO, FORMA DE APRC5CNTACAO
CAP5ULA/COMPRIMIDO/COMPRIMIDO RCVC5HDO. VIA DC
AOM1NI5TRACAO ORAL, COM VALIOADC MÍNIMA 00 PRODUTO NA
CNTRC6A DC 75K, UF: SP

Vabfda Proppsta FinalRjilo Social de Fomactdor
MAN2ATOS FARMA EiRCLl
U 0. OOMINCUCS DISTRIBUIDORA DC MEDICAMENTOS CIRCl I
lOSC CARLOS DE S0U2A PRODUTOS FARMACCUTICOS LTOA
SP HOSPITALAR LTOA
CHM COMERCIO DC MCOICAMCNTOS CIRCLI

CNR2
0.21RS17.756.574A>001*97

33.73S.S24/0001B0
14.779.637/0001-10
27.817.504/C001-5S
3l.321.329/OOOM8

0.40as
RS 0.43

1.15RS
RS 10.00

RS 0,44P/tNCí 'Owtr«5 Ente* PLtblkOS) 2: Preço do Fofneeedd» Vencedor

Data; 25/10/202109 0S;0ú
Modalldadt: prcORo ELCTRÔNiCO

Idantiflcacio: 30941
LoU/ltam: 26/26

Fenta: IlelUntt.i

Qgantidada: 720,00
L/nldada: CP

UF; RO

vbr

órgid;

município DC CABIXI/RO

Objate;
futura c eventual aouftrçlo deFormaçEode Registrode Preço

medicamantes oara atender Ordens JudtCia s.
DaKrtçie;

Risperidona 2mg

Valor da Proposta FinalRatlo Sodil do Fomeeador
LOBlANCO COMERCIO OC MEDICAMCNTOS ITDA

CNPI

O2.S64.8S2/0COl-37 RS

RS 0,20Çntftt PObkosJ í: Preço cio fornecedor VencedorPreço (Otcti

Data: lB/10/2031 15:00 00
Modalidade: PRECiO ELETRÔNICO

Identlflcaçio: 30647
Lota/ltem: 10/)0

Fonte: líolanot br

Órgio:

município de goimarAes/ma

Objele:
Regjtito de preços para eventual, futura e parcelada aqulsk^et de
med«carr«ntes da fermicia bis*<a, doip»talar e psicoltòpidcs para

necessidades da Rede Municipal de Saúde do Município dealtnder
Gujmar5es/MA. Quantidade: 3.CDO.OO

Unidade: Comprimidos
UF: MA

Datcrlçlo:
CLOHIDRATO OE RISPCRIDONA 2MG COMPRIMIDOS

Valor da Proposta FinalRailo Social do Fomeeador
£ M F DA SJLVA C05TA CiRCLl
CM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA
T A. A SAN TOS DISTRIBUI DORA CiRELl

CNPI
RS26.113.S05/0001-S6

69. SS4.434/0001-30
29D42.618/0001-04

R$

U.0
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N” 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS
FONTE: BANCO DE PREÇOS

VALOR
UNITÁRIO RS

VALOR
TOTAL RS

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE

ÁCIDO VALPRÓICO 500 MG1 1800 COMPRIMIDO 1,12 2016,00

2772,002 ALPRAZOLAM 0,5 MG 3600 CAPSULA 0,77

1296,003 ALPRAZOLAM 1 MG 5400 COMPRIMIDO 0,24

12042,005400 COMPRIMIDO 2,234 ALPRAZOLAM 2 MG

3456,001800 COMPRIMIDO 1,925 BROMAZEPAM 3 MG

842,402160 COMPRIMIDO 0,396 CARBAMAZEPINA 200 MG

CARBONATO DE LITÍO 300 MG 0,95 2850,003000 COMPRIMIDO7

CARBONATO DE LÍTIO 450 MG 1782,001,651080 COMPRIMIDO

7236,001,345400 COMPRIMIDO9 CLONAZEPAM 0,5 MG

810,000,155400 COMPRIMIDO10 CLONAZEPAM 2 MG COMP.

CLONAZEPAM 2,5MG/ ML SOLUÇÃO ORAL -
GOTAS ■ 20 ML

3192,0015,96200 FRASCOn

1584,000,44COMPRIMIDO3600CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA 25 MG12

1872,000,52COMPRIMIDO3600CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA 75 MG13

522,000,29COMPRIMIDO1800CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 25 MG14

648,000,36COMPRIMIDO1800CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 100 MG15

1632,000,68COMPRIMIDO2400CLORIDRATO DE LEVOMEPROMAZINA 25 MG16

3408,001,42COMPRIMIDO2400CLORIDRATO DE LEVOMEPROMAZINA 100 MG17

4068,001,133600 CAPSULACLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 50MG18

2196,000,61COMPRIMIDO3600CLORIDRATO DE PAROXETINA 20 MG19

1632,000,34COMPRIMIDO4800CLORIDRATO DE PROMETAZINA 25 MG20

1980,000,55COMPRIMIDO3600CLORIDRATO DE SERTRALINA 50 MG21

14112,003,92COMPRIMIDO3600CLORIDRATO DE SERTRALINA 100 MG22

25956,007,21COMPRIMIDO3600CLOZAPINAIOO MG23

1152,000,16COMPRIMIDO7200DIAZEPAM 5 MG24

4194,002,33DIVALPROATO DE SÓDIO 250 MG COMPRIMIDO180025

5598,003,11COMPRIMIDO1800DIVALPROATO DE SÓDIO 500 MG26

540,000,30COMPRIMIDO1800FENITOÍNA 100 MG27

4752,000,66COMPRIMIDO7200FENOBARBITAL 100 MG28

1872,000,26COMPRIMIDO7200HALOPERIDOL 1 MG29

2376,000,33COMPRIMIDO7200HALOPERIDOL 5 MG30

HALOPERIDOL 2 MG/ML - SOLUÇÃO ORAL -
GOTAS - 30 ML

1023,0010,23FRASCO10031

HALOPERIDOL 50 MG/ML -SOLUÇÃO INJETÁVEL
- 1 ML, DECANOATO.

4654,8012,93AMPOLA36032

8028,002,23COMPRIMIDO3600OLANZAPINA 5 MG33

-Endereço: Av. Deputado Carlos Melo
CEP: 65.727-000- Site: w ww.triy-idcladovale.ma.gov.br

1670- Bairro
O

, n Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão

1
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

OLANZAPINA 10 MG34 3600 COMPRIMIDO 2,43 8748,00

35 OXALATO DE ESCITALOPRAM 10 MG 7200 COMPRIMIDO 3,91 28152,00

36 OXALATO DE ESCITALOPRAM 20 MG 7200 COMPRIMIDO 6,00 43200,00

37 QUETIAPINA 25 MG 3600 COMPRIMIDO 4,37 15732,00

38 QUETIAPINA 100 MG 3600 COMPRIMIDO 5,16 18576,00

39 RISPERIDONA 1 MG 10800 COMPRIMIDO 1,46 15768,00

40 RISPERIDONA 2 MG 10800 COMPRIMIDO 0,31 3348,00

VALOR TOTAL 265.618,20

Trizidela do Vale - MA, 08 de abril de 2022.

ias Vieira

tor de Compras.

Portaria n° 43/2021 - GP

M

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.tri/idchKlovale.ina.<jov.br
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/
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ N" 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

COTAÇÃO DE PREÇOS
FONTE: OUTRO ÓRGÃO PÚBLICO -
ARP N° 009/2021 - SRP - PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO

DOS LOPES - MA.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizldela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.ti izidcladovale.ma.gov.bi-
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Santo Antânio dos
Si!íCldade^e roctoi

Servidor Responsável

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2021

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 057/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N*» 282106-0001
PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2021

44r^?eníro'^ na"cfdat®drstnr'°A‘^r Presidente Vargas, n»

ss"r“^^
nn alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas
■ínaQ^lH' as normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e

d»:'a“:gu™ -- conforSdfr^a:

1. DO OBJETO

1.1.
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura

contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de medicamentos ,
prazo de 12 (doze) meses, em atendimento às necessidades hospitalares e em unidades
vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do Município de Santo Antônio dos
Lopes/MA, conforme edital do pregão eletrônico 009/2021, que é parte integrante desta Ata.
asstm como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

e eventual
psicotrópicos, pelo

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas
na(s) proposta(s) são as que seguem:

2.1.

EMPRESA: A R DE ABREU LTDA
CNPJ: 10.464.744/0001-10

Endereço: Rua Firmino Gonçalves Pedreira, n° 686, Centro Timon - MA
Contato: (99) 99988-8297, (99) 3212-0681. (99) 3212-9450

e-mail: cocais.dlstribuidora@hotmall.com
 Representante: ADALBERTO ROCHA DE ABREU. CPF: 398.279.333-53

DESCRIÇÃO/ ' Marca Unidade de
ESPECIFICAÇÃO

ÃCIDO VALPRÔICO
DOSAGEM; 250 MG

Medida
Quant Valor

Unitário
BIOLAB R$ 0,37COMPRIMIDO 15.000

ITEM
Valor Total

1
R$ 5.550,00

2 ACIDO VALPROICO,
DOSAGEM: 500 MG

BIOLAB R$0,76 R$ 11.400,00COMPRIMIDO 15.000
3 ALPRAZOLAM, DOSAGEM;

 0,50 MG
EMS S/A R$0,15 R$ 2.250,00COMPRIMIDO 15.000

4l4 ALPRAZOLAM, D05AOEM;
2 MG

EMS S/A R$ 0,20 R$ 3.000,00COMPRIMIDO 15.000
5 AMITRIPTILINA

CLORIDRATO, DOSAGEM:
 ̂ MG

EMS S/A R$ 0,18 RS 5.400.00COMPRIMIDO 30.000

EMS S/A R$ 0,59 R$ 17.700,00AMITRIPTILINA COMPRIMIDO 30.000

-ít
Avenida Presidente Vargas, N° 446, Centro, Santo Antônimos Lopes-MA
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N» Proc 282106-0001

Folha. ^ 9-
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO
CNPJ; 06.172.720/0001-10 l^íNlODOÍr

t

.L_
II 11,11

»«>mii(UMuwaín rt epES^
Santo Antônio <Íos

CHao» Todo!

Servidor Responsável
CLORIDRATO, DOSAGEM:

 75 MG
BIPERIDENO, DOSAGEM: 27

CRISTALIA
R$ 0,29COMPRIMIDO R$ 4.350,00MG 15.000

85' BROMA2EPAM. DOSAGEM:
 3 MG

BROMAZEPAM, DOSAGEM:
  6 MG

CARBAMAZEPfNA,
DOSAGEM; 20 MG/ML.

APRESENTAÇÃO:
SUSPENSÃO ORAL.

FRASCO 10 Ml

EMS S/A R$ 0,13COMPRIMIDO R$ 1.950,0015.000
9

EMS S/A R$ 0,24COMPRIMIDO R$ 3.600,0015.000
10

UNIÃO
QUÍMICA R$ 12,99FRASCO R$ 12.990,001.000

11 CARBAMAZEPINA,
DOSAGEM: 200 MG6 BRAINFARMA R$ 0,29COMPRIMIDO R$ 8.700,0030.000

12 LABORATÓRIO
TEUTO

CARBAMAZEPINA,
DOSAGEM: 400 MG R$ 0,78COMPRIMIDO R$ 11.700,0015.000

13 CARBONATO DE LITIO,
DOSAGEM: 300 MG

CETAMINA CLORIDRATO,
DOSAGEM 50 MG/ML,
SOLUÇÃO INJETÁVEL.

FRASCO 10 ML.
"CITALOPRAM, DOSAGEM

  20 MG
CLONAZEPAM, DOSAGEM

 0,5 MG
CLONAZEPAM, DOSAGEM

 2MG

HIPOLABOR R$ 0,46COMPRIMIDO R$ 6.900,0015.000
14

CRISTALIA R$ 86,84FRASCO R$ 17.368,00200

15
RANBAXY R$ 0,25 R$ 3.750,00COMPRIMIDO 15.000

16q- GEOLAB R$ 0,12 R$ 1.800,00COMPRIMIDO 15.000
17 GEOLAB R$ 0,11COMPRIMIDO R$ 3.300,0030.000
18 CLONAZEPAM, DOSAGEM

2.5 MG/ML,
APRESENTAÇÃO:

SOLUÇÃO ORAL- GOTAS.
FRASCO 20 ML

CLORPROMAZINA,
CONCENTRAÇÃO 40

MG/ML, FORMA
FARMACÊUTICA SOLUÇÃO
ORAL- GOTAS. FRASCO DE

20ML

GEOLAB>  ■ - R$ 2,37 R$ 2.370.00FRASCO 1.000

19

SANOFI
MEDLEY R$ 7,60 R$ 3.800,00FRASCO 500

20 CLORPROMAZINA,
DOSAGEM: 5MG/ML

HYPOFARMA R$ 1,54 R$ 1.540,00AMPOLA 1.000
21 SANOFI

MEDLEYiH- CLORPROMAZINA,
DOSAGEM: 25 MG R$ 0,30 R$ 900,00COMPRIMIDO 3.000

22 CLORPROMAZINA,
DOSAGEM: 100 MG

CRISTALIA R$ 0,35 R$ 1.050.00COMPRIMIDO 3.000
23 Haioperidol decanoato de

70.52 mg ml solução
injetável. Ampola 1 ml.

D1/\ZEPAM,
CONCENTRAÇÃO 10

MG/ML, FORMA
FARMACÊUTICA SOLUÇÃO
INJETÁVEL. AMPOLA 2 ML

CRISTALIA R$ 5,97 R$ 5.970,003^-: AMPOLA 1.000

24

HIPOLABOR R$ 0,74 R$ 2.220,00AMPOLA 3.000

25 DIAZEPAM, DOSAGEM; 10 HIPOLABOR R$0.13 R$ 3.900.00COMPRIMIDO 30.000MG
26 DIAZEPAM, DOSAGEM: 5 HIPOLABOR R$0,13 R$ 3.900,00COMPRIMIDO 30.000MG
27 DIVALPROATO DE SÓDIO,

CONCENTRAÇÃO 500 MG,
FORMA FARMACÊUTICA

ABBOTT R$ 1,64 R$ 24.600,00COMPRIMIDO 15.000

Avenida Presidente Vargas, N° 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
Página 2 de 8
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N» Proc 282106-0001

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO
CNPJ: 06.172.720/0001-10

igaatfa*^
Folha..DOS LOPES'««mHHAKUMCRM n

Santo Antdnio dos
ÜOsWéíf Tofloi

Servidor Responsável

ÜBERACÃO PROLONJfiAnA

DOPAMINA. DOSAGEM; 5

MG/ML, APRESENTAÇÃO
SOLUÇÃO INJETÁVEL

 AMPOLA 10ML

ESCITALOPRAM OXALATO,
 DOSAGEM: 10 MG

ESCITALOPRAM OXALATO
DOSAGEM: 20 MG

28

HIPOLABOR
R$ 1,87AMPOLA R$ 1.870,001.000

29
GEOLAB

R$ 0,41COMPRIMIDO R$ 6.150,0015.000
30

3<o- GEOLAB
R$ 1,03COMPRIMIDO R$ 15.450,0015.000

31
LABORATORIO

TEUTO
fenitoIna sódica,
DOSAGEM; 100 MG

FENITOiNA SÔDICA,
DOSAGEM: 50 MG/ML,
APRESENTAÇÃO:

SOLUÇÃO INJETÁVEL.
AMPOLA 5ML

R$ 0,22COMPRIMIDO R$ 3.300,0015.000

32

HIPOLABOR
R$ 3,21AMPOLA R$ 3.210,001.000

33
LABORATÓRIO

TEUTO
FENOBARBITAL SÓDICO,
DOSAGEM; 100 MGn R$ 0,19COMPRIMIDO 30.000 R$ 5.700,00

34
FENOBARBITAL SODICO.
DOSAGEM; 100 MG/ML,

FORMA

FARMACÊUTICA;SOLUÇÃO
INJETÁVEL. AMPOLA 2 Ml.

FENOBARBITAL SÓDICO,
DOSAGEM.-40 MG/ML,

FORMA

FARMACÊUTICA;SOLUÇÃO
ORAL ■ GOTAS. FRASCO 20

LABORATÓRIO

TEUTO R$ 2,57 R$ 7.710.00AMPOLA 3.000

35

UNIÃO

QUÍMICA R$ 5,46FRASCO R$ 5,460.001.000

ML
36 FENTANILA,

APRESENTAÇÃO SAL
CITRATO. DOSAGEM 0,05

MG/ML. INDICAÇÃO
SOLUÇÃO INJETÁVEL.

CRISTALIA
R$ 2,69 R$ 1.345,00AMPOLA 500

37
LABORATÓRIO

TEUTO
FLUOXETINA. DOSAGEM-

20 MG R$ 0,12CÁPSULA R$ 3.600,0030.000

38 GABAPENTINA, DOSAGEM;
300 MG

GERMED
R$ 0,56COMPRIMIDO R$ 16,800.0030.000

39 GLIMEPIRIDA, DOSAGEM; 1 EUROFARMA
RS 0,28 R$ 4.200,00COMPRIMIDO 15.000MG

40 HALOPERIDOL,
CONCENTRAÇÃO: 2
MG/ML, TIPO USO:

SOLUÇÃO ORAL-GOTAS.
FRASCO 20ML

HALOPERIDOL,
CONCENTRAÇÃO; 5
MG/ML. TIPO USO:

SOLUÇÃO INJETÁVEL.
AMPOLA IML

UNIÃO

QUÍMICA R$ 3,23 R$ 3.230,00FRASCO 1.000

41

HYPOFARMA
R$ 5,09 R$ 15.270,00AMPOLA 3.000

42 HALOPERIDOL, DOSAGEM:
1 MG

HALOPERIDOL, DOSAGEM'
5 MG

levomepromazina,
DOSAGEM: 100 MG

- CRISTALIA
R$ 0,18COMPRIMIDO R$ 5.400,0030.000

43
30' CRISTALIA R$ 0,29 R$ 8.700.00COMPRIMIDO 30.000

44

1^-: CRISTALIA R$ 0,81 R$ 12.150.00COMPRIMIDO 15.000
45 LEVOMEPROMA2INA,

DOSAGEM: 25 MG
CRISTALIA16- R$ 0,48 R$ 7.200.00COMPRIMIDO 15.000

46 LEVOMEPROMAZINA,
DOSAGEM; 40 MG/ML,

APRESENTAÇÃO:SOLUCÃQ

CRISTALIA R$ 10,87 R$ 2.174,00FRASCO 200

J
Avenida Presidente Vargas, N® 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÃO ,
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOsT^^^
CNPJ; 06.172.720/0001-j0

mm
=FoIha.

^fOn«AmiMicv%«. tt

Santo Antônk) dos
CãiídcíeTodot

Servidor Responsável

ORAL. FRASCO 20 ML
47 LORAZEPAM,

CONCENTRAÇÃO: 2 MG
EMS S/A

R$ 0,37 R$ 1.110,00COMPRIMIDO 3.000
48 MIDAZOLAM, DOSAGEM

5MG/ML AMPOLA.
HIPOLABOR

R$ 8,59 R$ 25.770,00AMPOLA 3.000
49 MISOPROSTOL,

CONCENTRAÇÃO: 200
MCG, FORMA

FARMACÊUTICA
COMPRIMIDO VAGINAL

INFAN

INDUSTRIA

QUÍMICA
R$ 35,98 R$ 3.598,00COMPRIMIDO 100

50 MISOPROSTOL,
CONCENTRAÇÃO: 25 MCG,
FORMA FARMACÊUTICA
COMPRIMIDO VAGINAL

INFAN

INDUSTRIA

QUÍMICA
R$ 8,09 R$ 809,00COMPRIMIDO 100

51 MORFINA.
APRESENTAÇÃO:

SULFATO,
CONCENTRAÇÃO:
0.2MG/ML, FORMA

FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL. AMPOLA IML

CRISTALIA
R$ 6,34 R$ 19.020,00AMPOLA 3.000

52 MORFINA,
APRESENTAÇÃO:

SULFATO,
CONCENTRAÇÃO:
10MG/ML. FORMA

FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL. AMPOLA 1 ML

MORFINA,

APRESENTAÇÃO:
SULFATO.

CONCENTRAÇÃO: 30MG

CRISTALIA
R$4,58 R$ 13.740,00AMPOLA 3.000

53

CRISTALIA R$2,12 R$ 6.360,00COMPRIMIDO 3.000

54 NORTRIPTILINA
CLORIDRATO. DOSAGEM;

25MG

EUROFARMA R$ 0,56 R$ 1.680.00COMPRIMIDO 3.000

55 NORTRIPTILINA

CLORIDRATO. DOSAGEM:
 50 MG

RANBAXY
R$ 0,66 R$ 1.980,00COMPRIMIDO 3.000

56 OXCARBAZEPINA.
DOSAGEM: 300 MG

RANBAXY R$ 1,22 R$ 7.320,00COMPRIMIDO 6.000
57 OXCARBAZEPINA,

DOSAGEM: 600 MG
RANBAXY R$ 1,66 R$ 9.960,00COMPRIMIDO 6.000

58 PARACETAMOL.
APRESENTAÇÃO:
ASSOCIADO COM

CODEiNA, DOSAGEM:
50QMG + 30MG

BIOLAB

FARMA R$ 0,64 R$ 9.600,00COMPRIMIDO 15.000

59 PAROXETINA

CLORIDRATO,
DOSAGEM:20 MG

PETIDINA CLORIDRATO,
DOSAGEM:50 MG/ML,
APRESENTAÇÃO:

SOLUÇÃO INJETÁVEL.
AMPOLA 2ML

AUROBINDO

PHARMA1^- R$ 0,44 R$ 13.200,00COMPRIMIDO 30.000

60

UNIÃO

QUÍMICA R$4,05 R$ 8.100.00AMPOLA 2.000

61 QUETIAPINA, DOSAGEM;
 100 MG

CRISTALIA R$ 1,35 R$ 20.250,00COMPRIMIDO 15.000
62 QUETIAPINA, DOSAGEM; 25 CRISTALIA R$ 0,36 R$ 5.400,00COMPRIMIDO 15.000MG
63 RISPERIDONA, DOSAGEM:

1 MG/ML, USO: SOLUÇÃO
ORAL, COM PIPETA

DOSADORA. FRASCO 30

PRATI

DONADUZZI R$ 15,56 R$ 4.668.00FRASCO 300

-r
Avenida Presidente Vargas, N° 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA \

Página 4 de 8



● \
f

h ,. >
AUTUAÇÃO

» Proc 282106-0001ü^-X- -FLS,_
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOSL^
CNPJ: 06.172.720/0001-10
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Santo Antânk) dos
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Servidor Responsável

ML
64

Si- PRATI
DONADUZ2I

RISPERIDONA. DOSAGEM
1 MG R$ 0,14COMPRIMIDO R$ 2,100,0015.000

65 PRATI
DONADUZZI

RISPERIDONA, DOSAGEM-
2 MG^0- R$ 0,17COMPRIMIDO R$ 2.550,0015.000

66 PRATI

DONADUZZI
RISPERIDONA, DOSAGEM:

3 MG R$ 0,23COMPRIMIDO R$ 3.450.0015.000

67 SERTRALINA CLORIDRATO,
DOSAGEM: 50MG

TOPIRAMATO, DOSAGEM-
 50 MG

TRAMADOL CLORIDRATO,
DOSAGEM:100 MG/2ML,
FORMA FARMACÊUTICA;
SOLUÇAO INJETÁVEL.

AMPOLA2ML

~VALPROATO DE SODlO,
DOSAGEM: 50 MG/ML,

FORMA FARMACÊUTICA:
XAROPE. FRASCO DE

 100ML

Si GEOLAB R$ 0,19COMPRIMIDO R$ 2.850,0015.000
68

GERMED R$ 0,44 R$ 6.600.00COMPRIMIDO 15.000
69

UNIÃO
química R$ 1,18 R$ 5.900,00AMPOLA 5.000

70

HIPOLABOR R$ 4,79 R$ 14.370,00FRASCO 3.000

TOTAL
R$ 491.262,00

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1.0 órgão gerenciador será a Secretaria Municipai de Pianejamento e Administração

3.2.São órgãos e entidades públicas participantes do registro de

* Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.

preços:

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório mediante

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666 de 1993
e no Decreto n® 7.892, de 2013.

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fíca condicionada

à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro
de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para
a administração pública federai da utilização da ata de registro de preços, conforme
estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério
Desenvolvimento e Gestão

do Planejamento,

4.2.Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não pela prestação do serviço, desde que esta
prestação de serviço não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

Avenida Presidente Vargas, N° 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
Página 5 de 8
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4.3.AS contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

4.4.AS adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que
eventualmente aderirem.

4.5.Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços.

4.5.1.Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgão não participante.

5. VALIDADE DA ATA

5.1.
_ A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de sua

publicaçao. nao podendo ser prorrogada,

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registradosnGST3 /\t3.

6.1.

6.2.
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventuai redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve  o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações Junto ao(s) fornecedor(es) .

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O prestador de serviços que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo
mercado sera liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.5.

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1.

antes do pedido de fornecimento,
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
6.5.2.
negociação.

liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
sem aplicação da penalidade se confirmada ae

os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade deconvocar

6.6.
Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

O registro do fornecedor será cancelado quando:6.7.

i'
Avenida Presidente Vargas, N“ 446, Centi-o, Santo Antônio dos Lopes-MA\
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6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2.

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3.

superior àqueles praticados no mercado: ou

náo retirar a nota de empenho ou instrum

não aceitar reduzir o seu preço registrado, n

ento equivalente no prazo

a hipótese deste se tornar

6.7.4.

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

6.9.1.

6.9.2.

sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato

6.8.

6.9.

por razão de interesse público; ou

a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.1.
O descumprlmento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no Edital.

7.1.1.As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso

assumido injustificadamente, nos termos do arí. 49, §1° do Decreto n° 10.024/19.

em

7.2.
E da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço {art. 5°, inciso X, do Decreto n°
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações
dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 6®, Parágrafo único, do Decreto n® 7.892/2013).

O órgão participante deverá7.3.
comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto n® 7.892/2013, dada a necessidade de instauração
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades
e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência;

8.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,
será anexada a esta Ata de Registra de Preços, nos termos do art. 11, §4° do Decreto n 7 892
de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 09 de agosto de 2021.

j-r
Avenida Presidente Vargas, N® 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-Iv^
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MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração

Port. N" 004/2021 - GPSAL
Órgão Gerenciador

  IA V. i ; /
r  >y'RDÊ“/BRÉÜtTDA
Vci4pJ: 10.464.744/0001-10

Representante: Adalberto Rocha de Abreu
Empresa Beneficiaria

1 1

MiÜ-V \vO'm'ü / (tli,; L.
V MARIA LI MA DA SILVáNERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento

Port. N° 010/2021 - GPSAL
Órgão Participante

Avenida Presidente Vargas, N° 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N” 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS
FONTE: OUTRO ÓRGÃO PÚBLICO - ARP N° 009/2021 - SRP - PREFEITURA

MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA.

VALOR

UNITÁRIO RS

VALOR

TOTALRSDESCRIÇÃO QUANT.ITEM UNIDADE

ÁCIDO VALPRÓICO 500 MG1 1800 COMPRIMIDO 0,76 1368,00

2 ALPRAZOLAM 0,5 MG 3600 CAPSULA 0,15 540,00

3 ALPRAZOLAM 1 MG 0,005400 COMPRIMIDO

4 ALPRAZOLAM 2 MG 5400 COMPRIMIDO 0,20 1080,00

5 BROMAZEPAM 3 MG 1800 COMPRIMIDO 0,13 234,00

6 CARBAMAZEPINA 200 MG 2160 COMPRIMIDO 0,29 626,40

7 CARBONATO DE LITIO 300 MG 3000 COMPRIMIDO 0,46 1380,00

CARBONATO DE LITIO 450 MG 1080 COMPRIMIDO 0,00

9 CLONAZEPAM 0,5 MG 5400 COMPRIMIDO 0,12 648,00

10 CLONAZEPAM 2 MG COMP, 5400 COMPRIMIDO 0,11 594,00

CLONAZEPAM 2,5MG/ ML SOLUÇÃO ORAL -
GOTAS - 20 ML

II 200 FRASCO 2,37 474,00

12 CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA 25 MG 3600 COMPRIMIDO 0,18 648,00

13 CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA 75 MG 3600 COMPRIMIDO 0,59 2124,00

14 CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 25 MG 1800 COMPRIMIDO 0,30 540,00

15 CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 100 MG 1800 COMPRIMIDO 0,35 630,00

16 CLORIDRATO DE LEVOMEPROMAZINA 25 MG 2400 COMPRIMIDO 0,48 1152,00

17 CLORIDRATO DE LEVOMEPROMAZINA 100 MG 2400 COMPRIMIDO 0,81 1944,00

18 CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 50MG 3600 CAPSULA 0,66 2376,00

19 CLORIDRATO DE PAROXETINA 20 MG 3600 COMPRIMIDO 0,44 1584,00

20 CLORIDRATO DE PROMETAZINA 25 MG 4800 COMPRIMIDO 0,00

21 CLORIDRATO DE SERTRALINA 50 MG 3600 COMPRIMIDO 0,19 684,00

22 CLORIDRATO DE SERTRALINA 100 MG 3600 COMPRIMIDO 0,00

23 CLOZAPINA 100 MG 3600 COMPRIMIDO 0,00

24 DIAZEPAM 5 MG 7200 COMPRIMIDO 0,13 936,00

DIVALPROATO DE SÓDIO 250 MG25 1800 COMPRIMIDO 0,00

26 DIVALPROATO DE SODIO 500 MG 1800 COMPRIMIDO 1,64 2952,00

FENITOÍNA 100 MG27 1800 COMPRIMIDO 0,22 396,00

28 FENOBARBITAL 100 MG 7200 COMPRIMIDO 0,19 1368,00

29 HALOPERIDOL I MG 7200 COMPRIMIDO 0,18 1296,00

30 HALOPERIDOL 5 MG 7200 COMPRIMIDO 0,29 2088,00

HALOPERIDOL 2 MG/ML - SOLUÇÃO ORAL -
GOTAS-30 ML

31 100 FRASCO 0,00

HALOPERIDOL 50 MG/ML -SOLUÇÃO
INJETÁVEL - 1 ML. DECANOATO.

32 360 2149,20AM POLA 5,97

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovalc.ma.gov.hr
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS

0,00COMPRIMIDO3600OLANZAPINA 5 MG33

0,00COMPRIMIDO3600OLANZAPINA 10 MG34

2952,000,41COMPRIMIDO7200OXALATO DE ESCITALOPRAM 10 MG35

7416,001,03COMPRIMIDO7200OXALATO DE ESCITALOPRAM 20 MG36

1296,000,36COMPRIMIDO3600QUETIAPINA25MG37

4860,001,35COMPRIMIDO3600QUETIAPINA 100 MG38

1512,000,14COMPRIMIDO10800RISPERIDONA 1 MG39

1836,000,17COMPRIMIDO10800RISPERIDONA 2 MG40

49,683,60VALOR TOTAL

Trizidela do Vale — MA, 08 de,.al5fil de 2022.

SaSíU^antos/Óias Vieira

Chef^do^etor de Compras.

Portaria n° 43/2021 -GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: wvvw.tri/ideUuIovale.ma.t^ov.br
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FLS,

PESQUISA DE PREÇOS
FORMULÁRIO DIRETO AO

FORNECEDOR

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Bairro Aeroporto- Trizídela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: w\v\v.trizidcladov:>le.rnn.i!ov.hf
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

O município de Trizidela do Vale (MA), solicita Vossa Senhoria que seja fornecido os
preços unitários e totais dos itens abaixo especificados, para fins de levantamento preliminar de
preços para a Seleção de proposta mais vantajosa para Registro de Preços objetivando eventual
futura e parcelada aquisição de medicamentos psicotrópicos para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde, do município de Trizidela do Vale (MA).

5

Sua resposta de acordo com os preceitos legais integrará um processo administrativo de
compras. Encaminhar este orçamento em papel timbrando da empresa, especificando na
proposta: VALOR UNITÁRIO, VALOR TOTAL, RAZÃO SOCIAL, CNPJ, TELEFONE
E EMAIL, NOME COMPLETO E CPF DO REPRESENTANTE LEGAL, ASSINADO E
CARIMBADO, com o prazo de validade dos valores fornecidos para até 60 (sessenta) dias.
PRAZO DE RECEBIMENTOS DAS PROPOSTAS É DE NO MÁXIMO (08) DIAS
ÚTEIS.

OBJETO: Seleção de proposta mais vantajosa para Registro de Preços objetivando eventual,
futura e parcelada aquisição de medicamentos psicotrópicos para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde, do município de Trizidela do Vale (MA), conforme especificação
na planilha a seguir:

VALOR
UNITÁRIO RS

VALOR
TOTAL RS

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE

ÁCIDO VALPRÔICO 500 MGI 1800 COMPRIMIDO

2 ALPRAZOLAM 0,5 MG 3600 CAPSULA

3 ALPRAZOLAM t MG 5400 COMPRIMIDO

4 ALPRAZOLAM 2 MG 5400 COMPRIMIDO

5 BROMAZEPAM 3 MG 1800 COMPRIMIDO

6 CARBAMAZEPINA 200 MG 2160 COMPRIMIDO

7 CARBONATO DE LITIO 300 MG 3000 COMPRIMIDO

CARBONATO DE LÍTIO 450 MG 1080 COMPRIMIDO

9 CLONAZEPAM 0,5 MG 5400 COMPRIMIDO

10 CLONAZEPAM 2 MG COMP. 5400 COMPRIMIDO

CLONAZEPAM 2.5MG/ ML SOLUÇÃO ORAL -
GOTAS - 20 ML

11 200 FRASCO

12 CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA 25 MG 3600 COMPRIMIDO z 35^
13 CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA 75 MG 3600 COMPRIMIDO

14 CLORIDRATO DE CLORPROMAZÍNA 25 MG 1800 COMPRIMIDO J.r— 7 w

^.4

15 CLORIDRATO DE CLORPROMAZÍNA 100 MG 1800 COMPRIMIDO

T7M
Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maránh^^^«-^i
CEP: 65.727-000- Site: wwAv.tri/ideladovalc.ma.gov.hr
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CLORIDRATO DE LEVOMEPROMAZINA 25 MG 2400 COMPRIMIDO16

CLORIDRATO DE LEVOMEPROMAZINA 100 COMPRIMIDO240017
MG

CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 50MG 3600 CAPSULA1$

CLORIDRATO DE PAROXETINA 20 MG 3600 COMPRIMIDO19

CLORIDRATO DE PROMETAZINA 25 MG 4800 COMPRIMIDO20

21 CLORIDRATO DE SERTRALINA 50 MG 3600 COMPRIMIDO

CLORIDRATO DE SERTRALINA 100 MG22 3600 COMPRIMIDO

23 CLOZAPINA 100 MG 3600 COMPRIMIDO

24 DIAZEPAM 5 MG 7200 COMPRIMIDO

25 DIVALPROATO DE SODIO 250 MG 1800 COMPRIMIDO

DIVALPROATO DE SÓDIO 500 MG26 1800 COMPRIMIDO

27 FENITOINA 100 MG 1800 COMPRIMIDO

28 FENOBARBITAL 100 MG 7200 COMPRIMIDO

29 HALOPERIDOL 1 MG 7200 COMPRIMIDO

30 HALOPERIDOL 5 MG 7200 COMPRIMIDO

HALOPERIDOL 2 MG/ML - SOLUÇÃO ORAL -
GOTAS - 30 ML

31 100 FRASCO

HALOPERIDOL 50 MG/ML -SOLUÇÃO
INJETÁVEL - 1 ML. DECANOATO,

32 360 AMPOLA

33 OLANZAPINA 5 MG 3600 COMPRIMIDO

34 OLANZAPINA 10 MG 3600 COMPRIMIDO

35 OXALATO DE ESCITALOPRAM 10 MG 7200 COMPRIMIDO

36 OXALATO DE ESCITALOPRAM 20 MG 7200 COMPRIMIDO

37 QUETIAPINA25MG 3600 COMPRIMIDO

38 QUETIAPINA 100 MG 3600 COMPRIMIDO

39 RISPERIDONA 1 MG 10800 COMPRIMIDO

40 RISPERIDONA 2 MG 10800 COMPRIMIDO

VALORTOTAL

Trizidela do Vale - MA, 08 de abril de 2022.

'ias Vieira

Chefe do Setor de Compras.
Portaria n® 43/2021 - GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovalc.nia.gov.br
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Gmai compraspmtv ma <cQf^rasDmtvma@Qmai >

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

8 de abril de 2022 15:13compraspmtv ma <compraspmtvma@gmail.com>
Para: BrasMédica Distribuidora <brasmedica@boi.com.br>, dutrafarmahospitalar@gmail.com,
estoque.drogarocha@gmail.com, serejomed@gmail.com, licitacao@maissaudedistribuidora.com.br,
Licitacao.globaldistribuidora@gmail.com, abmed.distribuidora@gmail.com

Seleção de proposta maisConvido vossa Senhoria a apresentar cotação de preços, com o objeto;

vantajosa para Registro de Preços objetivando eventual, futura e parcelada aquisição de medicarneníos
psicotrópicos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, do município de Trizidela
do Vale (MA) O PRAZO DE RECEBIMENTOS DAS PROPOSTAS É DE NO MÁXIMO 08
DIAS ÚTEIS.

Att: Setor de compras/Serviços

Favor, confirmar o recebimento.

Desde já agradeço.

2 anexos

^*1 SOLICITAÇÃO DE COTAÇAO DE PREÇOS.docx
84K

-q 20220408_SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS.pdf
^ 710K
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PESQUISA DE PREÇOS
FORMULÁRIO DIRETO AO

FORNECEDOR

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Bairro Aeroporto- Trízidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovale.nia.gov.hr
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GLOBAL FLS,.
RUB.DISTRIBUIDORA

PROPOSTA C OMtHCIAl.

PROPONENTE.: GLOBAL DISTRIBUIDORA EIRELI

CNPJ.: 08.353.SlO/0001-54 ● I.E.: 12230948-0 ● I.M.: 024182

R. HENRIQUE PEREIRA DE SOUZA. N“ 392, PARQUE PlAUI, TIMON/MA. CEP.: 65 636-210

BANCO DO BRASIL S/A.: AGENCIA N' 5602-2/ C. CORRENTE.: 1 1.377-8

FONE: (99) 3212-3003

EMAIL: LlCITACAO.GLOBALDtSTRlBUlDORA@GMAIL.COM

PRF.PriTURA MliMCIPALDE TRIZIDF.I. V DO VALE- MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

A/C: SETOR DE LICITAÇÃQ/CQMPRAS

A empresa GLOBAL DISTRIBUIDORA EIRELI, vem por intermédio de seu Representante Legal o Sr“ TH VAGO LAYRON SAMPAIO DE ABREU, portador do R.G. 2 578 756 SSP/PI e do CPF..

032 244 343-17, Seletio de propoili mais vantajosa para Registro de Preços objetivando eventual, futura e parcelada aquUiçio de medicamentos psicotrópicos para atender as neceiiidadei da

Secretaria Municipal de Saúde, do município de Trizidela do Vale (MA), assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma.

PARMACIA B.ÁSICA

QNT M VALOR TOTALVALOR UMTARIOARCAUM DA DEDISCHIMIN.ACÂO 1)0 PRODUTOITEM

vinte e seis

centavos de real

setenta reais e

oitenta e oito

centavos

R$ 470,88BIOLAB R$ 0,261800ÁCIDO VALPRÓICO 500 MG COMPRIMIDOl

oitocentos e dez

reais
vinte e três

centavos de real
RS 810,00EMS RS 0,233600CAPSULAALPRAZOLAM0.5 MG

dois mil e vinte e

cinco reais

trinta e oito

centavos de real
RS 2.025,00EMS RS 0,38COMPRIMIDO 5400ALPRAZOLAM ! MG3

dois mil.

oitocentos e trinta e

cinco reais

cinquenta e três

centavos de real
RS 2.835.000.535400 EMS RSCOMPRIMIDOALPRAZOLAM 2 MG4

seiscentos e

setenta e cinco
trinta e oito

centavos de real
RS 675,000,38TEUTO RSCOMPRIMIDO 1800BR0MA2EPAM 3 MG5

reais

mil duzentos e

quarenta e dois
reais

UNIÃO

QUÍMICA

cinquenta e oito

centavos de real
RS 1.242,000,58RSCOMPRIMIDO 2160CARBAMAZEPINA 200 MG6

dois mil, duzentos

e cinquenta reais

setenta e cinco

centavos de real
RS 2.250,000.75HIPOLABOR RSCOMPRIMIDO 3000CARBOANTAO DE LITlO 300 MG7

três mil, seiscentos

e noventa e nove

três reais e

quarenta e três

centavos

RS 3.699,00EUROFARMA RS 3.431080COMPRIMIDOCARBOANATO DE LÍTIO 450 MG
reais

mil duzentos e

quinze reais

vinte e três

centavos de real
RS 1.215,00RS 0,235400 GEOLABCOMPRIMIDOCLONAZEPAM 0.5 MG9

vinte centavos de
mil e oitenta reaisRS 1.080,000,20GEOLAB RSCOMPRIMIDO 540010 CLONAZEPAM 2 MG COMP. real

cinco reais e

oilentae cinco

centavos

mil cento e setenta
CLONAZEPAM 2.5MG/ ML SOLUÇÃO ORAL - GOTAS ● 20 RS 1.170,00HIPOLABOR RS 5,85200FRASCO11 reais
ML

mil quatrocentos e

quarenta reais

quarenta centavos
de real

RS 1.440,000,40CRISTALIA RSCOMPRIMIDO 3600CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA 25 MG12

três mil,

quinhentos e dez
reais

noventa e oito

centavos de real
RS 3.510,00RS 0,983600 CRISTALIACOMPRIMIDOCLORIDRATO DE AMITRIPTILINA 75 MG13

mil e trinta e cincocinquenta e oito

centavos de real
RS 1.035,000,58CRISTALIA RSCOMPRIMIDO 1800CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 25 MG14 reais

mil seiscentos e

sessenta e cinconoventa e três

centavos de real
RS 1.665,000,93CRISTALIA RS1800COMPRIMIDOCLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 100 MG15

reais

dois mil, duzentos

e oitenta reais

noventa e cinco

centavos de real
RS 2.280.000,95CRISTALIA RS2400COMPRIMIDOCLORIDRATO DE LEVOMEPROMAZINA 25 MG16

três mil,

quatrocentos e
vime reais

um real e quarenta

e três centavos
RS 3.420,00HIPOLABOR RS 1,432400COMPRIMIDOCLORIDRATO DE LEVOMEPROMAZINA 100 MG17

três mil,

novecentos e

sessenta reais

um real e dez

centavos
RS 3.960.00UORANBAXY RS3600CAPSULACLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 50MG

dois mil, duzentos

e cinquenta reais

sessenta e três

centavos de real
RS 2.250,000,63PHARLAB RS3600COMPRIMIDOCLORIDRATO DE PAROXETINA 20 MG19

GLOBAL DISTRIBUIDORA EIRELI - EPP
CNPJ: 08.353.510/0001-54 - Insc. Estadual: 12.230940-0

Rua Henrique Pereira de Souza, 392, Parque Piauí, CEP: 65.636-210
E-mail: globa!dist.medicamentos(2)gmail.com

Fone: (99) 3212-3003
Timon - MA Página: V2
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GLOBAL RÜB.
DISTRIBUIDORA

mil seiscentos e

oitenta reais

trinta e cinco

centavos de real
R$ 1,680,00COMPRIMIDO 4800 CRISTALIA R$ 0.35CLORIDRATO DE PROMETAZINA 25 MG20

dois mil.

novecentos e

setenta reais

oitenta e três

centavos de real
RS 2.970,00COMPRIMIDO 3600 GEOLAB RS 0,8321 CLORIDRATO DE SERTRALINA 50 MG

seis mil,

quinhentos e
setenta reais

um real e oitenta e

três centavos
RS 6.570,00COMPRIMIDO 3600 GEOLAB RS 1,8322 CLORIDRATO DE SERTRALINA 100 MG

trinta e sete mil e

oitenta reais

dez reais e trinta

centavos
R$ 37,080,00COMPRIMIDO 3600 CRISTALIA RS 10,3023 CLOZAPINA 100 MG

mil duzentos e

sessenta reais

dezoito centavos

de real
7200 SANTISA RS 1,260,00COMPRIMIDO RS 0,18DIAZEPAM 5 MG24

dois mil, trezentos

e quarenta reais

um real e trinta

centavos
RS 2.340,00COMPRIMIDO 1800 ZYDUS RS 1,30DIVALPROATO DE SÓDIO 250 MG25

três mll, cento e

noventa e cinco
um real e setenta e

oito centavos
ZYDUS RS 3.195,00COMPRIMIDO 1800 RS 1.78DIVALPROATO DE SÓDIO SOO MG26

reais

vinte e cinco

centavos de real

quatrocentos e

cinquenta reais
HIPOLABOR RS 450.00COMPRIMIDO 1800 RS 0,2527 FENITOINA 100 MG

dois mil e

setecentos reais

trinta e oito

centavos de real

UNIÀO

QUÍMICA
RS 2.700,00COMPRIMIDO 7200 RS 0,3828 FENOBARBITAL 100 MG

dois mil,

quinhentos e vime

reais

quatro mil, cento e

quarenta reais

trinta e cinco

centavos de real
RS 2.520.00CRISTALIACOMPRIMIDO 7200 RS 0,35HALOPERIDOL 1 MG29

cinquenta e oito
centavos de real

RS 4.140,007200 CRISTALIA RS 0,58COMPRIMIDO30 HALOPERIDOL 5 MG

trinta e sete reais

e cinquenta

centavos

três mil, setecentos

e cinquenta reais

HALOPERIDOL 2 MG/ML - SOLUCAO ORAL - GOTAS - 30
RS 3.750.00FRASCO 100 JANSSEN RS 37,5031

ML

oito reais e

setenta e cinco

centavos

HALOPERIDOL 50 MG/ML -SOLUÇÃO INJETÁVEL ● 1 ML

DECANOATO.

três mil, cento e

cinquenta reais
RS 3.150,00CRISTALIA RS 8,75AMPOLA 36032

oito mil e cem

reais

dois reais e vinte

e cinco centavos
RS 8,100,002.25COMPRIMIDO 3600 GEOLAB RSOLANZAPINA 5 MG33

doze mil e

seiscentos reais

três reais e

cinquenta centavos
RS 12.600,003600 GEOLAB 3.50COMPRIMIDO RSOLANZAPINA 10 MG34

sete mil e duzentos
RS 7 200.00GEOLAB um realCOMPRIMIDO 7200 RS 1,00OXALATO DE ESCITALOPRAM 10 MG35 reais

quatorze mil e

quarenta reais

um real e noventa

e cinco centavos
RS 14 040,00COMPRIMIDO 7200 GEOLAB RS 1,9536 OXALATO DE ESCITALOPRAM 20 MG

dois mil e

setecentos reais
setenta e cinco

centavos de real
RS 2.700,00COMPRIMIDO 3600 GEOLAB RS 0,75●7 QUETIAPINA 25 MG

seis mil. setecentos

e cinquenta reais

um real e oitenta e
oito centavos

RS 6.750,00COMPRIMIDO 3600 GEOLAB RS38 QUETIAPINA 100 MG

dois mil e
setecentos reais

vinte e cinco
centavos de real RS 2.700,00COMPRIMIDO 10800 GEOLAB RS 0,2539 RISPERIDONA 1 MG

cinco mil.
seiscentos e setenta
reais

cinquenta e três
centavos de real

RS 5.670,0010800 GEOLAB RS 0,53COMPRIMIDO40 RISPERIDONA 2 MG

168.596.88VALOR TOTAL RS

C EN ro E SESSENTA F. OITO Mll.. QIIINHEMOS K NOVENTA E SEIS REAIS K OITU.NTA K OITO CENTAVOS

(ONRICÔES CERAIS DA PROPOSTA

Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias corridos;
Prazo de Entrega; A combinar
Forma de Pagamento; A combinar
Procedência: Nacional

* Declaramos expressamente que. nos preços acima ofertados, estão inclusos todos os custos indiretos tais como; impostos, taxas, fretes, seguros etc

Timon - MA, 18 de abril de 2022.
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GLOBAL DISTRIBUIDORA EIRELl
CNPJ N“ 08.353.510/0001-54

GLOBAL DISTRIBUIDORA EIRELl - EPP
CNPJ; 08.353.510/0001-54 - Insc. Estadual: 12.230948-0

Rua Henrique Pereira de Souza, 392, Parque Piauí, CEP: 65.636-210
E-mail: globaldist.medicamentosCSgrnaii.com

Fone: (99) 3212-3003
Timon - MA Página: 2/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

DATA OÉ ABERTURA

10/10/2006
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
08.353.510/0001-54
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

GLOBAL DISTRIBUIDORA EIRELI

PORTE

EPP
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos  e drogas de uso humano

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos  e drogas de uso veterinário
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos  e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar  e de laboratórios

46.45-1-02 ● Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
46.45-1-03 ● Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria

46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicípal, interestadual e
internacional

46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e

peças
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos
45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
46.49-4-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de
fracionamento e acondicionamento associada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

COMPLEMENTONUMEROLOGRADOURO

R HENRIQUE PEREIRA DE SOUZA
●*****●●392

município
TIMON

UFBAIRRO/DISTRITO
PARQUE PIAUÍ

CEP
MA65.636-210

TELEFONE

(99) 3212-3003
ENDEREÇO ELETRÔNICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
10/10/2006

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTtVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIALSfTUAÇAO ESPECIAL ****************

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 08/04/2022 às 14:47:14 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA
10/10/2006

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

08.353.510/0001-54
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARI/M.

GLOBAL DISTRIBUIDORA EIRELI

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoarla
66.50-0-07 - Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

COMPLEMENTO
M*«***É

NÚMEROLOGRADOURO

R HENRIQUE PEREIRA DE SOUZA 392

UFMUNICÍPIO

TIMON
BAIRRO/DISTRITO

PARQUE PIAUÍ
CEP

MA65.636-210

TELEFONE

(99) 3212-3003
ENDEREÇO ELETRÔNICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

10/10/2006
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL*****«#« ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 08/04/2022 às 14:47:14 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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Serejo
Ao setor de compras do Município de Trizidela do Vale-MA

VA1.0R
UNITÁRIO

VALOR TOTALDESCRIÇÃO QUANT. UNIDADEITEM

R$ 3.258,00R$ 1,81ÁCIDO VALPRÓICO 500 MG COMPRIMIDO1.8001

R$R$CAPSULA3.600ALPRAZOLAM 0,5 MG2

R$R$COMPRIMIDO5.400ALPRAZOLAM 1 MG3

R$R$COMPRIMIDO5.400ALPRAZOLAM 2 MG4

R$R$COMPRIMIDO1.800BROMAZEPAM 3 MG5

R$ 1.576,80R$ 0,73COMPRIMIDO2.160CARBAMAZEPINA 200 MG6

R$R$CARBOANTAO DE LITÍO 300 MG COMPRIMIDO3.0007

R$R$CARBOANATO DE LÍTIO 450 MG 1.080 COMPRIMIDO8

R$ 1.512,00R$ 0,28COMPRIMIDO5.400CLONAZEPAM 0,5 MG9

R$ 1.620,00R$ 0,30COMPRIMIDO5.400CLONAZEPAM 2 MG COMP.10

CLONAZEPAM 2.5MG/ ML SOLUÇÃO ORAL -
GOTAS - 20 ML

R$ 18,55 R$ 3.710,00200 FRASCOII

R$R$COMPRIMIDO3600CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA 25 MG12

RSR$COMPRIMIDO3.600CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA 75 MG13

R$R$ 0,45 810,00COMPRIMIDO1.800CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 25 MG14

R$ 1.314,00R$ 0,731.800 COMPRIMIDOCLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 100 MG15

R$ 1.800,00R$ 0,75COMPRIMIDO2400CLORIDRATO DE LEVOMEPROMAZINA 25 MG16

R$ 1,60 R$ 3.840,002.400 COMPRIMIDOCLORIDRATO DE LEVOMEPROMAZINA 100 MG17

R$ 7.200,00R$ 2,003.600 CAPSULACLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 50MG18

R$R$3.600 COMPRIMIDOCLORIDRATO DE PAROXETINA 20 MG19

R$ 1.968,00R$ 0,41COMPRIMIDOCLORIDRATO DE PROMETAZINA 25 MG 4.80020

R$R$3.600 COMPRIMIDOCLORIDRATO DE SERTRALINA 50 MG21

R$R$COMPRIMIDO3.600CLORIDRATO DE SERTRALINA 100 MG22

R$R$COMPRIMIDO3.600CLOZAPINAIOO MG23

R$ 19.008,00R$ 2,64COMPRIMIDO7.200DIAZEPAM 5 MG24

R$R$DIVALPROATO DE SÓDIO 250 MG COMPRIMIDO1.80025

R$R$DIVALPROATO DE SÓDIO 500 MG 1.800 COMPRIMIDO26

W SEREJO E MUNIZ LTDA - EPP

Rua Princesa Margarida, Quadra 44, n° 01, Vila Kiola II,
São José de Ribamar-MA, CEP 65110-000

CNP.I 19.043.776/0001-17
I.E.: 12.421.636-6

E-mail: sereiomed@imiail.com

Tel.:(98) 3237-5503
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R$ 1.098,00R$ 0,61FENITOtNAlOO MG COMPRIMIDO1.80027

R$ 3.240,00R$ 0,457.200 COMPRIMIDOFENOBARBITAL 100 MG28

R$ 1.944,00R$ 0,27COMPRIMIDO7,200HALOPERIDOL 1 MG29

R$ 3.240,00R$ 0,45COMPRIMIDO7.200HALOPERIDOL 5 MG30

HALOPERIDOL 2 MG/ML - SOLUÇÃO ORAL -
GOTAS-30 ML

R$R$ 9,41 941,00FRASCO10031

HALOPERIDOL 50 MG/ML -SOLUÇÃO INJETÁVEL
- 1 ML. DECANOATO.

R$ 6.530,40R$ 18,14360 AMPOLA32

R$ 12.744,00R$ 3,54COMPRIMIDO3.600OLANZAPINA 5 MG33

R$ 20.268,00R$ 5,633.600 COMPRIMIDOOLANZAPINA 10 MG34

R$ 29.664,00R$ 4,127.200 COMPRIMIDOOXALATO DE ESCITALOPRAM 10 MG35

R$ 29.880,00R$ 4,15COMPRIMIDO7,200OXALATO DE ESCITALOPRAM 20 MG36

R$ 4.212,00R$ 1,173.600 COMPRIMIDOQUETIAPINA 25 MG37

R$ 10.620,00R$ 2,953.600 COMPRIMIDOQUETIAPINA 100 MG38

R$ 6.588,00R$ 0,61COMPRIMIDO10,800RISPERIDONA 1 MG39

R$ 7.344,00R$ 0,68COMPRIMIDO10,800RISPERIDONA 2 MG40

VALOR TOTAL R$ 27.930,20 (VINTE E SETE MIL E NOVECENTOS E TRINTA REAIS E VINTE CENTAVOS)

São José de Ribamar-MA, 20 de ABRIL de 2022.

Assinado de forma digital
porWSEREJO EMUNIZ

LTDA: 19043776000 ltda:19043776000117
Dados: 2022.04.20
17:12:03 -03'00'

WSEREJO EMUNIZ

117
WESLEY SEREJO MORENO

W SEREJO E MUNIZ LTDA - EPP

Rua Princesa Margarida, Quadra 44, n° 01, Vila Kiola II,
São José de Ribamar-MA, CEP 651 10-000

CNPJ 19.043.776/0001-17
I.E.: 12.421.636-6

E-mail: sereiomed@i;mail.com

Tel.: (98) 3237-5503
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

08/10/2013COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
19.043.776/0001-17
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

W SEREJO E MUNIZ LTDA

PORTE

EPP
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

SEREJO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos  e drogas de uso humano

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente
45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos  e drogas de uso veterinário
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos  e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar  e de laboratórios
46.45-1-02 ● Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontoiógicos
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.47-8-01 ● Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49-4-04 ● Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.49-4-99 ● Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.54-7-01 ● Comércio varejista de móveis
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteríormente
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.71-7-01 ● Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NUMERO COMPLEMENTO

QUADRA44 VILA KIOLA II
LOGRADOURO

R PRINCESA MARGARIDA 01

MUNICiPiO

SAO JOSE DE RIBAMAR
UFBAIRRO/D ISTRITO

VILA KIOLA
CEP

MA65.110-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

WSEREJOMORENO@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(98) 8135-7096

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

08/10/2013
SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASBVVL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL#***●*«» ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 08/04/2022 às 14:42:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

08/10/2013COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NÚMERO DEINSCRiÇAO
19.043776/0001-17
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

W SEREJO E MUNIZ LTDA

CÓDIGO E OESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47.71-7-02 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de fórmulas
47.71-7-03 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos
47.7'{.7.04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.73-3-00 ● Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.74.1.00 - Comércio varejista de artigos de óptica
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicípal, interestadual e
internacional
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencia!

86.40-2-11 - Serviços de radioterapia

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTO

QUADRA44 VILA KIOLA II
NUMEROLOGRADOURO

R PRINCESA MARGARIDA 01

UFmunicípio
SAO JOSE DE RIBAMAR

BAIRRO/DISTRITO

VILA KIOLA
CEP

MA65.110-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

WSEREJOMORENO@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(98) 8135-7096

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)●***«

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
08/10/2013

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL«**#**«« ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 08/04/2022 às 14:42:00 (data e hora de Brasília). Página; 2/2

2/2
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Teresina 22 de Abril de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA
ATT: SETORDE COMPRAS

VALIDADE DA PROPOSTA:A COMBINAR

PRAZO DE PAGAMETO: A COMBINAR

PRAZO DE ENTREGA:A COMBINAR

LOCAL DA ENTREGA: A COMBINAR

ORÇAMENTO

PELA PRESENTE A EMPRESA AB MED DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS EIRELI, ESTABELECIDA NA RUA DOUTOR

MOISÉS PIMENTEL NETO,QA C*01SALA01,CAMPESTRE-TERESINA-PI.INSCRITA NO CNPJ SOB N°- 37.174.427/0001-16,

INSCRIÇÃO ESTADUAL N2 19.667.223-6, APRESENTA SUA PROPOSTA DEPREÇOS, PARA FORNECIMENTO DO (S)

PRODUTO (S) CONSTANTE (S) DE VOSSA PROPOSTA CONFORME DISCRIMINAÇÃO ABAIXO:

VALOR

UNITÁRIODESCRIÇÃO VALOR TOTALUNIDADEQUANT.ITEM

R$ 3.240,00ÁCIDO VALPRÓICO 500 MG RSCOMPRIMIDO 1,801.8001

R$ 1.656,00RSCAPSULA 0,463.C00ALPRAZOLAM 0,5 MG2

RS 2.646,00RS 0,49COMPRIMIDO5.400ALPRAZOLAM 1 MG3

RS 2.700,00RS 0,505.400 COMPRIMIDOALPRAZOLAM 2 MG4

R$ 1.224,00RS 0,68COMPRIMIDO1.8005 BROMAZEPAM 3 MG

R$ 2.808,00RSCOMPRIMIDO 1,302.160CARBAMAZEPINA 200 MG6

CARBOANTAO DE LITÍO 300
R$ 2.670,00R$ 0,89COMPRIMIDO3.0007

MG

CARBOANAT0DEÜTIO450
RS R$ 3.456,00COMPRIMIDO 3,201.0808

MG

RS 1.890,00R$ 0,35COMPRIMIDO5.400CLONAZEPAM 0,5 MG9

RSRS 918,00COMPRIMIDO 0,175.400CLONAZEPAM 2 MG COMP.10

CLONAZEPAM 2,5MG/ ML

SOLUÇÃO ORAL - GOTAS - 20 RS 1.102,00RSFRASCO 5,5120011

ML

DECLORIDRATO

AMITRIPTILINA25MG
RS 1.080,00RSCOMPRIMIDO 0,30360012

DECLORIDRATO

AMITRIPTILINA 75 MG
RS 2.340,00RSCOMPRIMIDO 0,653.60013

DECLORIDRATO

CLORPROMAZINA 25 MG
RS 1.260,00R$ 0,70COMPRIMIDO1.80014

DECLORIDRATO
CLORPROMAZINA 100 MG

RS 2.070,00RS 1,15COMPRIMIDO1.80015

DECLORIDRATO
LEVOMEPROMA2INA 25 MG

RS 2.952,00RSCOMPRIMIDO 1,23240016

CLORIDRATO
LEVOMEPROMAZINA 100 MG

DE
RS 3.768,00RS 1,57COMPRIMIDO2.40017

DÊCLORIDRATO

NORTR1PTILINA50MG
RS 17.964,00RS 4,99CAPSULA3.60018

AB MED DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS EIRELI - CNPJ 37.174.427/0001-16

Rua Dr. Moisés Pimentel Neto, Casa 01/Sala 01, Bairro Campestre, CEP 64.053-510, Teresina-Pl

Contato: (86) 99939-8397; e-mail: abmed.distTÍbuidora@gmail.com
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CLORIDRATO DE PAROXETINA

20 MG
R$ 2.520,00RS 0,70COMPRIMIDO3.60019

OECLORIDRATO

PROMETAZINA 25 MG
RS 2.448,00RS 0,51COMPRIMIDO4.80020

CLORIDRATO DE SERTRALINA

50 MG
R$ 1.260,00RS 0,35COMPRIMIDO3.60021

CLORIDRATO DE SERTRALINA

100 MG
RS 5.364,00RSCOMPRIMIDO 1,493.60022

RS 26.640,00RSCOMPRIMIDO 7,403.600CLOZAPINA 100 MG23

RS 1.656,00RS 0,23COMPRIMIDO7.200DIAZEPAM 5 MG24

DIVALPROATO DE SÓDIO 250
RS 2.340,00RSCOMPRIMIDO 1,301.80025

MG

DIVALPROATO DE SÓDIO 500
RS 3.780,00RSCOMPRIMIDO 2,101.80026

MG

RSRS 990,00FENITOÍNA 100 MG 0,55COMPRIMIDO1.80027

RS 3.600,00RS 0,50COMPRIMIDO7.200FENOBARBITAL100 MG28

RS 3.384,00RS 0,47COMPRIMIDO7.200HALOPERIDOLl MG29

RS 5.616,00RSCOMPRIMIDO 0,78HALOPERIDOL5 MG 7.20030

HALOPERIDOL 2 MG/ML -

SOLUÇÃO ORAL ● GOTAS - 30 RS 1.650,00RSFRASCO 16,5010031

ML

HALOPERIDOL 50 MG/ML -

SOLUÇÃO INJETÁVEL - 1 ML
DECANOATO.

RS 4.320,00RS 12,00AMPOLA36032

RS 16.200,00RS 4,50COMPRIMIDOOLANZAPINA5 MG 3.60033

RS 46.440,00R$COMPRIMIDO 12,903.600OLANZAPINA 10 MG34

OXALATO DE ESCITALOPRAM

10 MG
RS 6.840,00R$ 0,95COMPRIMIDO7.20035

OXALATO DE ESCITALOPRAM

20 MG
RS 10.728,00RSCOMPRIMIDO 1,497.20036

RS 1.620,00RS 0,45COMPRIMIDO3.60037 QUETIAPINA 25 MG

RS 5.688,00R$ 1,583.600 COMPRIMIDOQUETIAPINA 100 MG38

RS 3.132,00R$ 0,29COMPRIMIDO10.800RISPERIDONAIMG39

RS 3.888,00RSCOMPRIMIDO 0,3610.800RISPERIDONA2MG40

R$ 215.848,00VALOR TOTAL

AS MED DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS EIHEII
CNPI:37.174,4I7/OOOM6
INS.ESTADUAL NI 19.667.223-6

AB MED DISTRIBUIÇÃO OE MEDICAMENTOS EIRElT
CNPJ;37.174.427/0001/16

AB MED DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS EIRELI - CNPJ 37.174.427/0001-16

Rua Dr. Moisés Pimentel Neto, Casa 01/Sala 01, Bairro Campestre, CEP 64.053-510, Teresina-PI

Contato: (86) 99939-8397; e-mail: abmed.distribuidora@gmail.com
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LL3REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL FLS,

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

19/05/2020
NUMERO DE INSCRIÇÃO

37.174.427/0001-16
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

AB MED DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS EIRELI

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)"

AB MED
PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos  e drogas de uso humano

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos  e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar  e de laboratórios
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.46-0-02 ● Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria (Dispensada *)
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.49-4-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de
fracionamento e acondicionamento associada
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

46.64-8-00 ● Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios (Dispensada *)
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos (Dispensada *)
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (Dispensada *)
53.20-2-01 - Serviços de malote não realizados pelo Correio Nacional
53.20-2-02 - Serviços de entrega rápida
86.50-0-07 - Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral

CÓDIGO E DÊSCrTçÂO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

R DOUTOR MOISÉS PIMENTEL NETO
NUMERO COMPLEMENTO

QUADRAA CASA 01 SALA 011

CEP BAIRRO/DISTRITO

CAMPESTRE
MUNICÍPIO

TERESINA
UF

64.053-510 PI

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ABMED.DISTRIBUIDORA@GMAIL.COM

TELEFONE

(86) 9453-9781

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

19/05/2020
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL******** ********

(’) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51. de 11 de
junho de 2019. ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto ás atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018,

Emitido no dia 08/04/2022 ás 14:30:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS

EMPRESA I: SEREJO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

EMPRESA II: AB MED DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS EIRELI
EMPRESA III: GLOBAL DISTRIBUIDORA EIRELI

VALOR R$

DESCRIÇÃO UNIDADEQUANT.ITEM VALOR
MÉDIO

EMPRESA EMPRESAEMPRESA
111III

ÁCIDO VALPRÓICO 500 MO 1,811,80 *0,26COMPRIMIDO 1,811 1.800

0,46 0,23 0,352 CAPSULA3.600ALPRAZOLAM 0,5 MG

0,440,383 COMPRIMIDO 0,49ALPRAZOLAM 1 MG 5.400

0,50 0,53 0,52COMPRIMIDO4 ALPRAZOLAM 2 MG 5.400

0,530,68 0,385 COMPRIMIDOBROMAZEPAM 3 MG 1.800

0,66♦1,30 0,586 2.160 COMPRIMIDO 0,73CARBAMAZEPINA 200 MG

0,820,89 0,75COMPRIMIDO7 CARBOANTAO DE LITIO 300 MG 3.000

CARBOANATO DE LÍTIO 450 MG 3,323,20 3,43COMPRIMIDO8 1.080

0,290,23COMPRIMIDO 0,28 0,359 5.400CLONAZEPAM 0.5 MG

0,20 0,220,30 0,1710 5.400 COMPRIMIDOCLONAZEPAM 2 MG COMP.

CLONAZEPAM 2,5MG/ ML
SOLUÇÃO ORAL - GOTAS - 20 ML
CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA

25 MG

5,85 5,685,51FRASCO ●18,55II 200

0,40 0,350,30COMPRIMIDO12 3600

CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA
75 MG 0,98 0,820,65COMPRIMIDO13 3.600

DECLORIDRATO
CLORPROMAZINA 25 MG 0,580,70 0,580,45COMPRIMIDO14 1.800

DECLORIDRATO
CLORPROMAZINA 100 MG 0,940,930,73 1,15COMPRIMIDO15 1.800

DECLORIDRATO
LEVOMEPROMAZINA 25 MG 0,980,951,230,75COMPRIMIDO16 2400

DECLORIDRATO
LEVOMEPROMAZINA 100 MG 1,531,431,60 1,57COMPRIMIDO2.40017

CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA
50MG

1,55*4,99 1,102,00CAPSULA3.60018

CLORIDRATO DE PAROXETINA 20 0,670,630,70COMPRIMIDO3.60019 MG
CLORIDRATO DE PROMETAZINA
25 MG

0,420,51 0,350,41COMPRIMIDO4.80020

CLORIDRATO DE SERTRALINA 50 0,590,830,35COMPRIMIDO3.60021 MG
CLORIDRATO DE SERTRALINA 100 1,661,831,49COMPRIMIDO3.60022 MG

8,8510,307,403.600 COMPRIMIDO23 CLOZAPINA 100 MG

0,210,180,23*2,64COMPRIMIDO7.20024 DIAZEPAM 5 MG

1,301,301,30COMPRIMIDO1.80025 DIVALPROATO DE SODlO 250 MG

1,94DIVALPROATO DE SÓDIO 500 MG 2,10 1,78COMPRIMIDO1.80026

0,470,25FENlTOlNA 100 MG 0,550,61COMPRIMIDO1.80027

0,440,380,500,45COMPRIMIDO7.200ü- FENOBARBITAL 100 MG

0,360,47 0,35COMPRIMIDO 0,277.200HALOPERIDOL 1 MG

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: wwvv.trizidehuiovalc.ma.gov.hr

1
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

0,6030 0,78 0,58COMPRIMIDO 0,451-IALOPERIDOL5 MG 7.200

HALOPERIDOL 2 MG/ML -
SOLUÇÀO ORAL - GOTAS - 30 ML
HALOPERIDOL 50 MG/ML -

SOLUÇÀO INJETÁVEL - I ML.
DECANOATO.

♦37,50 12,9631 9,41 16,50100 FRASCO

32 12,00 8,75 12,96360 AMPOLA 18,14

3,4333 4,50 2,25OLANZAPINA 5 MG 3.600 3,54COMPRIMIDO

34 ●12.90 3,50 4,575,63OLANZAPINA 10 MG 3.600 COMPRIMIDO
OXALATO DE ESCITALOPRAM 1035 1,00 0,98♦4,12 0,957.200 COMPRIMIDOMG
OXALATO DE ESCITALOPRAM 2036 1,49 1,95 1,72♦4,157.200 COMPRIMIDOMG

37 0,75 0,60QUETIAPINA25 MG 3.600 COMPRIMIDO ♦1,17 0,45

38 QUETIAPINA 100 MG 3.600 2,95 1,58 1,88 2,14COMPRIMIDO

39 0,29 0,25 0,27RISPERIDONA 1 MG 10.800 COMPRIMIDO ♦0,61

40 0,36 0,53 0,52RISPERIDONA 2 MG 10.800 COMPRIMIDO 0,68

OBSERVAÇÃO:

Ao elaborarmos o Mapa das Empresas, observamos atentamenle os valores, usando
como critério de análise os percentuais 60%/40% habitualmente usados nesta Secretaria,
para a desconsideração de valores inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados,
como referência a média de preços obtidos.

Os preços que ultrapassarem a margem discricionariamente adotada pela Secretaria
responsável devem ser desconsiderados para aplicação da média final.

Trizidela do Vale - MA, 22 de aim 2022.

Saní^Dias Vieira
íefe doSetorde Compras.
Portaria n° 43/2021 -GP

itj

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.(r{/,idel:l(^(>^ aic.ma.síov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS
FONTE: MÉDIA OBTIDA DAS EMPRESAS

VALOR

TOTAL R$
VALOR

UNITÁRIO R$DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADEITEM

ÁCIDO VALPRÓICO 500 MG 3258,00COMPRIMIDO 1,8118001

1260,00CAPSULA 0,35ALPRAZOLAM 0,5 MG 36002

2376,000,44ALPRAZOLAM 1 MG 5400 COMPRIMIDO3
>

2808,000,52ALPRAZOLAM 2 MG 5400 COMPRIMIDO4

954,000,53BROMAZEPAM 3 MG 1800 COMPRIMIDO5

0,66 1425,60COMPRIMIDOCARBAMAZEPINA 200 MG 21606

2460,000,82CARBONATO DE LITIO 300 MG 3000 COMPRIMIDO7

CARBONATO DE LÍTIO 450 MG 3585,603,321080 COMPRIMIDO8

1566,000,295400 COMPRIMIDOCLONAZEPAM 0,5 MG9

1188,00COMPRIMIDO 0,22CLONAZEPAM 2 MG COMP. 540010

CLONAZEPAM 2,5MG/ ML SOLUÇÃO ORAL
- GOTAS - 20 ML

1136,005,68200 FRASCOII

1260,00COMPRIMIDO 0,35CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA 25 MG 360012

2952,000,82COMPRIMIDOCLORIDRATO DE AMITRIPTILINA 75 MG 360013

CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 25
1044,000,58COMPRIMIDO180014

MG

CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 100
1692,000,94COMPRIMIDO180015

MG

CLORIDRATO DE LEVOMEPROMAZINA 25
2352,000,98COMPRIMIDO240016

MG

CLORIDRATO DE LEVOMEPROMAZINA

100 MG
3672,001,53COMPRIMIDO240017

5580,001,55CAPSULACLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 50MG 360018

2412,000,67COMPRIMIDOCLORIDRATO DE PAROXETINA 20 MG 360019

2016,000,42COMPRIMIDOCLORIDRATO DE PROMETAZINA 25 MG 480020

2124,000,59COMPRIMIDOCLORIDRATO DE SERTRALINA 50 MG 360021

5976,001,66COMPRIMIDOCLORIDRATO DE SERTRALINA 100 MG 360022

31860,008,85COMPRIMIDO3600CLOZAPINA 100 MG23

1512,000,21COMPRIMIDO7200DIAZEPAM 5 MG24

2340,00DIVALPROATO DE SÓDIO 250 MG

DIVALPROATO DE SÓDIO 500 MG

1,30COMPRIMIDO180025

3492,001,94COMPRIMIDO180026

846,000,47COMPRIMIDO1800FENITOINA 100 MG27

3168,000,44COMPRIMIDO7200FENOBARBITAL 100 MG28

2592,000,36COMPRIMIDO7200HALOPERIDOL 1 MG29

4320,000,60COMPRIMIDO7200HALOPERIDOL 5 MG30

HALOPERIDOL 2 MG/ML - SOLUÇÃO ORAL

■ GOTAS ■ 30 ML
1296,0012,96FRASCO10031

HALOPERIDOL 50 MG/N-IL -SOLUÇÃO

INJETÁVEL - 1 ML. DECANOATO.
4665,6012,96AMPOLA36032

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizídela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.tri/ideladovalc.tna.izov.br

l
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ N“ 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

3,43 12348,00COMPRIMIDOOLANZAPINA 5 MG 360033

4,57 16452,00COMPRIMIDOOLANZAPINA 10 MG 360034

0,98 7056,00COMPRIMIDO35 OXALATO DE ESCITALOPRAM 10 MG 7200

COMPRIMIDO 1,72 12384,00OXALATO DE ESCITALOPRAM 20 MG36 7200

0,60 2160,00COMPRIMIDO37 QUETIAPINA 25 MG 3600

7704,00COMPRIMIDO 2,1438 QUETIAPINA 100 MG 3600

0,27 2916,00RISPERIDONA 1 MG 10800 COMPRIMIDO39

COMPRIMIDO 0,52 5616,0040 RISPERIDONA 2 MG 10800

X175.824,80VALOR TOTAL

Trizidela do Vale - MA, 22 deabril de 2022.

NatábajSantos^as Vieira

Chefe

Portaria n° 43/2021 -GP
^r de Compras.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PREÇOS MÉDIOS COTADOS NAS
FONTES DE PESQUISAS

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Bairro Aeroporto- Trízídela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.tri/kleladoNale.mn.izov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS

FONTE I; BANCO DE PREÇOS
FONTE II: OUTRO ORGÃO PUBLICO - ARP N« 009/2021 - SRP - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES - MA.

FONTE III: MEDIA OBTIDA DAS EMPRESAS

VALOR R$

DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADEITEM VALOR
MÉDIO

FONTE IIIFONTE I FONTE II

ÁCIDO VALPRÓICO 500 MG 0,76 1,81 1,231 1.800 COMPRIMIDO 1,12

0,422 CAPSULA 0,15 0,35ALPRAZOLAM 0,5 MG 3.600 0,77

0,343 0,445.400 COMPRIMIDO 0,24ALPRAZOLAM 1 MG

0,984 0,525.400 COMPRIMIDO 2,23 0,20ALPRAZOLAM 2 MG

0,53 0,865 COMPRIMIDO 1,92 0,13BROMAZEPAM 3 MG 1.800

6 0,29 0,66 0,452.160 COMPRIMIDO 0,39CARBAMAZEPINA 200 MG

CARBOANTAO DE LITIO 300
0,82 0,74COMPRIMIDO 0,95 0,467 3.000

MG

CARBOANATO DE LlTlO 450
2,498 3,321.080 COMPRIMIDO 1,65

MG

0,580,12 0,299 5.400 COMPRIMIDO 1,34CLONAZEPAM 0,5 MG

0,160,11 0,2210 5.400 COMPRIMIDO 0,15CLONAZEPAM 2 MG COMP.

CLONAZEPAM 2,5MG/ ML

SOLUÇÃO ORAL - GOTAS - 20 5,68 8,002,3711 200 FRASCO 15,96
ML

CLORIDRATO
AMITRIPTILINA 25 MG

DE
0,320,3512 COMPRIMIDO 0,44 0,183600

CLORIDRATO
AMITRIPTILINA 75 MG

DE
0,640,59 0,8213 COMPRIMIDO 0,523.600

CLORIDRATO
CLORPROMAZINA 25 MG

DE
0,58 0,390,3014 1.800 COMPRIMIDO 0,29

CLORIDRATO
CLORPROMAZINA 100 MG

DE
0,94 0,550,3515 COMPRIMIDO 0,361.800

CLORIDRATO
LEVOMEPROMAZINA 25 MG

DE
0,98 0,710,48COMPRIMIDO 0,6816 2400

CLORIDRATO
LEVOMEPROMAZINA 100

DE

1,53 1,250,812.400 COMPRIMIDO 1,4217

MG
CLORIDRATO
NORTRIPTILINA 50MG

DE
0,66 1,55CAPSULA 1,133.600

DECLORIDRATO
PAROXETINA 20 MG

0,570,670,44COMPRIMIDO 0,6119 3.600

CLORIDRATO
PROMETAZINA 25 MG

DE
0,42 0,38COMPRIMIDO 0,3420 4.800

CLORIDRATO
SERTRALINA 50 MG

DE
0,440,19 0,59COMPRIMIDO 0,5521 3.600

CLORIDRATO
SERTRALINA 100 MG

DE
2,791,663,9222 3.600 COMPRIMIDO

8,038,85COMPRIMIDO 7,2123 3.600CLOZAPINA 100 MG

0,170,13 0,21COMPRIMIDO 0,167.200DIAZEPAM 5 MG

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizídela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: u'v\w.trizideladovale.ma.i£ov.l>r
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS
DIVALPROATO DE SODIO
250 MG

1,30 1,8225 2,331.800 COMPRIMIDO

DIVALPROATO DE SODIO
500 MG

26 1,94 2,233,11 1,641.800 COMPRIMIDO

FENITOÍNAIOO MG27 0,47 0,33COMPRIMIDO 0,30 0,221.800

28 0,44 0,430,66 0,19FENOBARBITAL 100 MG 7.200 COMPRIMIDO

29 0,18 0,36 0,27HALOPERIDOL I MG 7.200 COMPRIMIDO 0,26

30 0,29 0,60 0,41HALOPERIDOL 5 MG 7.200 COMPRIMIDO 0.33

HALOPERIDOL 2 MG/ML -

SOLUÇÀO ORAL - GOTAS - 3031 11,60100 10,23 12,96FRASCO
ML
HALOPERIDOL 50 MG/ML -

SOLUÇÀO INJETÁVEL - 1 ML.
DECANOATO.

32 12,96 10,62360 AMPOLA 12,93 5,97

33 OLANZAPINA 5 MG 3,43 2,833.600 COMPRIMIDO 2.23

34 OLANZAPINA 10 MG 3.600 COMPRIMIDO 2,43 4,57 3,50

OXALATO
ESCITALOPRAM 10 MG

DE35 7.200 COMPRIMIDO 3,91 0,41 0,98 1,77

OXALATO
ESCITALOPRAM 20 MG

DE36 7.200 COMPRIMIDO 6,00 1,03 1,72 2,92

37 QUETIAPINA 25 MG 3.600 0,36 0,60COMPRIMIDO 4,37 1,78

38 QUETIAPINA 100 MG 3.600 2,14COMPRIMIDO 5,16 1,35 2,88

39 RISPERIDONA 1 MG 10.800 COMPRIMIDO 0.14 0,27 0,621,46

40 RISPERIDONA 2 MG 10.800 COMPRIMIDO 0,520,31 0.17 0,33

OBSERVAÇÃO:

Ao elaborarmos o Mapa Geral, observamos atentamente os valores, nessa cesta de

preços não usamos o critério de análise dos percentuais habitualmente usados nesta

Secretaria, de modo a considera todas as fontes encontradas nesse processo administrativo.

Trizidela do Vale - MA, 25 de abril de 2022.

r\

^ nt^_pias^ieira
Natália

Chefe do Setor de Compras.
Portaria n° 43/2021 -GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ina.uov.hr
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS
FONTE: BANCO DE PREÇOS, OUTRO ORGÃO PÚBLICOS E MÉDIA OBTIDA DAS

EMPRESAS.

VALOR
TOTAL RS

VALOR
UNITÁRIO RSDESCRIÇÃO UNIDADEQUANT.ITEM

ÁCIDO VALPRÓICO 500 MG 1,23 2214,00COMPRIMIDO1800I

0,42 1512,00CAPSULA36002 ALPRAZOLAM 0,5 MG

1836,000,34COMPRIMIDO5400ALPRAZOLAM 1 MG3

0,98 5292,005400 COMPRIMIDOALPRAZOLAM 2 MG4

0,86 1548,00COMPRIMIDO18005 BROMAZEPAM 3 MG

0,45 972,00COMPRIMIDOCARBAMAZEPINA 200 MG 21606

0,74 2220,00COMPRIMIDO3000CARBONATO DE LITIO 300 MG7

2,49 2689.20COMPRIMIDOCARBONATO DE LlTiO 450 MG 1080

0,58 3132,00COMPRIMIDO5400CLONAZEPAM 0,5 MG9

0,16 864,00COMPRIMIDO540010 CLONAZEPAM 2 MG COMP.

CLONAZEPAM 2.5MG/ ML SOLUÇÃO ORAL -
GOTAS - 20 ML 8,00 1600,00FRASCO200II

0,32 1152,00COMPRIMIDOCLORIDRATO DE AMITRIPTILINA 25 MG 360012

0,64 2304,00COMPRIMIDOCLORIDRATO DE AMITRIPTILINA 75 MG 360013

0,39 702,00COMPRIMIDO1800CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 25 MG14

990,000,55COMPRIMIDOCLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 100 MG 180015

0,71 1704,00COMPRIMIDO2400CLORIDRATO DE LEVOMEPROMAZINA 25 MG16

3000,001,25COMPRIMIDOCLORIDRATO DE LEVOMEPROMAZINA 100 MG 240017

3996,001,11CAPSULACLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 50MG 360018

0,57 2052,00COMPRIMIDOCLORIDRATO DE PAROXETINA 20 MG 360019

0,38 1824,00COMPRIMIDO4800CLORIDRATO DE PROMETAZINA 25 MG20

1584,000,44COMPRIMIDO3600CLORIDRATO DE SERTRALINA 50 MG21

10044,002,79COMPRIMIDOCLORIDRATO DE SERTRALINA 100 MG 360022

28908,008,03COMPRIMIDO3600CLOZAPINA 100 MG23

1224,000,17COMPRIMIDO7200DIAZEPAM 5 MG24

3276,001,82COMPRIMIDO1800DIVALPROATO DE SÓDIO 250 MG25

2,23 4014,00COMPRIMIDO1800DIVALPROATO DE SODIO 500 MG26

594,000,33COMPRIMIDO1800FENITOINA 100 MG27

0,43 3096,00COMPRIMIDO7200FENOBARBITAL 100 MG28

1944,000,27COMPRIMIDO7200HALOPERIDOL 1 MG29

0,41 2952,00COMPRIMIDO7200HALOPERIDOL 5 MG30

HALOPERIDOL 2 MG/ML ● SOLUÇÃO ORAL -
GOTAS - 30 ML

1160,0011,60FRASCO10031

HALOPERIDOL 50 MG/ML -SOLUÇÃO INJETÁVEL
■ 1 ML. DECANOATO.

3823,2010,62AM POLA36032

10188,002,83COMPRIMIDO3600OLANZAPINA 5 MG33

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: HHw.tri/ideladovaic.ma.gov.hr
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N” 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

3,50 12600,0034 OLANZAPINAIOMG 3600 COMPRIMIDO

1,7735 OXALATO DE ESCITALOPRAM 10 MG COMPRIMIDO 12744,007200

36 OXALATO DE ESCITALOPRAM 20 MG 2,92 21024,007200 COMPRIMIDO

1,7837 QUETIAPINA 25 MG COMPRIMIDO 6408,003600

2,8838 QUETIAPINA 100 MG COMPRIMIDO 10368,003600

39 RISPERIDONA 1 MG 0,62 6696,0010800 COMPRIMIDO

40 RISPERIDONA 2 MG 0,33 3564,0010800 COMPRIMIDO

187.814,40VALOR TOTAL

Trizidela 2022.

las Vieira

Chefe do

Portaria n° 43/2021 -GP
:or de Compras.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.ti izideladovaíc.nm.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ N“ 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO

À Sra.

Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros

Secretária Municipal de Saúde
Nesta

Assunto: Cotação de preços referente à Seleção de proposta mais vantajosa para Registro de

Preços objetivando eventual, futura e parcelada aquisição de medicamentos psicotrópicos para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, do município de Trizidela do Vale

(MA).

Senhora Secretária,

A Cotação de Preços foi realizada seguindo os parâmetros da Instrução Normativa

Federal SEGES/ME N° 65 de 07 de julho de 2021, que versa sobre os procedimentos

administrativos básicos para a realização de Pesquisa de Preços para aquisição de bens e

contratação de serviço em geral.

Temos a informar que a aquisição de medicamentos psicotrópicos para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, do município de Trizidela do Vale (MA), foi

realizada mediante a utilização das seguintes modalidades:

Contratações similares feitas pela Administração Pública, conforme a IN Federal
SEGES/ME N° 65 de 07 de julho de 2021, art. 5® inciso II;

a)

Banco de preços, conforme a IN Federal SEGES/ME N° 65 de 07 de julho de 2021, art. 5®
inciso III;

a)

O sistema Banco de preços, demonstra contratações similares feitas pela administração

pública, em execução ou concluídas no período de  1 (um) ano anterior à data da pesquisa de
preços. Além de ser um site eletrônico especializado, oferecer domínio amplo atualizado no
momento da pesquisa, gerando arquivo com data e a hora de acesso, dentro da validade

permitida.

Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de
cotação, por meio de ofício ou e-mail, conforme a IN Federal SEGES/ME N® 65 de 07 de
julho de 2021, art. 5® inciso IV.

Os fornecedores escolhidos são do ramo pertinente ao objeto demandado, que se dispuseram

a fornecer preços que vislumbra a adequação dos valores considerados em vista da realidade
de mercado, conforme determina Instrução Normativa Federal SEGES/ME N® 65/2021, em

seu artigo 3®, inciso VIII.

b)

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.rri/ideladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N” 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Segue em anexo:

Formulários de Pesquisa;
Mapas de Preços Médios;
Relação com Preços Cotados e

Mapa de cálculo da média dos preços.

a)
b)
c)
d)

Conclusão:

Diante do exposto, pode-se concluir que as pesquisas de preços realizadas, que formam
a cesta de preços: elaborada e analisada com base nos preços encontrados em outro órgão
público, banco de preços e média obtida direto ao fornecedor, encontra-se compatíveis com os
preços utilizados no mercado local.

Desta forma, apurou-se a média dos valores obtidos e este estarem condizentes com os
preços praticados no mercado local, por ser mais vantajoso os mesmos serviram de referência
para este processo.

Informamos ainda que a pesquisa de preços foi realizada nos dias 06/04/2022 a
25/04/2022, estando dentro do prazo de validade.

Trizidela do Vale - MA, 25 de abrií de 2022.

7
NatáUá^

Chef^
Portaria n° 43/2021 -GP

itDs Dias Vieir
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s.
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Órgão: Ministério da Economia/Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital/Seeretarla de Gestão

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES /ME N° 65, DE 7 DE JULHO DE 2021

Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização

de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de

serviços em geral, no âmbito da administração pública federal

direta, autárquica e fundacional.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÂO, GESTÃO E

GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo

art. 127 do Anexo 1 do Decreto n® 9.745, de 8 de abril de 2019, e pelo Decreto n° 1,094, de 23 de março de

1994, e tendo em vista o disposto no § 1° do art. 23 da Lei n® 14,133, de 1° de abril de 2021. resolve:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1® Esta instrução Normativa dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização

de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da

administração pública federal direta, autárquica  e fundacional,

§ 1° O disposto nesta Instrução Normativa não se aplica às contratações de obras e serviços de

engenharia.

§ 2® Os órgãos e entidades da administração pública estadual, distrital ou municipal, direta ou

indireta, quando executarem recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, deverão

observar os procedimentos de que trata esta Instrução Normativa.

§ 3° Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de registro de preços, bem

como da contratação de item específico constante de grupo de itens em atas de registro de preços,

deverá ser observado o disposto nesta Instrução Normativa,

Definições

Art, 2® Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, considera-se:

I - preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em série de preços

coletados, devendo desconsiderar, na sua formação, os valores inexequíveis, os inconsistentes e os

excessivamente elevados; e

II - sobrepreço: preço orçado para Licitação ou contratado em valor expressivamente superior

aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou a contratação for por

preços unitários de serviço, seja do valor global do objeto, se a Licitação ou a contratação for por tarefa,

empreitada por preço global ou empreitada integral.

CAPITULOU

ELABORAÇAO DA PESQUISA DE PREÇO

Formalização

Art, 3® A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo:

I - descrição do objeto a ser contratado;

II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou. se for o caso, da equipe de

planejamento:

III - caracterização das fontes consultadas;

fmps:/Avww.in.gov.br/en/web/aou/./inslrüCâO-nonnativa-sefles-/me-n-65.do-7-deHulho-de-2021-330673635 1/4
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IV - série de preços coletados; (>y[ n D \ Í9I)'0 0

U5V - método estatístico aplicado para a definição do valor estimado:

06/07/2021

VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a descoÃ^feefação-4e-valô

FLS,

inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável;

VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e

VIII - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que dispõe o

inciso iV do art. 5°.

Critérios

Art. 4° Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições

comerciais praticadas, incluindo prazos e Locais de entrega, instalação e montagem do bem ou execução

do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e

modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de

execução do objeto.

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos entre o contratante e o

contratado, o cálculo do valor estimado da contratação poderá considerar taxa de risco compatível com o

objeto da licitação e os riscos atribuídos ao contratado, de acordo com a metodologia estabelecida no

Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização,

Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

Parâmetros

Art, 5® A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo

licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização

dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos

sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de

atualização de preços correspondente;

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no

período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de

preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente

aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde

que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de

antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso:

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de

cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada Justificativa da escolha desses

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência

da data de divulgação do edital: ou

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais

esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme

disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de

Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

§ 1® Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, devendo, em caso de

impossibilidade, apresentar justificativa nos autos.

§ 2® Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV,
deverá ser observado:

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser

licitado;

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo;

a) descrição do objeto, valor unitário e total;
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b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -
CPL-TRIJLIOÉLA DOVALC

düpH O..C21 J2PROC,
CNPJ do proponente;

0^

k2éc) endereços físico e eletrônico e telefone de contato:

d) data de emissão: e

e) nome completo e Identificação do responsável

III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art. 4®. com

vistas à melhor caracterização das condições comerciais praticadas para o objeto a ser contratado; e

IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores

que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do

caput.

FLS,

§ 3° Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento fora do prazo

estipulado no inciso il do caput, desde que devidamente justificado nos autos pelo agente responsável e

observado o índice de atualização de preços correspondente.

Metodologia para obtenção do preço estimado

Art. 6° Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a mediana

ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de

três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o art. 5°. desconsiderados os

valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.

§ 1® Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos

autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade competente.

§ 2® Com base no tratamento de que trata o caput,  o preço estimado da contratação poderá ser

obtido, ainda, acrescentando ou subtraindo determinado percentual de forma a aliar a atratividade do

mercado e mitigar o risco de sobrepreço.

§ 3° Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente

elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no processo administrativo.

§ 4° Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial quando houver

grande variação entre os valores apresentados.

§ 5® Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos

de três preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo gestor responsável e aprovada pela

autoridade competente,

§ 6® Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I do art. 5®, o valor não

poderá ser superior à mediana do item nos sistemas consultados,

CAPÍTULO III

REGRAS ESPECIFICAS

Contratação direta

Art. 7® Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica-se o

disposto no art. 5®.

§ 1° Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art, 5°. a

justificativa de preços será dada com base em valores de contratações de objetos idênticos,

comercializados pela futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros

contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela

Administração, ou por outro meio idôneo,

§ 2® Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto

anteriormente, a justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos

semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especificações  técnicas que demonstrem

similaridade com o objeto pretendido.

§ 3® Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justificativa de preços

demonstre a possibilidade de competição,
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§ 4° Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei n° 14.133.

a estimativa de preços de que trata o caput podená
concomitantemente a seleção da proposta economicamente mais vantajosa.

de 1® de abril de 2021,

PRQC.oMoMnn\ í?D J')
§ 5“ O procedimento do § 4° será realizado por meio de solicitação fóÀíial-de-GGtaçõGS-a--.^il^-

fornecedores.

Contrataçao de itens de Tecnologia da Informaçao  e Comunicação - TIC

Art. 8° Os preços de itens constantes nos Catálogos de Soluções de TIC com Condições
Padronizadas, publicados pela Secretaria de Governo Digital da Secretaria Especial de Desburocratização.
Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, deverão ser utilizados como preço estimado, salvo se
a pesquisa de preços realizada resultar em valor inferior.

Parágrafo único. As estimativas de preços constantes em modelos de contratação de soluções
de TIC, publicados pela Secretaria de Governo Digital, poderão ser utilizadas como preço estimado.

Contratação de serviços com dedicação de mão de obra exclusiva

Art. 9° Na pesquisa de preço para obtenção do preço estimado relativo às contratações de
prestação de serviços com regime de dedicação de mão de obra exclusiva, aplica-se o disposto na
Instrução Normativa n° 5. de 26 de maio de 2017. ou outra que venha a substitui-la. observando, no que
couber, o disposto nesta Instrução Normativa,

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações gerais

Art, 10. Desde quejustificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso,
prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessanas para

sem

a elaboração das propostas, salvo na hipótese de Licitação cujo critério de julgamento for por
desconto.

maior

Vigência

Art. 11. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Parágrafo único. Permanecem regidos pela Instrução Normativa 73, de 5 de agosto de 2020,
todos os procedimentos administrativos autuados ou registrados sob a égide da Lei 8.666, de 21 de
junho de 1993. da Lei n° 10.520, de 17 de junho de 2001, e da Lei n° 12.462, de 4 de agosto de 2011,
incluindo contratações e eventuais renovações ou prorrogações de vigências respectivas.

CRISTIANO ROCHA HECKERT

Este conteúdo nào substitui o publicado na versão certificada.

AIA

(nwtv6M6-7-<leiu'*'Wle-202V330673635
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE SOBRE A PESQUISA DE PREÇOS

Eu, Natália Santos Dias Vieira, brasileira, casada, servidora pública, lotada na Secretaria
Municipal de Administração, na função Chefe do Setor de Compras, residente e

domiciliado nesta cidade de Trizidela do Vale/MA, declaro que os preços previstos no
Processo Administrativo foram cotados no período de 08 a 25 de abril de 2022, em outro
órgão público, banco de preços e direto aos fornecedores com empresas do ramo atinentes
ao objeto a ser contratado com seus respectivos cartões de CNPJ constantes no referido
processo.

Declaro ainda que não existe vinculo aparente entre as empresas/fomecedores escolhidos
para consultar de mercado.

Por fim, declaro que houve fornecimento de modelo para cotação por parte desta
Secretaria.

Trizidela do Vale - MA, 25 de abril de 2022.

Natll ia^sklííos Dias Vieira
Chefe do Setor de Compras.
Portaria n° 43/2021 - GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhao
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.b

1
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DECRETO N° 015/2019, DE 27 DE MARÇO DE 2019.

REGULAMENTA O SISTEMA DE REGISTRO DE

PREÇOS PREVISTO NO ART. 15 DA LEI 8.666,
DE 21 DE JUNHO DE 1993, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRI2IDELA DO VALE, ESTADO DE
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais em especial as Leis n°s
8.666/93 e 10.520/02,

DECRETA;

Art 1®As contratações de serviços e a aquisição de bens, materiais ou
produtos quando efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços, no âmbito da
Administração Municipal, obedecerão ao disposto neste Decreto.

Parágrafo único. Para os efeitos deste Decreto são adotadas as seguintes
definições:

I - Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para
registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens,
para contratações futuras;

II - Ata de Registro de Preços - documento vinculaíivo, obrigacionaí, com

característica de compromisso para futura contratação, onde se registram os
preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas,
conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas
apresentadas;

ill - órgão gerenciador - órgão, departamento ou entidade da Administração
Pública responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame
para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele
decorrente;

IV - órgão participante - órgão, secretaria ou entidade que participa dos
procedimentos iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços.
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IV - órgão participante - órgão, secretaria ou entidade que participa dos
procedimentos iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços.

V - órgão não participante - órgão ou entidade da Administração que, não tendo
participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos
desta norma, faz adesão á ata de registro de preços.

Art. 2° Será adotado, preferencialmente, o SRP nas seguintes hipóteses;

! - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de
contratações frequentes;

II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas
parceladas ou contratação de serviços necessários  à Administração para o
desempenho de suas atribuições;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços
para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de
governo;

IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o
quantitativo a ser demando pela Administração;

Parágrafo único. Poderá ser realizado registro de preços para contratação de
bens e serviços de informática, obedecida a legislação vigente, desde que
devidamente justificada e caracterizada a vantagem econômica.

Art. 3^ A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de

concorrência ou de Pregão, do tipo menor preço, nos termos das Leis n°s
8.666/93 e 10.520/02, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.

§ 1® Excepcionalmente poderá ser adotado, na modalidade de concorrência, o
tipo técnica e preço, a critério do órgão gerenciador e mediante despacho
devidamente fundamentado da autoridade máxima do órgão ou entidade.

§ 2° Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e
administração do SRP, e ainda o seguinte:

1 - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz no prazo
mínimo de 08 (oito) dias úteis, as Secretarias, órgãos ou entidades a
participarem do registro de preços;
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II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de
consumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos
encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização:

III - promover todos os atos necessários à instrução processual para realização
do procedimento licitatório pertinente, inclusive  a documentação das
justificativas nos casos em que a restrição à competição for admissível peta lei;

IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação dos
valores a serem licitados;

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a

ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos, especificações  e projeto básico:

Vi - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele
decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o encaminhamento de sua cópia

aos demais órgãos participantes;

VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação,
sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento ás necessidades
da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de
contratação definidos pelos participantes da Ata;

VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos
preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do
pactuado na Ata de Registro de Preços: e

IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-
los das peculiaridades do SRP e coordenar, com as secretarias ou órgãos

participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores indicados.

§ 3° A Secretaria ou órgão participante do registro de preços será responsável
pela manifestação de interesse em participar do registro de preços,
providenciando o encaminhamento, ao órgão gerenciador, de sua estimativa de
consumo, cronograma de contratação e respectivas especificações ou projeto
básico e estimativo de valores, com base nos preços de mercado, nos termos
da Lei Federai n° 8.666/1993, adequado ao registro de preço do qual pretende
fazer parte, devendo ainda:

I  - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para inclusão no
registro de preços a ser realizado estejam devidamente formalizados e
aprovados pela autoridade competente:
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ii - manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a

ser íicitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

lii - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as

respectivas alterações porventura ocorridas, com  o objetivo de assegurar,

quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições, logo depois de

concluído O procedimento licitatório;

§ 4° Cabe a secretaria ou órgão participante indicar o fiscal do contrato, ao

qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei 8.666/1993, compete:

I  - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da

necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os

respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando,

posteriormeníe, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;

II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a

contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos

valores praticados, informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem,

quanto à sua utilização;

III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos

ao cumprimento, pelo mesmo, das obrígações contratualmente assumidas, e

também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais; e

IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do

fornecedor em atender às condições estabelecidas em editai, firmadas na Ata

de Registro de Preços, as divergências relativas  à entrega, as características e

origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para

fornecimento ou prestação de serviços.

Art 4° O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não poderá ser

superior a 12 (doze) meses, computadas neste as eventuais prorrogações.

§ 1° É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro

de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do artigo 65 da Lei n°
8.666 de 1993;

§ 2° A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço

cserá definida nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art.57
da Lei n° 8.666 de 1993;
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§ 3® Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço poderão ser

alterados, observado o disposto no art.65 da Lei n® 8.666 de 1993;

§ 4° O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser

assinado no prazo de validade de ata de registro de preços.

Art. 5° A Administração, quando da aquisição de bens ou contratação de

serviços, poderá deixar de subdividir a quantidade total do item em lotes,

sempre que comprovado técnica e economicamente viável, de forma a

possibilitar maior competitividade, observado, neste caso, dentre outros, a

quantidade mínima, o prazo e o local de entrega ou de prestação dos serviços.

§ 1° Em se tratando de serviços, a subdivisão se dará em função da unidade

de medida adotada para aferição dos produtos e resultados esperados, e será

observada a demanda específica de cada órgão ou entidade participante do
certame.

§ 2® No caso mencionado no parágrafo anterior, deverá ser evitada a

contratação, num mesmo órgão ou entidade, de mais de uma empresa para a

execução de um mesmo serviço em uma mesma localidade, com vistas a

assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da padronização.

ArL 6® Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos

fornecedores quantos necessários para que, em função das propostas

apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o item ou lote,
observando-se o seguinte;

I  - o preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão

divulgados em órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante

a vigência da Ata de Registro de Preços;

II - quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser

respeitada a ordem de classificação das empresas constantes da Ata; e

lli - as secretarias ou órgãos participantes do registro de preços deverão,

quando da necessidade de contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da

Ata de Registro de Preços, para que este proceda  a indicação do fornecedor e
respectivos preços a serem praticados.

Parágrafo único. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a

quantidade do primeiro colocado não for suficiente para as demandas

estimadas, desde que se trate de objetos de qualidade ou desempenho

hfy
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superior, devidamente justificada e comprovada a vantagem, e as ofertas
sejam em valor inferior ao máximo admitido, poderão ser registrados outros
preços.

Art. 7® A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar
as contratações que deles poderão advir, facu!tando-se a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de
condições.

Art 8° A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada
por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do
certame iicitatório. mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que
devidamente comprovada a vantagem.

§ 1® Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão
gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

§ 2® Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento, decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

§ 3° As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos
quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

§ 4° O instrumento convocatório deverá prever que  o quantitativo decorrente
das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para
o órgão gerenciador e órgão participante, independentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem.

§ 5® Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

§ 6° Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuaisy.- /.

ii / ) i
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penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

§ 7° É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a
adesão a ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade
municipal, distrital ou estadual.

§ 8° É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a
adesão a ata de registro de preços da administração pública federal.

Art 9° O edital de licitação para registro de preços contemplará, no mínimo:

1 - a especificação/descrição do objeto, explicitando o conjunto de elementos
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para a
caracterização do bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades
de medida usualmente adotadas;

II - a estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e
órgãos participantes;

III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes,
observado o disposto no § 4° do art.8°, no caso do órgão gerenciador admitir
adesões;

IV - a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens;

V - as condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento e,
compiementarmente, nos casos de serviços, quando cabíveis, a frequência,
periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos a serem
fornecidos e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres,
disciplina e controles a serem adotados;

VI “ o prazo de validade do registro de preço;

VII - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preço;

VIII - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas
minutas de contratos, no caso de prestação de serviços; e

IX - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições
estabelecidas.
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§ 1° O edital poderá admitir, como critério de adjudicação, a oferta de desconto
sobre tabela de preços praticados no mercado, nos casos de peças de
veículos, medicamentos, passagens aéreas, manutenções e outros similares
devidamente justificadas.

§ 2° Quando o edital prever o fornecimento de bens ou prestação de serviços
em locais diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta

diferenciada por região, de modo que aos preços sejam acrescidos os
respectivos custos, variáveis por região.

Art 10 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a

ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados,
convocará os interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços que,
após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de
fornecimento nas condições estabelecidas.

Art 11 A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo
órgão gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão
interessado, por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar,
conforme o disposto no art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993.

Art. 12 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as
negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na
alínea "d" do inciso"" do caput do artigo 65 da Lei n° 8666 de 1993.

§ 1° O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.

§ 2° Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-
se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado;

II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido; e
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ill - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de
negociação.

§ 3° Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

I  - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos  e comprovantes
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

I! - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de
negociação.

§ 4° Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder
à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.

ArL 13 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

1 - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

111 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar
superior àqueles praticados no mercado; e

IV - tiver presentes razões de interesse público.

§ 1° O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade
competente do órgão gerenciador.

§ 2° O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente
comprovados.

Art 14 Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação na
operacionalização das disposições de que traía este Decreto, bem assim na
automatização dos procedimentos Inerentes aos controles e atribuições dos
órgãos gerenciador e participante.
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Art. 14 Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação na

operacionalização das disposições de que trata este Decreto, bem assim na
automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições dos
órgãos gerenciador e participante.

Art 15 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 16 Revoga-se o Decreto n® 006/2014 de 28 de dezembro de 2014.

MA, EMGABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

27 DE MARÇO DE 2019.

Charles Frederick Maia Fernandes

Prefeito Municipal
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III - bens e serviços especiais, conforme

definição estabelecida neste decreto.
GABINETE DO PREFEITO - DECRETO -

REGULAMENTA O PREGÃO NA FORMA

ELETRÔNICA: 24/2021
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA

DO VALE. Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica
Municipal, a Constituição Federal, e tendo em vista o
disposto na Lei Federal n° 10.520 de 17 de junho de 2002 e
no Decreto Federal n“ 10.024 de 20 de Setembro de 2019; e

capItulo II
DOS PROCEDIMENTOS

Art. 4“ - O pregão, na forma eletrônica, será
realizado quando a disputa pelo fornecimento de bens ou
pela contratação de bens e serviços comuns ocorrer à
distância e em sessão pública, por meio de sistema que
promova a comunicação pela rede mundial de
computadores - internet.CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar

as normas e procedimentos para a realização de licitações
na modalidade pregão no âmbito da administração
municipal.

§1* - Consideram-se bens e serviços comuns,
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações reconhecidas e usuais do mercado.DECRETA

§2® - O pregão na forma eletrônica será
conduzido pelo órgão ou entidade promotora da licitação
através de provedor do sistema eletrônico disponível no
mercado.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. - Este Decreto regulamenta a licitação,
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a
aquisição de bens e a contratação de serviços comuns,
incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre
0 uso da dispensa eletrônica, no âmbito do Município de
Trizidela do Vale, Estado do Maranhão.

Art. 5* - A realização do pregão, na forma
eletrônica, observará as seguintes etapas sucessivas:

I - planejamento da contratação;
II - publicação do aviso de edital;
III - apresentação de propostas e de§ 1° - A utilização da modalidade de pregão,

na forma eletrônica, pelos órgãos da administração pública
direta e indireta do Município de Trizidela do Vale, bem
como pelos fundos especiais, será obrigatória quando a
fonte de recursos para a aquisição for oriunda da União, e
preferencialmente, nos demais casos de aquisição de bens
e a contratação de serviços comuns.

documentos de habilitação;
IV - abertura da sessão pública e envio de

lances, ou fase competitiva;
V - julgamento;
VI - habilitação;
VII - recursal;
VIII ● adjudicação; e
IX - homologação;§2« Será admitida, excepcionalmente,

mediante prévia justificativa da autoridade competente, a
utilização da forma de pregão presencial nas licitações de
que trata o caput ou a não adoção do sistema de dispensa
eletrônica, desde que fique comprovada a inviabilidade
técnica ou a desvantagem para a administração na
realização da forma eletrônica.

Art. 6“ - Os critérios de julgamento utilizados
na seleção da proposta mais vantajosa para a
administração serão os de menor preço ou maior desconto,
conforme dispuser o edital.

Parágrafo único. Serão fixados critérios
objetivos para definição do melhor preço, considerados os
prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as
especificações técnicas, os parâmetros mínimos de
desempenho e de qualidade e as demais condições
estabelecidas no edital.

Art. 2“ - O pregão, na forma eletrônica, é
condicionado aos princípios da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, do
desenvolvimento sustentável, da vinculação ao instrumento
convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da
competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são
correlatos.

Art. 7“ - O processo relativo ao pregão, na
forma eletrônica, será instruído com os seguintes
documentos, no mínimo:

Art. 3" - O pregão, na forma eletrônica, não
I Estudo técnico preliminar, quandose aplica a:

necessário;
II -Termo de referência;
III - Planilha estimativa de despesa;

I - contratações de obras;
II - locações imobiliárias e alienações; e
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membros da equipe de apoio e os licitantes que
participarem do pregão, na forma eletrônica,
previamente credenciados, perante o provedor do sistema
eletrônico.

serão
IV - Previsão dos recursos orçamentários

rubricas,
exceto na hipótese de pregão para registro de preços;

V - Autorização de abertura da licitação;
VI > Designação do pregoeiro e da equipe de

necessários, com a indicação das

§ 1" - O credenciamento para acesso ao
sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e
de senha pessoal e intransferível.

apoio;
VII - Edital e respectivos anexos;

Minuta do termo do contrato, ou
da ata de

VIII

instrumento equivalente, ou minuta
registro de preços, conforme o caso;

IX - Parecer jurídico:
X - Documentação exigida e apresentada para

§ 2° - Caberá à autoridade competente do
órgão ou da entidade promotora da licitação solicitar, junto
ao provedor do sistema, o seu credenciamento, o do
pregoeiro e o dos membros da equipe de apoio.a habilitação;

XI- Proposta de preços do licitante;
Xll- Ata da sessão pública, que conterá os

seguintes registros, entre outros:
a) os licitantes participantes;
b) as propostas apresentadas;
c) os avisos, os esclarecimentos e as

Art. 9° - Caberá ao licitante interessado em

participar do certame:

I  - Credenciar-se no sistema eletrônico de

apoio técnico operacional indicado pela administração
pública;impugnações;

d) os lances ofertados, na ordem de
II - Remeter, no prazo estabelecido,

exclusivamente por meio eletrônico via internet,  a proposta
e seus anexos;

classificação;
e) a suspensão e o reinicio da sessão, se for

0 caso;

f) a aceitabilidade da proposta de preço;
g) a habilitação;
h) a decisão sobre o saneamento de erros ou

falhas na proposta ou na documentação;
i) os recursos interpostos, as respectivas

III - Responsabilizar-se formalmente pelas
transações efetuadas em seu nome, assumindo como
firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu representante, não
cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da
licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes
do uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

análises e as decisões; e

j) o resultado da licitação;

XIII - comprovantes das publicações:
IV - Acompanhar as operações no sistema

eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-
se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexão;

a) do aviso do edital;
b) do extrato do contrato; e

c) dos demais atos cuja publicidade seja
exigida; e

V - Comunicar imediatamente ao provedor do
sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o
sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para que seja
procedido imediato bloqueio de acesso;

XIV - ato de homologação.

§ 1® - A instrução do processo licitatório
poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, de
modo que os atos e os documentos de que trata este artigo,
constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos
para todos os efeitos legais, inclusive para comprovação e
prestação de contas.

VI - Utilizar-se da chave de identificação e da
senha de acesso para participar do pregão na forma
eletrônica; e

VII - Solicitar o cancelamento da chave de

identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.

CAPÍTULO IV

DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

§ 2® A ata da sessão pública será
disponibilizada na internet imediatamente após o seu
encerramento, para acesso livre.

CAPÍTULO III

DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO
Art. 10-0 pregão, na forma eletrônica, será

conduzido pelo pregoeiro, ao qual também incumbe:

Art. 8® - A autoridade competente do órgão
ou da entidade promotora da licitação, o pregoeiro, os

I - coordenar o processo licitatório;

Prefeitura Municipal de Trizideia do Vale
CNPJ: 01.558.070/0001-22

www.trizideladovale.ma.gov.br/diariooficial/?id=1496

aOOM Pl|ina{i)4dcl3



DIÁRIO OFICIAL 20 ji;,PROC,

FIS,ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Ano 8 - Edição N° 910 de 6 de Abril de 2021EXECUTIVO ^
V - definição das exigências de habilitação,

das sanções aplicáveis, inclusive no que se refere aos
prazos e às condições que, pelas suas particularidades,
sejam consideradas relevantes para a celebração e
execução do contrato e o atendimento das necessidades da
administração;

receber, examinar e decidir as

impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor
responsável pela sua elaboração;

III - conduzir a sessão pública na internet;
IV - verificar a conformidade das propostas

com os requisitos estabelecidos no edital;
V - dirigir a etapa de lances;
VI - verificar e julgar as condições de

II

VI - designação do pregoeiro e de sua equipe
de apoio.

habilitação dos licitantes;
Art. 13“ - As designações do pregoeiro e da

equipe de apoio devem recair nos servidores do
Departamento de Licitação e Patrimônio e ficará a critério
do Chefe do Poder Executivo.

VII - receber, examinar e decidir os recursos,

encaminhando à autoridade competente quando mantiver
sua decisão;

Vlll - indicar o vencedor do certame;

IX - adjudicar o objeto, quando não houver
Parágrafo único. A equipe de apoio deverá

ser integrada preferencialmente por servidores ocupantes
de cargo efetivo da administração pública.

recurso;
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio;

e

XI - encaminhar o processo devidamente
instruído à autoridade superior e propor a homologação. Art. 14° ● Caberá à equipe de apoio auxiliar o

pregoeiro nas etapas do processo licitatório.
Art. 11° Ao Chefe do Poder Executivo

CAPÍTULO VI

DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL
Municipal cabe:

I - Designar e solicitar ao provedor do sistema
eletrônico, o credenciamento do pregoeiro e dos
componentes da equipe de apoio;

II - Indicar o provedor do sistema eletrônico;
III - Determinar a abertura do processo

Art. 15. A fase externa do pregão, na forma
eletrônica, será iniciada com a convocação dos
interessados por meio da publicação do aviso do edital no
Diário Oficial do Município de Trizidela do Vale, Estado do
Maranhão.licitatório;

IV Decidir os recursos contra atos do
§1** - O aviso do edital conterá a definição

precisa, suficiente e clara do objeto, a indicação dos locais,
dias e horários em que poderá ser lido ou obtido  a Integra
do editai, bem como o endereço eletrônico onde ocorrerá a
sessão pública, a data e hora de sua realização e a
indicação de que o pregão, na forma eletrônica, será
realizado por meio da internet.

pregoeiro quando este mantiver sua decisão;
V - Adjudicar o objeto da licitação, quando

houver recurso;

VI - Homologar o resultado da licitação; e
VII - Celebrar o contrato.

Parágrafo único. O Chefe do Poder
Executivo poderá delegar as atribuições previstas nos
incisos I e II ao responsável pelo Setor de Licitações.

CAPÍTULO V

DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

§2® - O prazo fixado para a apresentação das
propostas e dos documentos de habilitação não será
inferior a oito dias úteis, contado da data de publicação do
aviso do edital.

Art. 16° - O edital será disponibilizado na
Integra no sítio eletrônico do órgão ou da entidade
promotora do pregão e no portal do sistema utilizado para a
realização do pregão.

Art. 12° - Na fase de planejamento da
contratação por meio do pregão, na forma eletrônica, será
observado o seguinte:

I - elaboração de Termo de Referência pelo
órgão requisitante, com indicação do objeto de forma
precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por

irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou
frustrem a competição ou sua realização;

II - aprovação do Termo de Referência pela

excessivas

Art. 17°

divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado
para divulgação do texto original e o prazo inicialmente
estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente,
a alteração não afetar a formulação das propostas,
resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.

Modificações no edital serão

autoridade competente;
III apresentação de justificativa da

Art. 18° - Os pedidos de esclarecimentos
referentes ao processo licitatório serão enviados ao
pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para
abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma

necessidade da contratação;
IV elaboração do edital, estabelecendo

critérios de aceitação das propostas;
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a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

do edital.

§1^ - O pregoeiro responderá aos pedidos de
esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar
subsídios formais aos responsáveis peia elaboração do
edital e dos anexos.

§6° - Na etapa de apresentação da proposta e
dos documentos de habilitação pelo licitante, observado o
disposto no caput, não haverá ordem de classificação das
propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos
de que trata o Capítulo IX.

§2“ As respostas aos pedidos de
esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

Os documentos que compõem a
proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro
e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

§70

Art. 19® - Qualquer pessoa poderá impugnar
os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na
forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data
fixada para abertura da sessão pública. Os documentos complementares à

proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão
encaminhados pelo licitante melhor classificado após o
encerramento do envio de lances, observado 0 prazo de que
trata 0 § 2® do art. 32.

§8®

§1® A  impugnação não possui efeito
suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento da impugnação.

CAPÍTULO Vlll
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE
LANCES

§2® - A concessão de efeito suspensivo à
impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

§3® - Acolhida a impugnação contra o edital,
será definida e publicada nova data para realização do
certame.

Ari. 21® - A sessão pública na internet será
aberta pelo pregoeiro com a utilização de sua chave de
acesso e senha a partir do horário previsto no edital.

CAPÍTULO VII

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

§1® - Os licitantes poderão participar da
sessão pública na internet, mediante a utilização de sua
chave de acesso e senha.

Art. 22® - O pregoeiro verificará as propostas
apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

Art. 20® - Após a divulgação do edital no sítio
eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por
meio do sistema, concomitantemente com os documentos

de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição
do objeto ofertado e 0 preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.

Parágrafo único. A desclassificação da
proposta será fundamentada e registrada no sistema,
acompanhado em tempo real por todos os participantes.

§1® - A etapa de que trata o caput será
encerrada com a abertura da sessão pública. O  sistema ordenará

automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro.

Art. 23®

§2® - O envio da proposta, acompanhada dos
documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos
do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de
acesso e senha.

Parágrafo único. Somente as propostas
classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio
de lances.

§3® - O licitante declarará, em campo próprio
do sistema, o cumprimento dos requisitos para a
habilitação e a conformidade de sua proposta com as
exigências do edital.

Art. 24° - Classificadas as propostas, o
pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em
que os licitantes poderão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

§4® - A falsidade da declaração de que trata o
§ 4® sujeitará 0 licitante às sanções previstas neste Decreto.

O  licitante será imediatamente

informado do recebimento do lance e do valor consignado
no registro.

§1®

§5® Os licitantes poderão retirar ou substituir

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale
CNPJ: 01.558.070/0001-22

www.trizideladovale.ma.gov.br/diariooficial/?id=1496

SPiglna(s) 6 da 13aDOM



PR0C.iHüy-Oiüi-l 20-3-2
FLS iHiDIÁRIO OFICIAL

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Ano 8 - Edição N° 910 de 6 de Abril de 2021EXECUTIVO
lances, em prol da consecução do melhor preço, conforme
disposto neste decreto.

§2® Os licitantes poderão oferecer lances
sucessivos, observados o horário fixado para abertura da
sessão pública e as regras estabelecidas no edital.

Art 27“ - No modo de disputa aberto e
fechado, de que trata o inciso II do caput do art. 25, a etapa
de envio de lances da sessão pública terá duração de
quinze minutos.

§3“ - O licitante somente poderá oferecer
valor inferior ou maior percentual de desconto ao último
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado,
quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores
ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta.

§1® - Encerrado o prazo previsto no caput, o
sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transcorrido o período de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será
automaticamente encerrada.§4® - Não serão aceitos dois ou mais lances

iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro. §2® - Encerrado o prazo de que trata o § 1®, o

sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de
valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até

dez por cento superiores àquela que possam ofertar um
lance final e fechado em até cinco minutos, que será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

§5® - Durante a sessão pública, os licitantes
serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

Art. 25“ - Serão adotados para o envio de
lances no pregão eletrônico os seguintes modos de disputa:

I - aberto - os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o
critério de julgamento adotado no edital; ou

§3" - Na ausência de, no mínimo, três ofertas
nas condições de que trata o § 2®, os autores dos melhores
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o
máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado
em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento
do prazo.

II aberto e fechado

apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final
e fechado, conforme o critério de Julgamento adotado no
edital.

os licitantes

§4® - Encerrados os prazos estabelecidos nos
§ 2® e § 3®, 0 sistema ordenará os lances em ordem
crescente de vantajosídade.

§5® - Na ausência de lance final e fechado
classificado nos termos dos § 2® e § 3®, haverá o reinicio da
etapa fechada para que os demais licitantes, até  o máximo
de três, na ordem de classificação, possam ofertar um
lance final e fechado em até cinco minutos, que será
sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após
esta etapa, o disposto no § 4®.

Parágrafo único. No modo de disputa
aberto, o edital preverá intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta.

Art. 26“ - No modo de disputa aberto, de que
trata o inciso I do caput do art. 25, a etapa de envio de
lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período
de duração da sessão pública.

§6® - Na hipótese de não haver licitante
classificado na etapa de lance fechado que atenda às
exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado
pela equipe de apoio, mediante Justificativa, admitir o
reinicio da etapa fechada, nos termos do disposto no § 5®.

§1® - A prorrogação automática da etapa de
envio de lances, de que trata o caput, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando
se tratar de lances intermediários.

Art. 28“ - Na hipótese de o sistema eletrônico
desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio
de lances da sessão pública e permanecer acessível aos
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem
prejuízo dos atos realizados.

§2® - Na hipótese de não haver novos lances
na forma estabelecida no caput e no § 1®, a sessão pública
será encerrada automaticamente.

Art. 29“ - Quando a desconexão do sistema

eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente decorridas vinte e quatro horas após a
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.

§3® Encerrada a sessão pública sem
prorrogação automática pelo sistema, nos termos do
disposto no § 1®, 0 pregoeiro poderá, assessorado pela
equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de
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XXXIII do caput do art. 7® da Constituição e no inciso XVIIl
do caput do art. 78 da Lei n® 8.666, de 1993.

Art. 30" - Após a etapa de envio de lances,
haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos
nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar n® 123, de 14 de
dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério
estabelecido no § 2® do art. 3® da Lei n° 8.666, de 1993, se
não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

Parágrafo único. A documentação exigida

para atender ao disposto nos incisos I, III, IV e  V do caput
poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf e em
sistema semelhante mantido pelo Município.

Art. 31° - Os critérios de desempate serão
aplicados nos termos do art. 36, caso não haja envio de
lances após o início da fase competitiva.

Art. 35° - Quando permitida a participação de
empresas estrangeiras na licitação, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos
equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre.Parágrafo único. Na hipótese de persistir o

empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas. Parágrafo único. Na hipótese de o licitante

vencedor ser estrangeiro, para fins de assinatura do
contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de
que trata o caput serão traduzidos por tradutor Juramentado
no País e apostilados nos termos do dispostos no Decreto
n® 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.

CAPÍTULO IX
DO JULGAMENTO

Art. 32° - Encerrada a etapa de envio de
lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas no edital.

Art. 36° - Quando permitida a participação de
consórcio de empresas, serão exigidas:

a  comprovação da existência de
compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá
às condições de liderança estabelecidas no edital e
representará as consorciadas perante a União;

II - a apresentação da documentação de
habilitação especificada no edital por empresa consorciada;

III - a comprovação da capacidade técnica do
consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada
empresa consorciada, na forma estabelecida no edital;

IV - a demonstração, por cada empresa
consorciada, do atendimento aos índices contábeis
definidos no editai, para fins de qualificação econômico-
financeira;

I

§1® - A negociação será realizada por meio do
sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

§2® - O instrumento convocatório deverá
estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas, contado da
solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta
e, se necessário, dos documentos complementares,
adequada ao último lance ofertado após a negociação de
que trata o caput.

Art, 33° - Encerrada a etapa de negociação
de que trata o art. 32, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação no edital e verificará a
habilitação do licitante conforme disposições do edital,
observado o disposto no Capítulo X.

V - a responsabilidade solidária das empresas
consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas etapas da
licitação e durante a vigência do contrato;

VI - a obrigatoriedade de liderança por
empresa brasileira no consórcio formado por empresas
brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso I;

CAPÍTULO X

DA HABILITAÇÃO

e

VII - a constituição e o registro do consórcio
antes da celebração do contrato.

Art. 34° - Para habilitação dos licitantes, será
exigida, exclusivamente, a documentação relativa: Parágrafo único. Fica vedada a participação

de empresa consorciada, na mesma licitação, por meio de
mais de um consórcio ou isoladamente.I - à habilitação jurídica;

II * à qualificação técnica;
III - à qualificação econômico-financeira;
IV - à regularidade fiscal e trabalhista;
V - à regularidade fiscal perante as Fazendas

Públicas estaduais, distrital e municipais, quando
necessário; e

Art. 37° - A habilitação dos licitantes será
verificada através das seguintes formas conforme
determinação do edital por meio do SICAF - Sistema de
Cadastramento

documentos por ele abrangidos, quando dos procedimentos
licitatórios realizados pelos órgãos ou entidades que
aderirem ao SICAF, bem como através do próprio portal

Unificado de Fornecedores, nos

VI - ao cumprimento do disposto no inciso
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eletrônico que disponibilize a ferramenta de inclusão dos
documentos exigidos em edital, em forma digitalizada e
com reconhecimento de firma por verdadeiros, que deverá
ser efetuada pelo licitante na ocasião do cadastramento da
proposta.

§2° - Os demais licitantes ficarão intimados
para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo
de três dias, contado da data final do prazo do recorrente,
assegurada vista imediata dos elementos Indispensáveis à
defesa dos seus interesses.

§1® - Na hipótese de necessidade de envio de
documentos complementares após o julgamento da
proposta, os documentos deverão ser apresentados em
formato digital, via sistema, no prazo definido no edital,
após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico,
observado o prazo disposto no §2® do art. 32.

§3® - A ausência de manifestação imediata e
motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos
termos do disposto no caput, importará na decadência
desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o
objeto ao licitante declarado vencedor.

§2" - A verificação pelo órgão ou entidade
promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio
legal de prova, para fins de habilitação.

§4® - O acolhimento do recurso importará na
invalidação apenas dos atos que não podem ser
aproveitados.

CAPITULO XII
DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO§3“ - Na hipótese de a proposta vencedora

não for aceitável ou o licitante não atender ás exigências
para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda
ao edital.

Art. 39° - Decididos os recursos e constatada
a  regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o
procedimento lícitatórío, nos termos dos artigos anteriores.

§4“ - Na hipótese de contratação de serviços
comuns em que a legislação ou o edital exija apresentação
de planilha de composição de preços, esta deverá ser
encaminhada exclusivamente via sistema, no prazo fixado
no edital, com os respectivos valores readequados ao lance
vencedor.

Art. 40° - Na ausência de recurso, caberá ao
pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo
devidamente instruído à autoridade superior e propor a
homologação, nos termos do disposto no inciso IX do caput
do art. 10.

CAPÍTULO XIII
DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO§5“ No pregão, na forma eletrônica,

realizado para o sistema de registro de preços, quando a
proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo
total estimado para a contratação, poderá ser convocada a
quantidade de licitantes necessária para alcançar  o total
estimado, respeitada a ordem de classificação, observado o
preço da proposta vencedora, precedida de posterior
habilitação, nos termos do disposto no Capítulo X.

§6“ - A comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte será exigida nos termos do disposto no art. 4° do
Decreto n° 8.538, de 6 de outubro de 2015.

Art. 41° - O pregoeiro poderá, no julgamento
da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e
sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

Parágrafo único. Na hipótese de
necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento de que
trata o caput, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata.

CAPÍTULO XIV
DA CONTRATAÇÃO

§7“ - Constatado o atendimento às exigências
estabelecidas no edital, o licitante será declarado vencedor.

CAPÍTULO XI
DO RECURSO

Art. 38° - Declarado o vencedor, qualquer
licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão
pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema,
manifestar sua intenção de recorrer.

Art. 42° Após a homologação, o
adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou a
ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital.

§1° - Na assinatura do contrato ou da ata de
registro de preços, será exigida a comprovação das§1° - As razões do recurso de que trata o

caput deverão ser apresentadas no prazo de três dias.
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público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar a
revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou
por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito
e fundamentado.

condições de habilitação consignadas no edital, que
deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato ou da ata de registro de preços.

§2“ - Na hipótese de o vencedor da licitação
não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro
de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada
a ordem de classificação, para, após a comprovação dos
requisitos para habilitação, analisada a proposta e
eventuais documentos complementares e, feita a
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de
preços, sem prejuízo da aplicação das sanções de que trata
0 art. 43.

Parágrafo único. Os licitantes não terão
direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado
de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver
suportado no cumprimento do contrato.
CAPÍTULO XVII
DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA

Art. 45® - O Município de Trizidela do Vale,
Estado do Maranhão, adotará o sistema de dispensa
eletrônica, nas seguintes hipóteses;

§3° - O prazo de validade das propostas será
de sessenta dias, permitida a fixação de prazo diverso no
edital.

I contratação de serviços comuns de
engenharia, nos termos do disposto no inciso I do caput do
art. 24 da Lei n“ 8.666, de 1993;

II - aquisição de bens e contratação de
serviços comuns, nos termos do disposto no inciso II do
caput do art. 24 da Lei n® 8.666, de 1993; e

III - aquisição de bens e contratação de
serviços comuns, incluídos os serviços comuns de
engenharia, nos termos do disposto no inciso III  e seguintes
do caput do art. 24 da Lei n“ 8.666, de 1993, quando
cabível.

CAPÍTULO XV

DA SANÇÃO

Art. 43® - Ficará impedido de licitar e de
contratar com o Município de Trizidela do Vale. Estado do
Maranhão, sem prejuízo das multas previstas em edital e no
contrato e das demais cominações legais, garantido o
direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;

I - não assinar o contrato ou a ata de registro

II - não entregar a documentação exigida no

III - apresentar documentação falsa;

IV - causar o atraso na execução do objeto;
V - não mantiver a proposta;
VI - falhar na execução do contrato;
VII - fraudar a execução do contrato;
VIII - comportar-se de modo inidôneo;
IX - declarar informações falsas; e
X - cometer fraude fiscal.

de preços;

edital;

§1® - Ato do Setor Licitação regulamentará o
funcionamento do sistema de dispensa eletrônica.

§2® - A obrigatoriedade da utilização do
sistema de dispensa eletrônica ocorrerá a partir da data de
publicação do ato de que trata o § 1®.

§3“ - Fica vedada a utilização do sistema de
dispensa eletrônica nas hipóteses de que trata o art. 3®.

CAPITULO XVIII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 46® - Para fins do disposto neste Decreto,§1® - As sanções descritas no caput também
se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou
com justificativa recusada pela administração pública.

considera-se:

I - Aviso do edital - documento que contém:

a) a definição precisa, suficiente e clara do
§2“ As sanções serão registradas e objeto:

devidamente publicadas;

CAPÍTULO XVI

DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

b) a Indicação dos locais, das datas e dos
horários em que poderá ser lido ou obtido o edital; e

c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a
sessão pública com a data e o horário de sua realização;

II - Bens e serviços comuns - bens cujos
padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações reconhecidas e usuais do mercado;

Art. 44® - A autoridade competente para
homologar o procedimento licitatório de que trata este
Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse
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III - Bens e serviços especiais - bens que, por
sua alta heterogeneidade ou complexidade técnica, não
podem ser considerados bens e serviços comuns, nos
termos do inciso II;

1. a definição do objeto contratual e dos
métodos para a sua execução, vedadas especificações
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou
frustrem a competição ou a realização do certame;

2. 0 valor estimado do objeto da licitação
demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de
mercado; e

IV - Estudo técnico preliminar - documento
constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma
contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e
a melhor solução ao problema a ser resolvido e que, na
hipótese de conclusão pela viabilidade da contratação,
fundamenta o termo de referência;

3. 0 cronograma físico-financeiro, se
necessário:

a) 0 critério de aceitação do objeto;
b) os deveres do contratado e do contratante;
c) a relação dos documentos essenciais á

verificação da qualificação técnica e econômico-financeira,
se necessária;

V - Lances intermediários - lances iguais ou
superiores ao menor já ofertado, porém inferiores ao último
lance dado pelo próprio licitante;

d) os procedimentos de fiscalização e
gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços;

e) o prazo para execução do contrato; e
f) as sanções previstas de forma objetiva.

VI - Obra - construção, reforma, fabricação,
recuperação ou ampliação de bem imóvel, realizada por
execução direta ou indireta:

suficiente e ciara.
VII - Serviço - atividade ou conjunto de

atividades destinadas a obter determinada utilidade,
Intelectual ou material, de interesse da administração
pública;

§1° - A classificação de bens e serviços como
comuns depende de exame predominantemente fático  e de
natureza técnica.

VIII Serviço comum de engenharia -
atividade ou conjunto de atividades que necessitam da
participação e do acompanhamento de profissional
engenheiro habilitado, nos termos do disposto na Lei n”
5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pela administração pública, mediante
especificações usuais de mercado;

§2® - Os bens e serviços que envolverem o
desenvolvimento de soluções específicas de natureza
intelectual, científica e técnica, caso possam ser definidos
nos termos do disposto no inciso II do caput, serão licitados
por pregão, na forma eletrônica.

Art. 47° - Os participantes de licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, têm direito
público subjetivo à fiel observância do procedimento
estabelecido neste Decreto e qualquer interessado poderá
acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real, por
meio da internet.

IX - Sistema de Cadastramenlo Unificado de

Fornecedores - Sicaf»ferramenta informatizada, integrante
da plataforma do Sistema Integrado de Administração de
Serviços Gerais - Siasg, disponibilizada pelo Ministério da
Economia, para cadastramento dos órgãos e das entidades
da administração pública, das empresas públicas e dos
participantes de procedimentos de licitação, dispensa ou
inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas entidades
integrantes do Sistema de Serviços Gerais - Sisg;

Art. 48° - Os horários estabelecidos no edital,

no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo  e registro
no sistema eletrônico e na documentação relativa ao
certame.

X Sistema de dispensa eletrônica -
ferramenta informatizada, integrante da plataforma do
Siasg, disponibilizada pelo Ministério da Economia, para a
realização dos processos de contratação direta de bens e
serviços comuns, incluídos os serviços comuns de
engenharia: e

Art. 49° - As propostas que contenham a
descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a
homologação.

Art. 50° - Os arquivos e os registros digitais
relativos ao processo licitatório permanecerão à disposição
dos órgãos de controle interno e externo.

XI Termo de referência

elaborado com base nos estudos técnicos preliminares, que
deverá conter:

documento

Art. 51“ - O Setor de Licitação poderá expedir
normas complementares á execução do presente Decreto,
do que dará ciência direta a todos os setores que compõem
a Administração Pública Municipal, sem

a) os elementos que embasam a avaliação do
custo pela administração pública, a partir dos padrões de
desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de
entrega do objeto, com as seguintes informações:
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prejuízo de sua publicação oficial.

Alt. 52® - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 31

DE MARÇO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal
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